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CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n°132/88 

de 31 de Dezembro 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 772  da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 19  É aprovada para adesão, nos termos do ar-
tigo 752, fl2 1, alínea g) da Constituição, à Convenção 
sobre Normas de Formação, de Certificação e de 
Serviços de Quartos para os Marítimos, cujo texto em 
inglês e a respectiva tradução não oficial em português 
fazem parte integrante do presente diploma. 

Art. 22  Este decreto entra imediatamente em vigor e 

a referida Convenção produzirá efeitos de conformi-
dade com o que nela se estipula. 

Pedro Pires - Siluino da Luz - Osvaldo Lopes 
da Silva - Humberto Morais. 

Promulgado em 11 de Novembro de 1988. 
Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTJDES MARIA 
PEREIRA. 
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A TTACHMEJVT 1 

INTERNATIONAL CONVENTION ON STANDARDS OF TRAINING, 
CERTIFICATION AND WATCHKEEPINC FOR SEAFARERS, 1978 

THE PARTIES TO TI-lIS CONVENTION. 

DESIRING to promote safety of life and property at sea and the 
protection of lhe marine environment by cstablishing rn comrnon agreement 
international standards of training. certification and watchkceping for seafarers, 

CONSIDERING that this end may best be achieved by the conclusion of 
an inteínational Convention on Standards of Training, Certification and 
Watchkeeping for Seafarers. 

HAVE AGREED as follows: 

ARTICLE 1 

General Obligations under the Convention 

The Parties undertake to give efTect to the provisions ofthe Convention and 
the Annex thereto, which shali constitute an integral part of the Convention. 
Every reference to the Convention constitutes at the sarne time a reference to the 
Annex. 

The Parties undertake to promulgate ali laws, decrees, orders and 
regulations and to take ali other steps which may be necessary to give the 
Convention fuli and complete effect, soas to ensure that, frorn the point ofview 
ofsafety of life and property at sea and the protection of the marine environment, 
seafarers on board ships are qualified and fit for their duties. 

ARTICLE I1 ,  

De/ini(ion.s 

For the purpose of the Convention, unless expressly provided otherwise: 

"Party" means a State for which the Convention has entered into 
force: 

'Administration" means the Government of the Party whose tlag the 
ship is entitled to fly: 

'Certificate" means a valid document, by whatever name o may be 
known, issued by or under the authority of the Administration or 
recognized by the Administration authoriztng the holder to serve as 
stated in this document oras authorized by nationai regulations; 

"Certificated" means properly holding a certificate; 

"Organization" means the lnter-Governmental Maritime Con-
sultative Organization (IMCO): 

"Secretary-General" means the Secretary-General of the Organiza-
tion; 

"Sea-going ship" means a ship other than those which navigate 
exclusiveiy in inland waters or in waters within, or closely adjacent to, 
shettered waters or arcas where port regulations apply; 

"Fishing vessei" means a vessel used for catching fish, whales, seals, 
wairus or other living resources of the sea; 

"Radio Regulations-  means the Radio Regulations annexed to, or 
regarded as being annexed to, the most recent International 
Telecommunication Convention which may be in force at any time. 

ARTICLE III 

Application 

The Convention shall apply to seafarers serving on board sea-going ships 
entitIed to fly the flag of a Party except to those serving on board: 

warships, naval auxiliaries or other ships owned or operated by a 
State and engaged only on governmental non-commercial service; 
however, each Party shall ensure by the adoption of appropriate 
measures not impairing the operations or operational capabilities of 
such ships owned or operated by is, that the persons serving on board 
such ships meet the requirements of the Convention SO far as is 
reasonable and practicable; 

fishing vessels; 

(e) pleasure yachts not engaged in trade; or 

(d) wooden ships of primitive build 

ARTICLE IV 

Com,nunicaiion ofinformation 

(1) The Parties shall communicate as soon as practicable to the Secretary-
General: 

(a) the text of laws, decrees, orders, regulations and instruments 
promulgated on the varlous matters within the scope of the 
Convention; 

(b) fuJi details, where appropriate, of contents and duration of study 
courses, together with their nationai examination and other 
requirements for each certificate issued in compliance with the 
Convention; 

(e) a sufficient number of specimen certificates issued in compliance with 
the Convention. 

(2) The Secretary-General shall notify ali Parties of the receipt of any 
communication under paragraph (1)(a) and, inter alia, for the purposes of 

Articles IX and X, shall, on request, provide them with any information 
communicated to him under paragraphs (1)(b) and (e). 

ARTICLE V 

Ot/ier Treaties and Interpretation 

(1) Ali prior treaties, conventions and arrangements relating to standards of 
training, certification and watchkeeping for seafarers in force between the 
Parties, shall continue to have fuil and complete efi'ect during the terms thereof as 
regards: 

seafarers to whom this Convention does not apply; 

seafarers to whom this Convention applies, in respect of matters for 
which it has not expressly provided. 

(2) To the extent, however, that such treaties, conventions or arrangements 
conflict with the provisions of the Convention, the Parties shall review their 
commitments under such treaties, conventions and arrangements with a view to 
ensuring that there is no conflict between these commitments and their 
obligations under lhe Convention. 

(3) Ali matters which are not expressly provided for in the Convention remam 
subject to the legislation of Parties. 

(4) Nothing in the Convention shall prejudice the codification and develop-
ment of the law of the sea by the United Nations Conference on the Law of the 
Sea convened pursuant to resolution 2750 C(XXV) of the General Assernbly of 
the United Nations, nor the present or future claims and legal views of any State 
concerning the iaw of the sea and the nature and extent ofcoastal and flag State 
jurisdiction. 

ARTICLE VI 

Certificates 

Certificates for masters, officers or ratings shall be issued to those 
candidates who, to the satisfaction of the Administration, meet the requirements 
for service, age, medical fitness, Iraining, qualification and examinations in 
accordance with the appropriate provisions of the Annex to the Convention. 

Certificates for masters and officers, issued in compliance with this Articie,  
shall be endorsed by the issuing Administration in the form as prescribed ir 
Regulation 1/2 of the Annex. Ifthe language used is not English, the endorsemeni 
shall include a transiation into that language. 

ARTICLE VII 

Transitional Provisions 

A certificate of competency or of service in a capacity for which the 

Convention requires a certificate and which before entry into force of lhe 
Convention for a Party is issued in accordance with the laws of that Party or the 
Radio Regulations, shall be recognized as valid for service after entry into force 
of lhe Convention for that Party. 

(2) After the entry into force of the Convention for a Party, its Administration 
may continue to issue certificates ofcompetency in accordance with its previous 
practices for a period not exceeding five years. Such certificates shall be 
recognized as valid for the purpose of the Convention. During this transitional 
period such certificates shall be issued only to seafarers who had commenced 
their sea service before entry into force of the Convention for that Party within 
lhe specific shp department to which those certificates relate. The Adminis-
tration shall ensure that ali other candidates for certification shall be examined 
and certificated in accordance with the Convention. 

A Party may, within two years after entry into force of the Convention for 
that Party, issue a certificate of service to seafarers who hoid neither an 
appropriate certificate under the Convention nor a certificate of competency 
issued under its laws before entry into force of the Convention for that Party but 
who have: 

served rn lhe capacity for which they seek a certificate of service for 
not iess than three years at sea within the iast seven years preceeding 
entry force of the Convention for that Party; 

produced evidence that they have performed that service satisfac-
torily; 

(e) satisfied the Administration as to medical filness, including eyesight 
and hearing, taking into account their age at lhe time ofappiication. 

For lhe purpose of lhe Convention, a certificate of service issued under this 
paragraph shall be regarded as lhe equivaient of a certificate issued under the 
Convention. 
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ARTICLE VIII 

Dispensalion 

In circumstanCes of exceptional necessity, Administrations, if in their 
opinion this does not cause danger to persons, property or lhe environment, may 
issue a dispensation permltting a specified seafarer to serve in a specified ship for 
a specified period not exceeding six months in a capacity, other than that of lhe 
radio officer or radioteiephone operator, except as provided by lhe relevant 
Radio Regulations, for which he does not hold lhe appropriate certificate, 
provided that lhe person to whom lhe dispensation is issued shall be adequateiy 
qualified to fihi lhe vacant post in a safe manner, to th satisfaction of lhe 
Administration. However, dispensations shall not be granted to a master or chief 
engineer offlcer, except in circumstnces of force majeure and then oniy for lhe 
shortest possible period. 

Any dispensation granted for a post shall be granted only to a person 
properly certificated to flul lhe post immediateiy below. Where certification ofthe 
post below is not required by lhe Convention, a dispensation may be issued to a 
person whose qualification and experience are, in lhe opinion of lhe 

Administration, of a clear equivalence to lhe requirements for lhe p051 to be 
fiuled, provided that, ifsuch a person hoids no appropriate certificate, he shall be 
required to pass a test accepted by lhe Administration as demonstrating that such 
a dispensation may safeiy be issued. In addilion, Administrations shall ensure 
that lhe post in queslion is fiuled by lhe holder of an appropriate certificate as 
soon as possible. 

Parties shall, as soon as possible after 1 January ofeach year, send a report 
to lhe Secretary-General giving information of the total number ofdispensations 
in respect ofeach capacity for which a certificate is required that have been issued 
during lhe year to sea-going ships, togelher with information as to lhe numbers 
of those ships above and below 1 600 gross register tons respectively. 

ARTICLE IX 

Equivalents 

The Convention shall not prevent an Administration from retaining or 
adopting other educationai and training arrangements, inciuding those invoiving 

i sea-going service and shipboard organization especialiy adapled to technical 
deveiopments and to speciai types of ships and trades, provided that lhe levei of 
sea-going service, knowledge and efficiency as regards navigationai and technical 
handling of ship and cargo ensures a degree of safety at sea and has a preventive 
efl'ect as regards poilution at least equivalenl to lhe requirements of lhe 
Convention. 

Details of such arrangements shall be reported as early as practicabie tolhe 
Secretary-General who shall circuiate such particuiars to ali Parties. 

ARTICLEX 

Conirol 

Ships, except those excluded by Article III, are subjecl, whiie in lhe ports of 
a Party, to control by officers duly authorized by that Party to verify that ali 
seafarers serving on boaid who are required to be certificated by lhe Convention 
are so certificated or hoid an appropriate dispensation. Such certificales shall be 
accepted uniess there are clear grounds for beiieving that a certificate has been 
frauduienliy oblained or that lhe hoider of a certificate is not lhe person to whom 
that certificate was originaiiy issued. 

In lhe event that any deficiencies are found under paragraph (1) or under 
lhe procedures specified in Reguiation 1/4 - "Controi Procedures", lhe ofhcer 
carrying out lhe control shall forthwilh inform, in writin, lhe masler of the ship 
and lhe Consui or, in his absence, lhe nearesl diplomatic representative or lhe 
marilime authority of lhe State whose flag lhe ship is entitled to fly, so that 
appropriate action may be laken. Such notification shall specify lhe detaiis of lhe 
deficiencies found and lhe grounds on which lhe Party determines that these 
deficiencies pose a danger to persons, property or lhe environment. 

In exercising lhe control under paragraph (1) if, laking into account lhe sie 
and type of lhe ship and lhe length and nalure of lhe voyage, the deficienciës 

referred to in paragraph (3) of Reguiation 1/4 are not corrected and II is 
determined that this fact poses a danger to persons, property or lhe environment, 
lhe Party carrying oul lhe control shall take steps to ensure that lhe ship wtii not 
saii uniess and until these requirements are mel to lhe extenl that lhe danger has 
been removed. The facls concerning lhe action taken shall be reported prompliy 
tolhe Secretary-General. 

Whcn exercising contrai under this Arlicie, ali possible efïorts shall be 
made to avoid a ship bcing unduiy detained or deiayed. if a ship isso detained or 
deiayed it shall be entitled to compensation for any loss or damage resuiting 
lherefrom. 

This Arlicie shall be applied as may be necessary to ensure that no more 
favourabie Ireatment is given to ships entitled to fly lhe flag of a non-Party than is 
given to ships entitled to fly lhe flag of a Party. 

ARTICLE Xl 

Promotion of Technk-al Co-operation 

(1) Parties to lhe Convention shall promote, in consultation with, and with lhe 
assistance of, lhe Organization, supporl for those Parties which request technical 
assistance for: 

training of administrative and technicapersonnel: 

establishment of institutions for lhe training ofseafarers. 

(e) supply ofequipment and facilities for training institulions; 

developmenl of àdequate training programmes, including practical 
training on sea-going ships; and 

facilitation of other measures and arrangements to enhance lhe 
qualifications oU seafarers; 

preferably on a national, sub-regional or regional basis, to further lhe aims and 
purposes oU the Convention, laking into account lhe special needs ofdeveloping 
countries in this regard. 

(2) On its part, lhe Organization shall pursue lhe aforesaid ctforts, as 
appropriate, in consultation or associalion with other inlernational organi-
zations, particuiarly lhe Internalional Labour Organisalion. 

ARTICLE XII 

An,endments 

(1) The Convention may be amended by either of lhe following procedures: 

(a) amendments after consideralion wiihin lhe Organization: 

(i) any amendmenl proposed by a Party shall be submilled to lhe 
Secretary-General, who shall lhen circulate ii to ali Members of 
lhe Organization, ali Parties and lhe Director-General of lhe 

Inlernationai Labour Office ai least six months prior to its 
consideralion; 

(ii) any amendmenl so proposed and circulaled shall be referred to 
lhe Maritime Safety Commillee of lhe Organization for 
consideration; 

(iii) Parties, whelher ar not Members of lhe Organization, shall be 
entitled to parlicipate in lhe proceedings of lhe Marilime Safety 
Commitlee for consideralion and adoption ofamendmenls; 

(iv) amendments shall be adopted by a lwo-thirds majorily of lhe 
Parties present and voling in lhe Marilime Safety Commitlee 
expanded as provided for in sub-paragraph (a)(iii) (hereinafter 
referred to as lhe "expanded Marilime Safety Commitlee") on 
condition that at least one lhird oflhe Parties shall be present at 
lhe lime of voting; 

(v) amendments so adopled shall be communiCaled by lhe 
Secrelary-General to ali Parties for acceplance; 

(Vi) an amendmenl to an Arlicie shall be deemed to have been 
accepted on lhe date on which ii is accepted by twa thirds oU lhe 
Parties; 

(vii) an amendmenl to lhe Annex shall be deemed to have been 
accepted: 

at lhe end of Iwo years from lhe date on which il is 
communicaled to Parties for acceplance; or 

at lhe end of a differenl period, which shall be not iess 
than one year, ifso determined at lhe time of its adoplion 
by a two-thirds majorily of lhe Parties present and voling 
in lhe expanded Marilime Safety Committee; 

however, lhe amendments shall be deemed not to have been 
accepted if within lhe specified period eithcr more than one 
Ihird of Parties, or Parties lhe combined mcrchanl fleels of 
which constilule not less than fifty per cenl of lhe gross lonnage 
of lhe world's merchant shipping of ships of 100 gross register 
tons ar more, notify lhe Secrelary-General that lhey objecl to 
lhe amendment; 

(Viii) an amendmenl to an Arlicle shall enler into force with respecl 
to those Parties which have accepted il, six months after lhe 
date on which il is deemed to have been accepted, and with 
respecl to each Party which accepts il after that date, six months 
after lhe date of that Parly's acceplance; 

(ix) an amendmenl to lhe Annex shall enlcr into force with respecl 
to ali Parties, except those which have objecled to lhe 
amendmenl under sub-paragraph (a)(vii) and which have not 
withdrawn such objections, six months after lhe date on which 
il is deemed to have been accepted. Before lhe date determined 
for enlry into force, any Party may giVe nolice tolhe Secrelary-
General that il exempts itseif from giving cifecl to that 
amendment for a period not ionger than one year from lhe date 
of its enlry into force, or for such longer period as may be 

determined by a two lhirds majorily of lhe Parties present and 
voting in lhe expanded Marilime Safety Committee at lhe lime 
of lhe adoplion of lhe amendmenl; or 

(b) amendment by a conference: 

(i) upon lhe request of a Party concurred in by at least one lhird of 
lhe Parties, lhe Organization shall convene, in associalion or 
consultation with lhe Director-General of lhe Inlernalional 
Labour Office, a conference of Parties to consider amendments 
to lhe Convention; 
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every amendment adopted by such a conference by a Iwo thirds 
majority of the Parties present and voting shall be com-
municated by lhe Secrelary-General to ali Parties for accep-
tance; 

unless the conference decides otherwise, the amendment shall 
be deemed to have been accepted and shall enter into force in 
accordance with the procedures specified in sub-paragraphs 
(a)(vi) and (a)(viii) or sub-paragraphs (a)(vii) and (a)(ix) 
respectiveiy, provided that references in these sub-paragraphs 
to the expanded Maritime Safety Committee shall be taken to 
mean references to the conference. 

Any deciaralion of acceptance of, or objeclion to, an amendment or any 
notice given under paragraph (l)(a)(ix) shall be submitted in wrlting to lhe 
Secretary-General, who shall inform ali Parties of any such submission and the 
date of its receipt. 

The Secretary-General shall inform ali Parties of any amendments which 
enter into force, together with lhe date on which each such amendment enters 
into force. 

ARTICLE XIII 

Signature, Ratflcation,  Acceptance, Approval and Accession 

(1) The Convention shall remain open for signature at the Headquarlers of lhe 
Organization from 1 December 1978 until 30 November 1979 and shall thereafler 
remain open for accession. Any State may become a Party by: 

signature withoul reservalion as to ratification, acceptance or 
approval; or 

signature subject to ratification, acceptance or approval, fotlowed by 
ratification, acceptance or approval; or 

(e) accession. 

(2) Ratification, acceptance, approval or accession shall be effected by lhe 
deposit ofan instrumenl to that effect with lhe Secretary-General. 

(3) The Secretary-General shall inform ali States that have signed lhe 
Convention or acceded to it and the Director-General of the International 
Labour Office of any signature or of the deposil of any instrumenl ofratification, 
acceptance, approval or accession and lhe date of its deposil. 

ARTICLE XIV 

Eniry,  mio Force 

The Convention shall enter into force twclve months after the date on 
which not iess than twenly-five Slales, lhe combined merchant fleets of which 
constilute nol less than fifty per cent of lhe gross tonnage of lhe world's merchant 
shipping of ships of 100 gross register tons or more, have either signed it without 
reservation as to ratification, acceptance or approval or deposited lhe requisite 
inslrumenls of ratification, acceptance, approval or accession in accordance with 
Article XIII. 

The Secrelary-General shall inform ali Slates that have signed the 
Convention or acceded to it of lhe date on which it enlers into force. 

Any instrumenl of ratification, acceptance, approval or accession 
deposited during lhe twelve months referred to in paragraph (1) shall take effect 
on lhe coming into force of lhe Convention or three months after lhe deposil of 
such inslrumenb, whichever is lhe iater date. 

Any instrumenl of ratification, acceptance, approval or accession 
deposited after the date on which the Convention enlers into force shall take 
effect lhree months after lhe date ofdeposib. 

Afler lhe date on which an amendment is deemed to have been accepted 
under Article XII, any instrumenl of ratification, acceptance, approval or 
accession deposited shall appiy to lhe Convention as amended. 

ARTICLE XV 

Denunciation 

The Convention may be denounced by any Party aI any time after five years 
from lhe date on which lhe Convention enlered into force for that Party. 

Denunciation shall be effecled by nolification in wriling to lhe Secretary-
General who shall inform ali other Parties and the Director-General of lhe 
International Labour Office of any such notification received and of the date of 
its receipl as well as the date on which such denunciation lakes effect. 

A denunciabion shall take effect bwetve months after receipt of lhe 
nolification ofdenuncialion by lhe Secretary-General or after any longer period 
which may be indicabed in lhe nolificalion. 

ARTICLE XVI 

Deposit and Regisiration 

(1) The Convention shall be deposited with lhe Secretary-General who shall 
bransmit cerlified true copies thereof to ali Stales that have signed the Convention 
or acceded to it. 

(2) As soon as lhe Convention enlers imo force, the Secretary-General shall 
transmit the text to lhe Secretary-General of lhe United Nations for registration 
and publication, in accordance with Article 102 of the Charter of the United 
Nations. 

ARTICLE XVII 

Languages 

The Convention is established in a singie copy in lhe Chinese, English, 
French, Russian and Spanish languages, each texl being equaliy authentic. 
Oflicial transiations in lhe Arabic and German languages shall be prepared and 
deposited with lhe signed original. 

IN WITNESS WHEREOF the undersigned, being duly aulhorized by 
their respective Governments for that purpose, have signed the Convent ion.* 

DONE AT LONDON this seventh day ofJuiy, one thousand nine hundred 
and sevenly-eighl. 

ANNEX 

CHAPTER 

GENERAL PROVISIONS 

Regulation 1/1 

DeJlnitions 

For lhe purpose of lhis Convention, uniess expressiy provided otherwise: 

Reguialions" means Regulalions contained in lhe Annex to lhe 
Convention; 

"Approved" means approved by lhe Administration; 

(e) "Masler" means lhe person having command of a ship; 

"Officer" means a member of lhe crew, other than lhe master, 
designaled as such by nalionai law or reguiations or in lhe absence of 
such designalion by coileclive agreement or cuslom; 

"Deck officer" means a quahfied officer in lhe deck deparbmenl; 

"Chief mate—  means lhe deck officer nexl in rank to lhe master and 
upon whom lhe command of the ship will fali in lhe evenl of lhe 
incapacity of lhe master; 

"Engineer officer-  means a quahfied officer in the engine departmenb; 

"Chief engineer officer" means lhe senior engineer officer, re-
sponsible for lhe mechanical propuision of lhe ship; 

"Second engineer officer" means lhe engineer officer next in rank to 
lhe chief engineer officer and upon whom lhe responsibilily for the 
mechanical propuision of the ship wiH fali in lhe evenl of lhe 
incapacity of lhe chief engineer officer; 

"Assislanl engineer officer" means a person under training to become 
an engineer officer and designaled as such by nalional iaw or 
reguiabions; 

'Radio officer" means a person holding a first ciass or second class 
radiolelegraph operabor's cerlificate or a radiocommunicalion 
operabor's general certificate for the maribime mobile service issued 
under lhe provisions of the Radio Reguialions, who is empioyed in 
lhe radioteiegraph slabion of a ship which is required to have such a 
slalion by lhe International Convention for the Safety of Life aI Sea; 

(1) "Radiobelcphone operabor" means a person holding an appropriale 
cerbificale issued under lhe provisions of lhe Radio Regulabions; 

"Rating" means a member of the ship's crew other than lhe master or 
an officer; 

"Near-coasbal voyages" means voyages in the vlcinity of a Party as 
defined by that Party; 

"Propulsion power" means the power in kilowatts which appears on 
the ship's Certificate of Regislry ou other officiai document;* 

"Radio duties" inciude, as appropriate, walchkeeping and technical 
maintenance and repairs in accordance with the Radio Reguiations, 
lhe International Convention for lhe Safety of Life aI Sea and, aI the 
discrelion of each Administration, lhe relevant IMCO recom-
mendations; 

"Oil banker" means a ship construcled and used for lhe carriage of 
petroleum and pelroleum products in buik; 

li is assumed that the power so appearing os lhe Certificabe of Regisiry or olher official document 
it lhe total maximum continuous rated output power of ali lhe ship's main propulsion machinery. 
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Chemicai tanker" means a ship conslructcd and used for Lhe 
carriage in bulk of any liquid chemical Iisted in Lhe IMCO"Cede for 
Lhe Construction and Equipment of Ships carrying Dangerous 
Chemicais in Bulk': 

Liquefied gas tanker means a ship constructed and used for Lhe 
carriage in bulk ofany liquefled gas listed in lhe IMCO — Code for lhe 
Construction and Equipmeni oU Ships carrying Liquefied Gases in 
Bulk'. 

Regulation 1/2 

Con uni of Certijicaie.r and Forni of Endorsenien 

1. Certificates shall be in lhe official language or languages oU lhe issuing 
country. If Lhe language used is noL English, Lhe text shall include a iranslalion 
i n to that language. 

2. In respect of radio officers and radiotelephone operators, Administrations 
may. 

include Lhe additional knowledge required by Lhe relevani Re-
gulations oU Lhe Annex to Lhe Convention in lhe examination for Lhe 
ssue of a certificate consplying with lhe Radio Regulations; or 

issue a separate certificate indicating that Lhe holder has Lhe 
additional knowledge required by lhe Annex to lhe Convention. 

3. The form of certificate. endorsemenL required by Article VI of lhe 
Convention shall be as foliows: 

l-oroi of Endorsenieni 0/ ( 'ern/ii-aies 

EN DORSEMENT OF CERTIFICATES 

(O//i(ia/ Seal) . ( C ()Ufl (ri) 

Issucd under Lhe provisions oU Lhe 

INTERNATIONAL ('ONVLiNTiON ON STANDARDS OF 
TRAINING, CERFLFftATION ANI) \VAFCL-LKEEiONG 

FOR SEAFARERS. 1575 

EiLhcr* f The Government of (;Vanie) CerLilies 
1.. 1, Lhe undersigned certify 

Lhat lhe present CerUhcitie Ccrtificate No............ . is issued to 

. ............ . ...... . ...... (hill nan,e of person), wh o lias  been fotind d uly 

qual fied r ir accordance a 1h lhe provia on s of Regulation --- ----- o f Lhe 

InternaLiona! Convention ou Standards of Training, CerLificaLion and 

WaLchkeeping foi ScaUarers, 1978. as ------------ with Lhe following 

limiLations only: 

Inseri here 
liii iLaLionS 

........... ................. ......... . ................... 
or fone as 
appropriatc 

Date of issue of Lhis crido[ seiucn.. ................... ....................... .  

WiLh respect to ships enLitled to Ily lhe flag of a Party regularly engaged on 
near-coasLal voyages off Lhe coasL oU anolher Party, Lhe Party whose flag lhe ship 
is enLiiled to fly sisal! prescribe Lraining, experience and cerLificalion requlrements 
for seafarers serving on such ships aI leasL equal to lhose of Lhe Party olfwhose 
cOaSt Lhe ship is engaged, provided that Lhey do nol exceed Lhe requiremenLs of 
Lhe Convention in respect of ships not engaged on near-coasLal voyages. A ship 
which exLends its voyage beyond whaL is defined as a near-coasLal voyage by a 
Party and eniers waLers foi covered by that definiiion shal! lulfi! Lhe 
requircrnenLs oU Lhe Convention withoui relaxation under this Regulation. 

A Party niay aíford a ship which is cntitled to Ily iLs ilag Lhe beneflts of Lhe 
near-coasial voyages provisions oU Lhe Convention whcn ir is regularly engaged 
oiU lhe coast oU a non-Party ou near-coastai voyages as deiined by Lhe Party. 

Noihing in Lhis Regulation shall in any way limil Lhe jurisdicLion of any 
StaLe, wheíher or noL a Party to lhe Convention. 

Regulation 1/4 

Cotorol Proc-edure.s 

Control exercised by a duly authorized control officer under Article X shall 
be !imiLed to Lhe following: 

verification rir accordance with ArLicle X( 1) that ail seafarers serving 
ou board who are required to be cerLificated by Lhe Convention hold a 
va!id certificate or a valid dispensaLion; 

assessment of lhe ability of Lhe seafarers of Lhe ship to mainLain 
waichkeeping standards as required by lhe Convention if Lhere are 
grounds for helieving that such standards are nol being maintained 
because, whilc in lhe por[ ofa Party or in Lhe approaches to that Port 
Lhe following have occurred: 

(i) Lhe ship has been involved in a collision, grounding or 
sbranding; or 

(i i) there has been a discharge of subslances from lhe ship when 
underway, ai anchor or aI berLh which is illegal under 
internaLional convenlions: or 

(iii) Lhe ship has been manoeuvred in an erraLic or unsafe manner or 
navigaLional course markers or traffic separaLion schernes have 
not been followed. 

The control officer shall provide wriLten informaLion to Lhe masler of Lhe 
ship and use appropriaLe represenLative of lhe flag SLaLe according to Arlicle X 
if, as a resu!L ofcontrol action taken in accordance with paragraph 1, any of Lhe 
following deficiencies are revealed: 

(a) failure of seafarers, required to hold a ccrlihicaLe, to have an 
appropriate va!id certificate or valid dispensalion: 

(h) Uai!ure of navigational or engineering waLch arrangements to 
conforns to Lhe requiremenis specified for Lhe ship by lhe flag Slale; 

(e) absence in a waLCh of a person quahified to operate equipmenl 
essential to safe navigaLion or Lhe prevenLion of polhulion; 

(d) inabihity oU Lhe masler to provide rcsted persons for Lhe Uirst walch aI 
Lhe eommencement of a voyage and subsequenl rehieving waLches. 

Failures to correct Lhe deficiencies reUerred to in paragraph 2(a) - to Lhe 
exLenL Llsal Lhey relate to Lhe cerlificates of Ilse masLer, chiefengineer officer and 
ohiicers in charge of navigaLional and engineering waiches and, where relevanL, 
lhe radio officer - and in paragraph 2(b), shall be Lhe on!y grounds under Arlicle 
X on which a Party may deLain a ship. 

Signed......................... 

(ia! .Si'al) ( tVaPne and signalure ojdulg CHÁ PTER 11 
auilioried alfaia!) 

MASTER - DECK DEPARTMENT 

IDate oU hi rL is oU L se holder oU t lse CerL i ficaie. ................................. 

oU lhe holder oU Lhe CerLificate. ..................................... 

Regulation 1/3 

Priniiples Goi'erning /Vear-C'oa.sio! 1 ol'ages 

- Any Party defining near-coastal voyages for Lise purpose oU tlse Convention 
shali foi impose Lrainlng, experience or certifscation requirements on lhe 
seafarers serving on board lhe ships entiL!cd to fiy lhe flag oU anoLher Party and 
engaged on such voyages in a nsanner resuliing rir more slringenL requiremenls 
for soeIs seafarers Lhan for seafarers serving on board ships entii!ed to lly ils own 
flag. In no case shall any soeis ParLy inspose requiremenLs in respect oU seaUarers 
serving on board ships enlitied to íiy Ilse flag oU anolher Party in excess oflhose of 
Lhe Convention in respect oUshiips noL engaged on near-coasLa! voyages. 

* Use une Une ou lhe oilicr 
Delele as approprlaic. 
Lnserl Convcniion grade ou dons oU Ceriiiicaic. 

Regulation 11/1 

Ba.sii Prliuip!es to la' Obserred lis Keeping 
o Naiigailonal iYaie-h 

- Parties shall direel Lhe aLtenLion oU shipowners. ship operaLors. masLers and 
waLciskeeping personnel Lo Lhe following principies which shall be ohserved 10 
ensure lisat a safe isavigalional waich is mainlained ai ali limes. 

The master of every ship is hound to ensure that waLchkeeping 
a rrangemen is are adeq au te for usa os las n i ng a Safe is ilviga L mal au Lch - li ncler lhe 
nsasiers general directioss, lhe ollicers oUlhe walels are responsible for navigating 
lhe ship safely during lheir periods of duty when Lhey will be partieuiarly 
concerned with avoiding coihisiois and siranding. 

The hasic principies, includiisg bui foi linsiLed Lo Lhe Uollowitsg, shall be 
laken iii Lo aeCoun 1 on a!i sh i ps. 

Watch arrangements 
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The composilion of the watch shall at ali limes be adequate and officer in charge of the watch may be the sole look-out in daylight 

appropriale to the prevailing circumstances and conditions and shall take into provided that on each such occasion: 

account the need for malntaining a proper look-out. (i) the siluation has been carefully assessed and it has been 

When deciding the composilion of the watch on the bridge which may established without doubt that it is safe todo so; 

include approprlale deck ratings, lhe foliowing factors, inter alia, shall be taken (ii) fuli account has been taken of aH relevant factors including, but 
mio account: not limited to: 

ai no time shall lhe bridge be ieft unaltended; 

weather conditions, visibility and whether there is dayiight or 
darkness; 

proximity of navigational hazards which may make it necessary for 
lhe officer in charge of lhe watch to carry out additional navigational 
duties; 

use and operalionai condition of navigational aids such as radar or 
e!ectronic position-indicating devices and any other equipmenl 
affecling lhe safe navigation of lhe ship; 

whether lhe ship is fitted with aulomalic steering; 

any unusual demands on lhe navigational watch that may arise as a 
resuil of special operalional circumstances. 

5. Fitness for duty 

The watch system shall be such that the efficiency of watchkeeping officers 
and watchkeeping ralings is not impaired by fatigue. Duties shall be so organized 
that lhe firsl watch at the commencement of a voyage and lhe subsequenl 
relieving watches are sufficiently rested and otherwise fit for duty. 

6. Navigation 

The intended voyage shall be planned in advance taking into consideration 
ali perlinent information and any course laid down shall be checked before the 
voyage commences. 

During lhe watch the course sleered, position and speed shall be checked ai 
sutficienliy frequenl intervais, using any available navigational aids necessary, to 
ensure that the ship foliows lhe planned course. 

(e) The officer of the watch shall have fuil knowiedge of the localion and 
operation of ali safely and navigational equipment on board the ship and shall be 
aware and take account of the operating limilations of such equipmenl. 

(d) The officer in charge of a navigational watch shall not be assigned or 
undertake any duties which would interfere with lhe safe navigation of the ship. 

7. Navigational equipment 

The officer of lhe watch shall make the most efTective use of ali navigational 
equipment at his disposal. 

When using radar, the officer of lhe watch shall bear in mmd lhe necessity 
to compiy at ali times with lhe provisions on lhe use of radar contained in lhe 
applicable regulations for preventing coilisions at sea. 

(e) in cases of need the officer of the watch shall not hesitale to use the heim, 
engines and sound signailing apparatus. 

8. Navigational duties and responsibilities 

(a) The officer in charge of lhe watch shall: 

keep his watch on lhe bridge which he shall in no circumstances leave 
until properiy relieved: 

continue to be responsibie for the safe navigation of lhe ship, despite 
lhe presence of the master on lhe bridge, until lhe master informs him 
specificaliy that he has assumed that esponsibiiity and this is 
mulually understood; 

notify lhe master when in any doubt as to whal action to take in the 
interest ofsafely; 

not hand over lhe watch to the relieving officer if he has reason to 
believe that lhe lalter is obviously not capabie of carrying out his 
duties effectively, in which case he shall nolify lhe master accordingly. 

(b) On laking over the watch the relieving officer shall satisfy himseif as to the 
ship's eslimated or true position and confirm its intended Irack, course and speed 
and shall note any dangers to navigation expecled to be encountered during his 
watch. 
(e) A proper record shall be kept of the movements and activities during lhe 
watch relating tolhe navigation of lhe ship. 

9. Look-out 

In addition to mainlaining a proper look-out for lhe purpose of fuiiy 
appraising the situation and the risk ofcoilision, stranding and other dangers to 
navigation, the duties of lhe look-out shall include the delection of ships ar 
aircraft in dislress, shipwrecked persons, wrecks and debris. In maintaining a 
look-out lhe foliowing shall be observed: 

lhe look-out must be abie la give fuil altention to the keeping of a 
proper look-out and no other duties shall be undertaken or assigned 
which couid interfere with that lask: 

lhe duties of lhe look-out and heimsman are separate and the 
heimsman shall not be considered to be lhe look-out while steering, 
except in smaii ships where an unobstructed ali-round view is 
provided at the steering position and lhere is no impairment ofnight 

_visin_ojtherjppedimentto lhe keeping of aproper iook-. Th_e  

- stale of wealher 
- visibihly 
- traffic density 
- proximily of danger to navigation 

lhe allenlion necessary when navigating in ar near tratfic 
separation schemes; 

(iii) assistance is immediately availabie to be summoned to the 
bridge when any change in the siluation so requires. 

10. Navigation with pilot embarked 

Despite the duties and obligalions of a pilot, his presence on board does not 
relieve the master or officer in charge of lhe watch from their duties and 
obligations for lhe safely of lhe ship. The master and the pilot shall exchange 

information regarding navigation procedures, local conditions and lhe ship's 
characterislics. The master and officer of the watch shall co-operale closely with 
the pilot and maintain an accurate check of the ships position and movement. 

ii. Protection of the manne environment 

The master and officer in charge of lhe watch shall be aware of lhe serious 
effects of operationai ar accidental poliulion of lhe marine environmenl and shall 
take ali possibie precautions to prevenI such poilution, parlicuiariy wilhin the 
framework of relevant international and port regulalions. 

Regulation 11/2 

Mandatory Minimum Requiremenis for Certflcazion 
ofMasters and Chief Mates of Ships of 

200 Gross Register Tons or More 

Master and chief mate of ships of 1600 gross register tons or more 

1. Every master and chief mate of a sea-going ship of 1 600 gross register tons 
or more shall hoid an appropriale certificate. 

2. Every candidate for certification shall: 

satisfy lhe Administration as to medical fitness, particulariy 
regarding eyesight and hearing; 

mcci the requirements for certification as an officer in charge of a 
navigational watch on ships of 200 gross register tons ar more and 
have approved sea-going service in that capacily: 

for certification as chief mate, foi less than 18 months; 
however, this period may be reduced tonal less than 12 months 
if lhe Administration requires speciai lraining which it 
considers to be equivalenl to at ieasl six months' service as 
officer in charge of a navigational watch; 

for certification as master, not less than 36 months; however, 
this period may be reduced tonal less than 24 months ifnol less 
than 12 months of such sea-going service has been served as 
chief mate, ar if lhe Administration requires speciai Iraining 
which it considers to be equivalenl to such service; 

(e) have passed appropriate examinalion to the satisfaction of lhe 
Administration. Such exarnination shall include lhe material seI out 
in lhe Appendix to this Reguialion, except that lhe Administration 
may vary lhese exarninalion requirements for masters and chief 
mates of ships of iimiled size engaged on near-coaslai voyages, as it 
considers necessary, bearing in mmd lhe effecl an lhe safely of ali 
ships which may be operating in lhe sarne walers. 

Master and chief mate of ships of between 200 and 1600 grosa register tons 

3. Every master and chief mate of a sea-going ship of belween 200 and 1 600 
gross register tons shall hoid an appropriale cerlificale. 

4. Every candidate for certification shall: 

satisfy lhe Administration as to medical filness, parlicuiariy 
regarding eyesight and hearing; 

(i) for certification as chief mate, mccl lhe requirements of an 
officer in charge of a navigational watch on ships of 200 gross 
register tons ar more; 

(ii) for certification as master, mccl lhe requirements of an officer 
in charge of a navigational watch on ships of 200 gross register 
tons ar more and have approved sea-going service in that 
capacily of not less than 36 months; however, this period may 

be reduced to not less than 24 months if not less than 12 months 
of such sea-going service has been served as chief mate, ar if lhe 
Administration requires speciai Iraining which it considers to 
be equivalenl to such service; 
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(c) have passed appropriate examination to lhe satisfaction of lhe 
Administration. Such examination shall inciude the material set oul 
in the Appendix, except that lhe Administration may vary these 
examination requirements for masters and chief males of ships 
engaged on near-coastai voyages, as it considers appropriate, to 
exclude such material as is foI applicabie to lhe waters or ships 
concerned, bearing in mmd the effect on the safety of ali ships which 
may be operating in the sarne waters. 

General 

5. The levei of knowiedge required under the different headings of lhe 
Appendix may be varied according to whether lhe certificale is being issued at 
master or chief mate levei, and according to whether the certificate or certificates 
is apphcabie to ships of 1 600 gross register tons or more. or to ships of between 
200 and 1 600 gross register tons. 

APPENDIX TO REGULATION 1112 

Minimum knowledge required for certification of 
masters and chief mates of ships of 200 gross 

register tons or more 

1. The syiiabus given beiow is compiied for examination of candidates for 
certification as master or chief mate of ships of 200 gross register tons or more. It 
is intended to expand and extend in depth lhe subjects contained in Reguiation 
11/4 - "Mandalory Minimum Requirements for Certification of Officers in 
Charge of a Navigationai Watch on Ships of 200 Gross Register Tons or More". 
Bearing in mmd that a master has uitimate responsibihty for the safety of the 
ship, its passengers, crew and cargo, and that a chief mate shail be in a position to 
assume that responsibiiity at any time, examination in these subjects shail be 
designed to test their ability to assimilate ali availabie information that affects lhe 
safety of lhe ship. 

Navigation and position determination 

(a) Voyage pianning and navigation for ali conditions: 

 by acceptabie methods of piolting ocean tracks; 

 within restricted waters; 

 in ice; 

 in restricted visibility; 

 in traffic separalion schemes; 

 in arcas of extensive tidal effects. 

(b) Position determination: 

by celestial observations, including the use of suo, stars, moon and 
planets; 

by terrcstriai observations, including lhe ability to use bearings from 
iandmarks and aids to navigation such as iighthouses, beacons and 
buoys in conjunclion with appropriate charts, notices to mariners 
and olher pubiicalions to assess lhe accuracy of lhe resulting position 
fix; 

using ali modern ship eieclronic navigalional aids to lhe satisfaction 
of lhe Administration, with specific knowiedge of their operaling 
principies, hmitations, sources of error, deteclion of misre-
presentation of information and methods of correction to obtain 
accurale position fixing. 

Watc/ikeeping 

Demonstrate lhorough knowiedge ofconlent, appiicalion and intent of lhe 
internationai Reguialions for Preventing Coliisions at Sea, including those 
Annexes concerned with safe navigation. 

Demonstrate knowiedge of Reguiation 11/1 - "Basic Principies to be 
Observed in Keeping a Navigational Watch". 

Radar equipnlent 

Demonstrate in conjunclion with the use of radar simuiator or, when nol 
avaiiabie, manoeuvring board, knowiedge of lhe fundamentais of radar and 
ability in lhe operation and use of radar, and in lhe inlerpretation and analysis of 
information obtaincd from this equipmenl, including: 

Ability to determine and correcl lhe errors of lhe magnelic and gyro-
compasses and knowledge of lhe means for correcting such errors. 

6. Meteorology and oceanography 

Demonstrate lhe ability to undersland and interpreta synoptic chart and to 
forecasi arca weather, taking into account local weather conditions. 

Knowledge of lhe characleristics of various weather systems, including 
tropical revoiving storms and avoidance of storm centres and lhe dangerous 
quadrants. 

(e) Knowledge of ocean currenl systems. 

Ability to use ali appropriate navigationai publications on lides and 
currenls, including those in lhe Enghsh language. 

Ability to calcuiate tidai conditions. 

7. Ship manoeut'ring and handling 

Manoeuvring and handling of a ship in ali conditions, including lhe 
foliowing: 

manoeuvres when approaching pilol vesseis or stations with due 
regard to weather, lide, headreach and slopping dislances; 

handling a ship in rivers, esluaries, etc., having regard tolhe effecls of 
currenl, wind and restricled water on lhe response to lhe heim; 

(e) manoeuvring in shallow water, including lhe reduclion in keel 
clearance dueto the effecl ofsquat', roiiing and pitching; 

interaction between passing ships and between own ship and nearby 
banks (canal effecl); 

berthing and unberthing under various conditions of wind and lide 
with and withoul tugs; 

(O choice of anchorage; anchoring with one or two anchors in limited 
anchorages and factors involved in determmning lhe ienglh ofanchor 
cabie to be used; 

dragging; clearing fouied anchors; 

dry-docking, both with and without damage; 

management and handling of ships in heavy weather, including 
assisting a ship or aircraft in distress, towing operations, means of 
keeping an unmanageabie ship oul of a sea trough, lessening drifl and 
use ofoil; 

precautions in manoeuvring for launching boats or iiferafts in bad 
weather; 

methods of taking on board survivors from iifeboats or liferafts; 

(1) ability to determine lhe manoeuvring and engine characleristics of 
major types of ships with speciai reference to stopping distances and 
turning circles at various draughls and speeds; 

lhe imporlance of navigating at reduced speed to avoid damage 
caused by own ship's bow or stern wave; 

praclical measures to be taken when navigating in ice or conditions of 
ice accumuialion on board; 

the use of, and manoeuvring in, lraffic separalion schemes. 

8. Ship stability2  , construclion and damage control 

Understanding fundamental principies of ship construction and lhe 
theories and factors affecting trim and stability and measures necessary to 
preserve safe trim and stability. 

Knowiedge of lhe effecl on trim and stability of a ship in lhe evenl of 
damage to and consequenl flooding of a comparlmenl and counler measures to 
be laken. 

(e) Demonstrate use of stability, trim and stress tabies, diagrams and stress 
caicuiating equipment, including knowiedge of ioading cargoes and bailasting in 
order to keep huli slresses within acceptabie Iimits. 

General knowiedge of lhe principal slructurai members of a ship and lhe 
proper names of lhe various parIs. 

Knowiedge of 1 MCO recomrnendations concernlng ship stability. 

9. Ship power planis 

(a) factors affccling performance and accuracy; 
(a) Operating principies of marine power piants. 

(b) setltng up and matntaining dispiays; 
(b) Ships' auxihary machinery.  

(e) detection of misrepresentalion of information, false echoes, sea 
(e) General knowiedge of marine engineering termS. 

return, ele; 

 range and bearing; 
10. Cargo handling and stowage 

 identification ofcriticai echoes; 
 The slowage and securing of cargoes on board ships, including cargo gear. 

(t) course and speed ofother ships; 
 Loading and discharging operations, with speciai regard to ioading and 

(g) time and distance of ciosest approach of crossing, meeting or discharging of heavy weights. 
overtaking ships; 

delecting course and speed changes of other ships; 

etTect of changes in own ship's course or speed or both; 

application of lhe internationai Reguialions for Preventing Col-
lisions at Sea. 

Compasses - magnetic and gyro 

Squat. lhe decrease in clearance bcneath a ship which occurs when lhe ship moves lhrough lhe 
water and is caused both by bodity sinkage and by change of trim. The effcct is acccntuated 
in shallow water and is reduced with a reduction in ship's speed. 

Masters and chicf mates serving ou smatl ships shati Se fulty acquainied with lhe bastc stability 
requiremenis of such ships. 
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International regutatioris and reconiniendatiotis relating to the ca Fria ge of 
cargoes, in particular lhe International Maritime Dangerous Goods Code 
(1 M DG). 

Carriagc of dangerous goods: precalitions to be taken during loading and 
discharging operations and lhe care oldangcrous goods during a voyage. 

Working knowlcdgc olconlenls and applicaiion oh current relevant tanker 
safety guides. 

(1) Working knosvledge of conimonly used cargo piping and purnping 
arrangernents, 

Terms and definitions used to desenhe properties of comrnon oil cargoes, 
such as crude ou. rniddle distiliates. naphtha. 

Poilution regulations: bailasting. tank cleaning and gas freeing operalions. 

Load-on-iop procedures. 

Fire prcren (100 a,id /rre/ighíing appliances 

Organization 01 Ere drihis. 

Classes and chernistry of fire. 

Fire-fighting systems. 

Attendance at an approved fire-fighting course. 

Knowledge of regulations concerning fire-fighting equipment. 

12. Emergencyprocedures 

Precautions when beaching a ship. 

Action to be taken prior to, and afler. grounding. 

Floating a grounded ship, with and without assistance. 

Action to be taken following a coilision. 

Temporary piugging oU leaks. 

(1) Measures for lhe prolection and safety of passengers and crew in 
emergencles. 

Limiting damage and saiving the ship following a tire or explosion. 

Abandoning ship. 

Emergency steering, rigging and use of jury steering and lhe means of 
rigging ajury rudder, where practicabie. 

)j) Rescuing persons from a ship in distress or from a wreck. 

(k) Man-overboard procedures. 

13. Medical care 

A thorough knowledge of lhe use of lhe conlenls of lhe following 
publications: 

International Medical Guide for Ships or equivalenl national 
pubiicalions: 

Medical section ofthe international Code ofSignals; 

(e) Medical First Aid Guide For Use in Accidents lnvolving Dangerous 
Goods. 

14. Maritime law 

(a) A knowledge of international maritime law as embodied in international 
agreements and conventions as they aticeI the specific obligations and 
responsibilities of lhe master, particularly those eoncerning safety and lhe 
protection of the marine environmenl. Regard shali be paid especially to the 
following subjects: 

certificates and other documents required to be carried on board 
ships by international convenlions, how they may be obtained and 
lhe period oftheir legal validily; 

responsibilities under lhe relevant requirements of lhe International 
Convention on I..oad Lines; 

(di) responsibilities under lhe relevant requirements of lhe International 
Convention for lhe Safety of Life at Sea, 

responsibilities under international conventions for the prevention of 
pollulion from ships; 

maritime declaralions of health; lhe requirements of the In-
ternational Heaith Regulations; 

responsibilities under lhe Convention on lhe International Re-
gulations for Preventing Coliisions at Sea; 

responsibilities under other international instruments affecting lhe 
safety of lhe ship, passengers, crew and cargo. 

(b) The exlent of knowledge of national maritime legislation is lefl to lhe 
discretion of lhe Administration hul shail include national arrangements for 
implemenling international agreernents and conventions. 

15. Personnel nianage?nenl and Iraining responsibildies 

A knowledge oU personnel managemenl, organization and training aboard 
ships. 

16. Conrniunicalions 

Abulity to transmit and receive messages by morse light and to use the 
International Code of Signais; where lhe Administration has examined 
candidates in these subjects at lhe lower leveis ofcertification, they may have lhe 
option of nol re-examining in these subjects for certification as master. 

Knowledge of procedures used in radioteiephone communieations and 
abilily to use radiotelephones, in particular with respect to distress, urgency, 
safety and navigational messages. 

(e) A knowledge of the procedures for emergency distress signais by 
radiotelegraphy as prescribed in lhe Radio Regulations. 

LiJ'e-saring 

A thorough knowledge of life-saving appliance regulations (International 
Convention for lhe Safety of Life at Sea), organizalion of abandon ship driils, 
lifehoats, liferafts and other life-saving equtpmenl. 

Search and rescue 

A thorough knowledge of the IMCO Merchant Ship Search and Rescue 
Manual (MERSAR). 

Meihods for dernonsiration ofproficiency 

Navigalion 

Demonstrate lhe use of sextanl, pelorus, azimuth mirror and ability to piot 
posilion, course, bearings. 

International Regulations for Preventing Coilisions at Sea 

(i) use of smahl modeis displaying proper signais or lights, or navigation 
light simuiator; 

(i i) m anocu vri ng boa rd or radar si ris ulato r. 

(e) Radar 

(i) radar sinsulator: or 

(i i) soa ri ocus ring boa rd s. 

Fire-fighting 

Altendance ai aw approved tire-highiing colirse. 

C ommunications 

Visual and vocal praci ic:il test .  

(1) Lil'c-saving 

Launching and handhing o!' lilebonis and other Ii!'c-saving appliances, 
ineluding lhe donning of lil'e-jackcts. 

Regulation 11/3 

Mandato,',' illi'nup,uoi i?cqri,'e,,ienís/o, (....niifi, afio,, ,s/O//i'crs 
1,, ('/iarie o/ si A"ai ,'ç'aíiooal Ou!, li and o/ ilasiens 0/ 

S'/oo of Les,' 1/fali 200 (,'ro.,, Rcgisren 'lo,,., 

1. Ships foI engaged on near-coastal soyages 

Every master seni ing on a sea-going ship oí'less than 200 gross register tons 
nol cngagcd 011 near-coastal vovages shall hold a cerlificate recognied by lhe 
Administration I'or service as nsaster of ships of hetwcen 20)) and 1 60)) gross 
register tons. 

[very ollicer in charge oh' a navigaiional svatchs servinis (111 a sca-going ship 
of less ih,n 200 gross regisler tons not engaged on near-coastal voyagcs shall 
hoid ar, appropni:ile certificate for ships of 200 gross registcr tons or more. 

2 Ships engaged on near-coastal soyages 

(a) 41,i., ter 

(i) Every master serving Irsi sca-golng ship oU less lhan 200 gross regisier 
tons engaged on near-coaslal voyai!es shall hold ao appropriale 
cc ri O ica te. 

(ti) Everv candidate for ccrtification shsall: 

(I) be not leis than 20 years oU age: 

base a pprovcd sea-goi ng service oU foi leis lhsan 12 mont lis as 
ohlicer ir, chame oU a navigational ssatch: 

satis)'y the Administration that (se posscsses zidequatc k now-
ledge appropriate to bis duties 00 lhe ships concerncd svhich 
shall includc lhe subjects contained in lhe Appcndix to tini 
Regulation. 

(h) 01/a  cr iii ,'/iari,',' ,,/ a na, 'iç,'ati,,,ia/ ,,'at,ji 

(i) Esery officer i ri elsa rge oU a na siga li on aI sva tch 01111 sca -goi ng sh i p  of 
less lhan 200 gross registei-  tons engaged ,os near-coastal vovages 

sltall liohd ao appropriate certificate. 

(i i) F.ver' cllndidale for certificalion shall: 

1) (se nos less than IS veans o! age: 

satis!'y lhe Administration as to medical !ilness, particularly 
regarding cyesighl and heaning: 

sahishv lhe Administration Oral lie lias: 

sueeessl'ul ly o ndergone special t raining. includi ng ari ade-
qii:, le peniod oU a ppropniale se:igoing sei vice as requu red by 
lhe Adminisl ration: 01' 
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cornpleted approved sea-going service in lhe deck depart- 3. Certificates for service wittiout restriction 
menl ofnol less than lhree years: 

(4) salisfy the Administration that he possesses adequate know- For issue of cerlificates for service without restrictlon as to arca of 
ledge appropriale to bis duties on lhe ships concerned. which operation, lhe examinatlon shall lesl lhe adequacy of lhe candidates theoretial 
shall include lhe subjecls conlained in lhe Appendix and praclicai knowiedge ri the subjects shown in the Appendix to this 

Regu lat ion. 

Training 

Training to achieve lhe necessary knowiedge and pracllcal experience shall 
be based on Reguialion III 'Basic Principies to he Ohserved in Keeping a 
Navigational  Walc h'' and releva nl interna tonal regil la 1 ion s and recom-
mendal rins 

Excmpions 

The Adniinisli alion. if il considers that a sh ips size and lhe condilions of 
its voyage are such as to render lhe appiicalion of lhe l'uli requircmenls of lhis 
Regulalion and ils Appendix unreassable or inipraclicabie, rnav to that exteni 
exempl lhe rnasler a tu! 1 fie officer in charge o f a navigal iona 1 watch on suei] a sit i p 
or class of ships f'rorn some of lhe requiremenls, hearing in mmd lhe safety ofail 
ships which may he operaling in lhe sarne walers. 

AI'PENDIX TO REGIJLATION li 3 

Minimum knowledge required for cerlificalion of officers in 
charge oU a navigalional watch and oU rnaslers of ships of less 

than 200 gross regisler tons 

(a) Knowledge of lhe foliowing: 

coaslal navigation and, to lhe exlenl required, celestial 
navigation. 

Inlernalional Regulations for Preventing Collisions aI Sea; 

tnternalional Marilinie Dangerous Goods Code (1 MDG); 

magnelic compaSS: 

radioleiephony and visual signalling; 

tire prevenlion and flre-fighling appliances: 

(vil) iife-saving: 

(viu) emergency procedures: 

(i x) ship manoeuvring: 

(x) ship stabilily; 

(x i) meleorology; 

(xli) srnall ship power plants: 

first aid 

search and rescue; 

prevenlion ol' pollullon ot' lhe marine environrnenl. 

(b) in addition lo lhe requircrnenls of suh-paragraph (a), sufficienl 
knowledge to operale safely alI navigational aids and equiprnenl 
fitted aboard lhe ships concerned. 

(e) The leve] ofknowledge to he required in lhe subjecls specified in sub-
paragraphs (a) and (h) shail he sufficient for lhe officer of lhe watch to 
carry oul bis duties safely. 

2. Every masler serving on a sea-going ship of lessthan 200 gross regisler tons 
shall, in addilion to lhe requlremenls rir paragraph 1 above. salisfy lhe 
Administration that he possesses lhe knowledge to carry oul ali lhe dulies ofsuch 
a masler safely. 

Regutation 11/4 

Mandatori' Minunum Requirenieni r for Ccv! ificofion 

of 
O//lcer.s in C'horge of o A'arigotional II '00/? 

on Sltips of 200 Gro.ss Regi.ster Tons 
or i%'ío,'e 

1. Every officer in charge of a navigational watch serving on a sea-going ship 
of 200 gross reglster tons or more shall hold ali appropriale cerlificale. 

Every candidate for certification shall: 

be nol less than 18 years of age; 

salisfy lhe Administration as to medical filness, parlicularly 
regarding eyesighl and hearing; 

(e) have approved sea-going service in the deck deparlmenl of nol less 
than lhree years which shall include aI least six nionths of bridge 
watchkeeping duties under lhe supervision of a qualifled officer; 
however, an Administration may allow lhe substilution ofa period of 
special Iraining for nol more than two years of lhis approved sea-
going service, provided the Administration is satisfied that such 
Iraining is aI least equivalenl in value to lhe period of sea-going 
service il replaces: 

(d) satisfy lhe Administration by pasSing an approprlale examinalion 
that he possesses adequate theoretical and practical knowledge 
appropriate to bis duties. 

4. Restricted certiticates 

For issue riu reslricled certificates for service on near-coastal voyages. lhe 
Administration may omil lhe foliowing subjecls from those shown in lhe 
Appendix. hearing in mmd the effect on lhe safely of ali ships which may he 
opera li ng in the sarne wa lers: 

(a) celestial navi ilation: 

(h) eleclronic sysiems of posilion fixing and navigation for waters nol 
covered by sucli syslems. 

5. Levei of knowledge 

(a) The levei riU knowiedge to he required in lhe subjecls shown in lhe 
Appendix shall he suflicienl for lhe officer of' lhe watch to carry oul his 
svalchkeeping duties safei'. In delerniining lhe appropriale levei of knowledge 
lhe Administration shall lake i n to accounl lhe remarks under each subjecl in lhe 
Append ix. 

(h) 'irailling to achieve lhe necessary theorelical knowledge and praclical 
experience shall he hased rim Reguialion 11.1 - ' Basic Principies to be Observed 
in Keeping a Navigational Watch ' and relevant international regulalions and 
recornmendalions. 

AI'PENI)IX TO REGIJLATION 114 

Minirnum knowledge required for cerlificalion of 
officers in charge of a navigational watch on 

ships of 200 gross regisler tons rir more 

Celestial na riga1irin 

Ahility to use celestial hodies to determine lhe ship's posilion and compass 
errOrs. 

2. Terrasi ria! ana' c'oastal na i'igalirin 

(a) Ability to determine lhe ships posilion by lhe use of: 

(i) iandniarks; 

(ti) aids to navigation. including lighthouses. beacons and buoys; 

(III) dead reckoning, taking mIo accounl winds, lides, currenls and speed 
by propeller revolulions per minute and by log. 

(b) Thorough knowledge of and ability to use navigational charts and 
publicalions, such as sailing direclions, lide tables, nolices to mariners, radio 
navigational warnings and ships' routeing information. 

3. Radar navigation 

Knowledge of lhe fundamentais of radar and abilily in lhe operation and 
use of radar and ability to interpret and analyse informalion obtained by use of 
radar including the foliowing: 

faelors affecling performance and accuraey; 

selling up and mainlaining displays; 

(e) delection of misrepresentation of information, false eehoes, sea 
return, ele.; 

range and bearing; 

identification of critical echoes; 

course and speed of olher ships; 

lime and distance of closest approach of crossing, meeling or 
overtaking ships; 

detecting course and speed changes 01 olher ships; 

efrect ofchanges in own ships course or speed or hoth; 

applieation of lhe International Regulalions for Preventing Col-
lisions aI Sea. 

4. Watc'hkeeping 

Demonstrale lhorough knowledge ofcontent, application and inlenl ofthe 
inlernational Regulalions for Preventing Coilisions aI Sea, including those 
Annexes concerned with safe navigation. 

Demonstrale knowledge ofeontenl of Regulation 11/1 - Basie Principies 
to be Observed in Keeping a Navigational Wateh. 

5. Electronic systems of posilion Jixing and navigation 

Abihty to determine lhe ship's position by lhe use of electronie navigational 
aids tolhe satisfaction of lhe Administration. 
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Radio direction-finders and echo-sounders 

Ability to operate the equipment and apply lhe information correctly 

7. Mezeorology 

Knowledge of shipborne meteorological instruments and their application. 
Knowiedge of the characteristics of various weather systems, reporting 
procedures and recording systems and lhe ability to apply the meteorological 
information avaiiable. 

Compasses - magnetic and gyro 

Knowledge of the principies of magnetic and gyro-compasses including 
errors and corrections. Wjth regard to gyro-compasses, an understanding of lhe 
systems under the control of the master gyro and a knowledge of the operation 
and care of the main types of gyro-compasses. 

Automaiicpilot 

Knowledge of automatic pilot systems and procedures. 

Radiotelephony and visual signalling 

(a) Ability to transmit and receive messages by morse light. 

(b) Ability to use the International Code ofSignals. 

(c) Knowledge of procedures used in radiotelephone communicatíons and 
ability to use radiotelephones, in particular with respect to distress, urgency, 
safety and navigational messages. 

II. Fire prevenhion andfire-fighting appliances 

(a) Ability to organize fire drills. 

(b) Knowledge of classes and chemistry offire. 

(c) Knowledge of fire-fighting systems. 

(d) Attendance at an approved fire-fighting course. 

12. L(fe-saving 

Ability to organize abandon ship drilis and knowledge of the operation of 
lifeboats, liferafts, buoyanl apparatus and similar Iife-saving appiiances aiong 
with their equipmcnt, including portable radio apparatus and emergency 
position-indicating radio beacons (EPIRBs). Knowiedge of survival at sea 
techniques. 

13. Emergency procedures 

Knowledge of the items listed in the appropriate Appendix of the current 
edition of the ILO/IMCO "Document for Guidance". 

14. Ship manoeuvring and handling 

Knowledge of: 

the effects of various deadweights, draughts, trim, speed and under 
keel clearance on turning circles and stopping distances; 

effects of wind and current on ship handling; 

(e) manoeuvres for the rescue of man-overboard; 

(d) squat, shallow water and similar effects; 

(e) proper procedures for anchoring and mooring. 

15. Ship stability 

Working knowledge and application of stability, trim and stress tables, 
diagrams and stress calculating equipment. 

Understanding of fundamental actions to be taken in the event of partial 
loss of intact buoyancy. 

16. English language 

Adequate knowledge of the English language enabling the officer to use 
charts and other nautical publications, to understand meteorological infor-
mation and messages concerning ship's safety and operation and to express 
himselfclearly in his communications with other ships or coast stations. Ability 
to understand and use the lMCO Standard Marine Navigational Vocabulary. 

17. Ship construchion 

General knowledge of the principal structural members of a ship and lhe 

proper names of the various parts. 

18. Cargo handling and sboa'age 

Knowledge of safe handling and stowage of cargoes and lhe effect ofthese 

factors on lhe safety of the ship. 

19. Medical aid 

Practical application of medical guides and advice by radio, including lhe 
ability to take effective action based on such knowledge in lhe case of accidents or 
illnesses that are likely to occur on board ship. 

Search and rescue 

Knowledge of the IMCO Merchant Ship Search and Rescue Manual 
(MERSAR). 

Prevention ofpollution of the marine environment 

Knowledge of the precautions to be observed to prevenI pollution of the 
marine environment. 

Reguiation 1115 

Mandatory Minimum Requirements to Ensure lhe Continued 
Proficiency and Updating oJ Knowledge for Masters 

and Deck OjJicers 

1. Every master and every deck officer holding a certificate who is serving at 
sea or intends to return tosca after a period ashore shall, in order to continue to 
qualify for sea-going service, be required at regular intervals not exceeding five 
years to salisfy lhe Administration as to: 

medical fitness, parlicularly regarding eyesight and hearing; and 

professional competence: 

by approved sea-going service as master or deck officer of at 
least one year during the preceding five years; or 

by virlue of having performed funclions rclating to lhe duties 
appropriate tolhe grade ofcertificate held which are considered 
to be at leasl equivalent to the sea-going service required in 
paragraph 1(b)(i); or 

by one of lhe following: 

- passing an approved lesl; or 

- successfully compleling an approved course or courses; or 

- having compieled approved sea-going service as a deck 
officer for a period of not less than lhree months in a 
supernumerary capacity immediateiy prior to taking up lhe 
rank to which he is entitled by virtue of his cerlificate. 

2. The Administration shall, in consultation with thosc concerned, formulate 
or promole lhe formulation of a structure of refresher and updating courses, 
either volunlary or mandalory. as appropriate, for masters and deck officers who 
are serving at sea, especially for rc-enlrants to sca-golng service. The 
Administration shall ensure that arrangcmenls are made to enable ali persons 
concerned to attend such courses as appropriate to their experience and duties. 
Such courses shall be approved by the Administration and include changes in 
marine lechnology and relevanl international regulations and recommendalions 
concerning lhe safety of life at sea and the protection of the marine environment. 

3. Every master and deck officer shall, for conlinuing sea-going service on 
board ships for which special training requiremenls have been internationally 
agreed upon, successfully complete an approved relevant Iraining. 

4. The Administration shall ensure that the lexls of recenl changes in 
international rcgulations concerning the safety of life at sea and the prolection of 
lhe marine environment are made available to ships under ilsjurisdction. 

Reguiation 11/6 

Mandatory Mininum Requirernenis for Rahings 
Forrning Pari of a Narigational Watch 

The minimum requirements for a rating forming part of a navigational 
watch on a sea-going ship of 200 gross regisler tons or more are set oul in 
paragraph 2. These requiremenls are not those for certification of able seamen>, 
nor, excepl for ships of limited size, are they minimum requiremenls for a rating 
who isto be lhe sole rating of a navigational watch. Administrations may require 
additional Iraining and qualifications for a rating who isto be lhe sole rating of a 
navigational watch. 

Every rating forming part of a navigational watch on a sea-going ship of 

200 gross register tons or more shall: 

be not less than 16 years of age; 

salisfy lhe Administration as to medical filness, particulariy 
regarding eyesight and hearing; 

(e) satisfy lhe Administration that he has: 

completed approved sea-going service, including not less than 
six months' sea experience associated, in particular, with 
navigational watchkeeping duties; or 

successfully undergone special Iraining, either pre-sea or 
aboard ship, including an adequate period of sea-going service 
as required by lhe Administration which shall be not less than 
two months; 

(d) have experience or Iraining which includes: 

(i) basic principies of fire-fighling, firsl aid, personal surviva 
techniques, health hazards and personal safety; 

Relerence is made to ILO Certification of Able Seamen Convention. 1946 or any 
conventiOn. 
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(i i) ability to understand orders and make himseif understood by 
the officer of the watch in matters relevant to his duties; 

ability to steer and compiy with heim orders, together with 
sufhcient knowledge of magnetic and gyro compasses for 
performance of thesc duties; 

ability to keep a proper took-out by sight and hearing and 
report the approximate bearing of a sound signa!, light or other 
objcct in degrees or points; 

familiarity with the change-over from automatic pilot to hand 
steering and vice-versa; 

knowledge of the use of appropriate interna!, communication 
and aiarm systems; 

knowledge of pyrotechnic distress signais; 

knowledge of his emergency duties; 

knowledge of shipboard terms and dcfinitions appropriate to 
his duties. 

The experience, service or training required by paragraphs 2(c) and (d) may 
be acquired through performance of duties associated with navigationai 
watchkeeping, but oniy if such duties are carried out under the direct supervision 
of the master, oflicer incha rge of the navigational watch ora quaiified rating. 

Administrations shall ensure that an authorized document is issued to 
every seafarer who by experience or training is quaiified in accordance with this 
Regulation to serve as a rating forming part of a navigationai watch, or that his 
existing document is duly endorsed. 

A seafarer may be considered by the Administration to have met the 
requirements of this Regulation ifhe has served in a relevant capacity in the deck 
department for a period of not iess than one year within the iast five years 
preceding the entry into force of the Convention for that Administration. 

Regulation 11/7 

Basic Principies to be Observed 
in Keeping a Watch in Port 

On any ship safeiy moored or safeiy at anchor under normal circumstances 
in port, the master shall arrange for an appropriate and effective watch to be 
maintained for the purpose of safety. 

In organizlng the watches note shall be taken of the provisions of the 
"Recommendation on Principies and Operationai Guidance for Deck Officers in 
Charge of a Watch in Port" and the "Recommendation on Principies and 
Operationai Guidance for Engineer Officers in Charge ofan Engineering Watch 
in Port" adopted by the International Conference on Training and Certification 
ofSeafarers, 1978. 

Regulation 11/8 

Mandatory Minimum Requirenents for a Watch in Pari on Ships 
Carrying Hazardous Cargo 

The master ofevery ship carrying cargo in buik that is hazardous - whether 
it is, or may be, expiosive, flammabie, toxic, health-threatening ar environment 
polluting - shall ensure that a safe deck watch and a safe engineering watch are 
maintained by the ready avaiiabiiity on board of a duly qualified officer or 
officcrs, and ratings where appropriate, even when the ship is safeiy moorcd or 
safely at anchor in port. 

The master of every ship carrying hazardous cargo other than in bulk - 
whether it is, or may be, explosive, flammabie, toxic, health-threatening or 
environment poliuting - shall in õrganizing safe watchkeeping arrangements 
take fuii account of the nature, quantity, packing and stowage of the hazardous 
cargo and of any special conditions on board, afloat and ashore. 

in organizing the watches fuil account shall be taken of the "Recom-
mendation on Principies and Operationai Guidance for Deck Officers in Charge 
of a Watch in Port" and the "Recommendation on Principies and Operational 
Guidance for Engineer Officers in Charge of an Engineering Watch in Port" 
adopted by the International Conference on Training and Certification of 
Seafarers, 1978. 

CHAPTER III 

ENGINE DEPARTMENT 

Regulation 111/1 

Basic Principies to be Obseri'ed in 
Keeping ai Engineering Watch 

1. Parties shall direct the attention of shipowners, ship operators, masters, 
chief engincer officers and watchkeeping personnel to the following principies 
which shall be observed to ensure that a safe engineering watch is maintained at 
ali times. 

2. The terna "watch" is used in this Regulation to mean either a group of 
personnei composing the watch or a period of responsibiiity for an engineer 
officer during which his physicai presence in the machinery space may or may not 
be required. 

3. The basic principies, inciuding but not limited to the foliowing, shall be 
taken into account on ali ships. 

4. General 

(a) The chief engineer officer of every ship is bound, in consultation with the 
master, to ensure that watchkeeping arrangements are adequate to maintain a 
safe watch. When deciding the composition of the watch, which may inciude 
appropriate engine room ratings, the foilowing criteria, inter alia, shall be taken 
into account: 

type ofship; 

type and condition of the machinery; 

special modes of operation dictated by conditions such as weather, 
ice, contaminated water, shallow water, emergency conditions, 
damage containment or poliution abatement; 

qualifications and experience of the watch; 

safety of life, ship, cargo and port, and protection of the environment; 

observance ofinternational, national and local regulations; 

maintaining the normal operations of the ship. 

(b) Under the direction of the chief engineer officer, the engineer officer in 
charge of the watch shall be responsibie for the inspection, operation and testing, 
as required, of ali machinery and equipment under his responsib,iity. The 
engineer officer in charge of a watch is the chief engineer otlicer's representative 
and his primary responsibility, at ali times, shall be the safe and efficient 
operation and up-keep of machinery affecting the safety of the ship. 

(e) The chiefengineer officer shall, in consultation with the master, determine 

in advance the needs of the intended voyage, taking into consideration the 
requirements for fuel, water, lubricants, chemicals, expendable and other sparc 
parts, tools, supplies and any other requirements. 

5. Operation 

The engineer officer in charge of the watch shall ensure that the established 
watchkeeping arrangements are maintained. Under his general direction engine 
room ratings, if forming part of the watch, shall be required to assist in the safe 
and efflcient operation of the propulsion machinery and the auxiliary equipment. 

At the commencement of the engineering watch, the current operational 
parameters and condition of ali machinery shall be verified. Any machinery not 
functioning properiy, expected to malfunction or requiring special service, shall 
be noted along with any action already taken. Pians shall be made for any further 
action if rcquired. 

The engineer officer in charge of the watch shall ensure that the main 
propulsion piant and auxiliary systems are kept under constant surveiliance, 
inspections are made of the machinery and steering gear spaces at suitable 
intcrvals and appropriate action is taken to remedy any malfunction discovercd. 

When the machinery spaces are in the manned condition, the engineer 
officer in charge of the watch shall at ali times bereadily capable of operating the 
propulsion equipment in response to needs for changes in direction or speed. 
When the machinery spaces are in the periodic unmanned condition, the 
designated duty engineer officer in charge of the watch shall be immediately 
available and on call to attend the machinery spaces. 

Aii bridge orders shall be promptly executed. Changes in direction or speed 
of the main propulsion unit shall be recorded, except where an Administration 
determines that the size or characteristics of a particular ship make such 
recording impracticable. The engineer officer in charge of the watch shall ensure 
that the main propulsion unit controis, when ia the manual mode of operation, 
are continuousiy attended under standby or manoeuvring conditions. 

(O The engineer officer in charge of the watch shall not be assgned or 
undertake any duties which would interfere with his supervisory duty ia respect 
of the main propulsion system and its ancillary equipment and he shall ensure 
that the main propulsion system and auxiliary equipment are kept under 
constant surveillance until he is properly relieved. 

Due attention shall be paid to the maintenance and support of ali 
machinery, including mechanical, electrical, hydraulic and pneumatic systems, 
their contrai apparatus and associated safety equipment, ali accommodation 
service systems equipment and the recording of stores and spare gear usage. 

The chief engineer officer shall ensure that the engineer officer in charge of 
the watch is informed of ali preventive maintenance, damage control, or repair 
operations to be performed during the watch. The engineer officer in charge of 
the watch shall be responsibie for the isolation, by-passing and adjustment of alI 
machinery under his rcsponsibility that is to be worked on, and shall record ali 
work carried out. 

Before going off duty, the engineer officer in charge of the watch shall 
ensure that aii events related to the main and auxiliary machinery are suitably 
recorded. 

To avoid any danger to the safety of the ship and its crew, the engineer 
officer in charge of the watch shali notify the bridge immediately in the event of 
fire, impending actions in machinery spaces that may cause reduction in ship's 
speed, imminent steering failure, stoppage of the ship's propulsion system or any 
alteration in the generation of eiectric power, or similar threat to safety. This 
notification, where possible, shall be accomplished before changes are made in 
order to afford the bridge the maximum available time to take whatever actions 
are possibie to avoid a potential maríne casuaity. 
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(k) When lhe engine room is put in a slandby condilion, the engineer officer in 
charge of the watch shall ensure lhal ali machinery and equipmenl which may be 
used during manoeuvring is in a stale of immediale readiness and that an 
adequate reserve of power is availabie for sleering gear and other requiremenls. 

6. Watch requiremenis 

(a) Every member of lhe walch shall be familiar with his assigned walchkeep-
ing duties. In addilion, every member shall have with respecl to lhat ship: 

knowiedge of lhe use of appropriale internal communicalion 
systems;  

knowiedge of escape roules from machinery spaces: 

(ai) knowledge of engine room aiarm systems and the abihly to 
dislinguish helween lhe various alarms with special referencc to lhe 
CO2  aiarm; 

(i v) knowieuge of lhe positions and use of lhe fire-fighling equipmenl in 
lhe machinery spaces. 

(b) The composilion of an underway walch shall, aI aii limes, be adequale to 
ensure lhe safe operalion of ai! machinery afrecting lhe operalion of the ship, in 
eilher aulomaled or manual mede and be appropriale to lhe prevai!ing 
circumslances and condilions. To achieve lhis, lhe foliowing, inter alia, shall be 
laken in to acounl: 

adequale supervislon, aI aii limes, of machinery affecling lhe safe 
operalion of lhe ship; 

condilion and re!iabihly of any remolely operaled propulsion and 
sleering equipmenl and lheir conlrois, conlro! iocalion and lhe 
procedures involved in piacing lhem in a manual mode ofoperalion 
in lhe evenl of hreak-down or emergency: 

iocalion and operalion of fixed fire deleclion, fire exlinclion or fire 
conlainmenl devices and apparalus; 

use and operalional condilion of auxiliary, slandby and emergency 
equipmenl affecling lhe safe navigalion, mooring or docking 
operalions of lhe ship: 

sleps and procedures necessary to maintain lhe condition of 
machinery insla!ialions ia arder to ensure lheir efficienl operalion 
during ali modes of ship operalion; 

any olher demands on lhe walch which may arise as a resuil ofspecial 
operaling circumslances. 

(e) AI an unshe!bered anchorage lhe chief engineer officer shall consull with lhe 
masber whelher or aol to mainlain an underway walch. 

7. Fitness for dntv 

Thc walch syslem shall be suei lhal lhe efficiency of lhe walch is no[ 
impaired by fatigue. Dulies shall be so organizcd by lhe chief engineer officerlhal 
lhe firsl walch aI lhe commencemenl of a voyage and lhe subsequenl relieving 
svalches are sufficienl!y resled and olherwise iii for duly. 

8. Protection of the marine environment 

Aii engliseer oulicers and engine rooni ralings shall be aware of lhe serious 
eil'ecls oU operaliolsa! or accidenlal poilulion oflhe marine environmenl and sisali 
lake ali possibie precaulions to prevenI such poliulion, pa rlicuiar!y wilhin lhe 
framework of relevanl inlernalional and parI reguialions. 

Regutation 111/2 

,tlandatari' 'i.li,ij,situ,i Reqiiiresnesu.s lar Cerr,lu'aiian  a/ Chiei 
Esz'i,ieer 0.1/n'cri and 5'eca,id Enginecr Of/u'ers a/ ships 

Paivered 6v lilam l','apulsiasi Machinere a/ 
3000 Á' ii ' Prapiil.vian Pa ser ar Marc 

i. Every chief engineer officer and second engineer oihecr oCa sea-going ship 
powcred by main propulsion machinery o!' 3000 kW propuision power or more 
shall ho!d an appropriale cerlificale. 

2. Every candidate for cerlií'icalian sisal!: 

(a) salisf'v lhe Adminislralion as to medica! Iilness, inciuding evcsighl 
and heari na: 

b( mccl lhe req ulrenienls ('ar cerl ifical ais as an engineer officer in charge 
of a svatch: and 

for cerl i ficai on as second enisincer officer. have nol !ess lhan 12 
monlhs' approved sea-gol ng serv ice as assislant engineer officer 
ar engineer oflicer: 

for certifica lian as chief engineer officer, have aol !ess 1 han 36 
monlhs iipproved sea-going service of svhich nol less lhan 12 
monlhs siall be served as ais engineer officer in a posilion of 
responsihi!ilv whife qua!ified to serve as second engineer officer: 

(e) have allended ais approved praclical fire-tighling course 

(d) isave passed appropriale examinalion to lhe salisíaclion of lhe 
Adininislralion. Such examiisaliols sisall inciude lhe material seI Oul 
in lhe Appendix la lhis Reguialiois. excepl lhal lhe Adminislralion 
may vary lhese examinalion rcquirensCnls for officers of ships with 
limiled propulsion power lhal are cngaged ais near-coaslal voyages, 
as II considers necessary, heariisg in mmd lhe effccl on lhe safely oU ali 
ships which nsay be operaling in lhe sarne walers.  

Iraining to achieve lhe necessary theorelical knowiedge and praclicai 
experience shall lake into accounl relevam inlernalmonai reguialions and 
recomnsendalions. 

lhe levei of knowiedge required under lhe dihl'erenb paragrapns of lhe 
Appendix may be varied according to whether lhe cerliflcale is being issued aI 
chiefengineer officer or second engineer officer levei, 

APPENDIX TO REGULATION 111/2 

Minimum knowledge required for certiflealion ofchief 
engineer officers and second engineer officers of 
ships powered by main propulsion machinery 01' 

3000 kW propulsion power ar more 

i. lhe syHabus given be!ow is compi!ed for exarninalion of candidates for 
certification as chiei-  engineer officer or second engineer officer of ships powcred 
by main propulsion machinery of 3000 kW propulsion power ar more. Bearing 
in mmd lhal a second engineer officer shall be in a posilion to assume lhe 
responsibihlies of a chiei—  engineer officer aI any lime, examinaliois ia lhese 
subjects shall be designed to tesl lhe candidates abi ily to assirniiale aii avaiiab!e 
information ihal afTecls lhe safe operalion of lhe ship's machinery. 

2. With respecl to paragraph 4(a) below. lhe Adminislralion may omil 
knowiedge requiremenls for lypes of propulsion machinery olher lhan lhose 
machinery instaiialions for which lhe cerlificale to be awarded shall be vahd. A 
cerlificale awarded on such a hasis shall foI be vahd for any cabegory of 
machinery insbai!abion which has been omitled until lhe engineer officer proves to 
be competem in these ilems tolhe salisfaclion of lhe Administration. Any such 
hmilation shall be sbaled ia the certificate. 

3. Every candidate shall possess lheoretical knowiedge in lhe foHowing 
subjecls: 

lhermodynamics and heal lransmission; 

meehanics and hydromechanics; 

(e) operalionai principies of ships' power inslai!alions (diesel, sleam and 
gas turbine) and refrigeralion; 

physicai and chemical properlies of Uueis and iubricanbs; 

Ieehnoiogy oU materiais; 

(1) ehemisbry and physics of fire and exlmnguishing agenls; 

marine eieclrobechnology, eieelronies and eleclrlcai equmpmenl; 

fundamentais of aulomalion, instrumenlalion and contra! systems; 

naval archibeeture and ship conslruelion, inc!uding damage contrai. 

4. Every candidate shail possess adequale praclicai knowiedge in aI ieasl lhe 
foliowing subjecls: 

(a) operalion and mainlenance of: 

marine diesel engines; 

marine steam propulsion plant; 

marine gas turbines: 

(b) operalion and mainlenaisce of auxi!iary machinery, inciuding 
pumpmng and pmping systems, auxiiiary boiler planl and sleering gear 
systems; 

(e) operalion, leslmng and nsainlenance of eleelricai and eonlroi 
equipmcnl; 

operatiou and niainlenance of cargo handhng equipmenl and deck 
machinery: 

deleclion of machinery maifunclion, localion of Uau!ts and action to 
prevent damage: 

(U) organizalion of safe maintenaisce and repair procedures; 

rnethods of, and aids for, fire prevenlion, deleclion and exlinclion; 

melhods and aids to prevenI poi!ulioms of lhe enviroismenl by ships; 

reguialions to be ohserved to prevenI poliulion of lhe marine 
envi rois nica 1: 

efTècls of marine poilulion on lhe eisvironmeni; 

firsl aid related to injuries which niigisl be expecied ia machinery 
spaces and use of hirsl aid equipmenl; 

(1) funclions and use of lif'e-saving appiisnces; 

rnelhods of damage conlroi; 

safe workmisg praclices. 

5. Every candidate shall possess a knowledge of inlernalionai marilime iaw 
embodmed in inlernalional agreernenls and convenlions as Ihey affect lhe speciflc 
obhgalions and responsibililies of lhe engine deparlmenl, parlicuiarly lhose 
eoncerning safely and lhe proleclion of bise marine environmenl. lhe exlenl oU 
knowiedge of nalional marilirne legisialion is iefl to lhe discrelion of lhe 
Administralmon bul shall mnc!ude nalionai arrangemenls for impiemenling 
inlernalional agreemenls and convenlions. 

6. Every candidate shall possess a knowiedge of personnei managemenl, 
organmzalmon and Iraining aboard ships. 
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Regulation 111/3 

Mandatorv Mini,nuni Requirements for Cerlification of Chie] 
Engineer OtJicers and Second Engineer Officers ofShips 

Poa'ered hr Main Propu/sion Machinere heziveen 750kW 
and 3000 k W Propulsion Poa'er 

Every chief engineer officer and second engineer officer of a sea-going ship 
powered by main propulsion machinery of between 750 and 3000 kW propulsion 
power shall hold an appropriate certificate. 

2. Every candidate for certification shall: 

(a) satisfy the Administration as to medical fltness, including eyesight 
and hearing; 

(b) meet the requirements for certification as an engineer officer in charge 
of a watch; and 

for certification as second engineer officer, have not less than 12 
months approved sea-going service as assistantengineer officer 
or engineer officer; 

for certification as chief engineer officer, have not less than 24 
months approved sea-going service of which not less than 12 
months shall be served while qualified to serve as second 
engineer officer: 

(c) have attended an approved practicai fire-fighting course; 

(d) have passed appropriate examination to the satisfaction of the 
Administration. Such examination shall include the material set out 
in the Appendix to this Regulation, except that the Administration 
may vary the requirements for examination and sea-going service for 
officers of ships engaged on near-coastal voyages, bearing in mmd the 
types of automatic and rernotely operated controls with which such 
ships are fitted and the effect on the safety of ali ships which may be 
operating in the sarne waters. 

3. Training to achieve the necessary theoretical knowledge and practicai 
experience shall take into account relevant internationai reguiations and 
rccornrnendations. 

4. The levei of knowiedge required under the dif[erent paragraphs of the 
Appendix may be varied according to whether the certificate is being issued at 
chiefengineer officer or second engineer officer levei. 

5. Every engineer officer who is qualified to serve as second engineer officer of 
ships powered by main propulsion machinery of 3000 kW propulsion power or 
more, may serve as chief engineer officer of ships powered by main propulsion 
machinery of less than 3000 kW propulsion power provided that not less than 12 
months' approved sea-going service shall have been served as an engineer officer 
in a position ofresponsibiiity. 

APPENDtX TO REGULATION 1113 

Minimum knowiedge required for certification ofchief 
engineer officers and second engineer officers of ships 

powered by main propulsion machinery of between 750 kW 
and 3000 kW propulsion power 

The syiiabus given beiow is compiied for examination of candidates for 
certification as chief engineer officer or second engineer officer of ships powered 
by main propulsion machinery of between 750 kW and 3000 kW propulsion 
power. Bearing in mmd that a second engineer officer shail be in a position to 
assume the responsibilities of the chief engineer officer at any time, examination 
n these subjects shall be designed to test the candidates ability to assimilate ali 

available information that affects the safe operation of the ship's machinery. 

With respect to paragraphs 3(d) and 4(a) beiow, the Administration may 
omit knowledge requirements for types of propulsion machinery other than 

those machinery instaliations for which the certificate to be awarded shall be 
valid. A certificate awarded on such a basis shail not be valid for any category of 
machinery instaliation which has been omitted untO the engineer officer proves to 
be competem in these items to the satisfaction of the Administration. Any such 
limitation shail be stated in the certificate. 

Every candidate shail possess sufficient eiementary theoretical knowledge 
to understand the basic principies involved in the foliowing subjects: 

(a) combustion processes; 

(b) heat transmission; 

(c) mechanics and hydromechanics; 

(d) marine diesel engines; 

marine steam propulsion plant; 

marine gas turbines; 

(e) steering gear systems; 

(O properties of fuels and lubricants; 

 properties of materiais; 

 fire-extinguishing agents; 

marine electrical equipment; 

O) automation, instrumentation and control systems; 

(k) ship construction, including damage contrai;  

(1) auxiiiary systems. 

4. Every candidate shall possess adequate practicai knowledge, in at least the 
foliowing subjects: 

(a) operation and maintenance of: 

marine diesel engines; 

marine steam propulsion plant; 

(ai) marine gas turbines; 

(b) operation and maintenance of auxiiiary machinery systems, includ-
ing steering gear systems; 

(c) operation, testing and maintenance of electricai and control 
equipment; 

(d) operation and maintenance of cargo handiing equipment and deck 
machinery; 

(e) detection of machinery maifunction, location of faults and action to 
prevent damage; 

(O organization of safe maintenance and repair procedures; 

methods of, and aids for, fire prevention, detection and extinction; 

reguiations to be observed regarding pollution of the marine 
environment and methods and aids to prevent such poilution; 

first aid reiated to injuries which might be expected in machinery 
spaces and use of first aid equipment; 

functions and use of iife-saving appliances; 

methods of damage control with specific reference to adiou to be 
taken in lhe event of flooding of sea svater i n to the engine room; 

(i) safe working practices. 

5. Every candidate shail possess a knowiedge of internationai maritime iaw as 
embodied in internationai agreements and conventions as they aftect the specific 
obligations and responsibiiities of the engine department. particuiarly thosc 
concerning safety and the protection of lhe marine environment. The extent of 
knowiedge oU nationai maritime iegisiation is ieUt to the discretion of the 
Adrninistration hul shall include nationai arrangcrnents for impiementing 
internationai agreements and conventions. 

6. Every candidate shail possess a knowiedge of personnei management, 
organization and training aboard ships. 

Regulation 111/4 

ivíandatori Minununi Requiren,ents for Certitication o/ 
Engineer O fficers in Charge of a ti 'aI, in a 

Tradi,io,,a/li Alanoeil E,igine Rooni or 
Designaied Duo Engineer O/Jicers in a 
Periodical/ji (]nnianned E,ij,ie Rooni 

1. Every engineer officer ia charge ofa watch in a traditionaiiy manned engine 
room or the designated duty engineer officer in a periodicaiiy unmanned engine 
room on a sea-going ship powered by main propulsion machinery of 750 kW 
propulsion power or more shall hoid an appropriate certificate. 

2. Every candidate for certification shail: 

be not less than IS years of age; 

satisfy the Administration as to medica] fitness, including eyesight 
and hearing; 

have not less than a total of three years approved education or 
training, relevant to the duties of a marine engineer; 

have completed an adequate period of sea-going service which may 
have been included within the period of three years stated in sub-
paragraph (c); 

satisfy the Administration that he has the theoretical and practical 
knowiedge of the operation and maintenance of marine machinery 
appropriate to the duties of an engineer officer; 

(1) have attended an approved practicai fire-fighting course; 

(g) have knowledge of safe working practices. 

The Administration may vary the requirement of sub-paragraphs (e) and (d) for 
engineer officers of ships powered by main propulsion machinery of less than 
3000 kW propulsion power engaged on near-coastal voyages, bearing in mmd 
the etfect on the safety of ali ships which may be operating in the sarne waters. 

3. Every candidate shall have knowledge of the operation and maintenance of 
main and auxiliary machinery, which shall include knowledge of relevant 
regulatory requirements and also knowledge of at least the following specific 
items: 

(a) Watchkeeping routines 

duties associated with taking over and acccpting a watch; 

routine duties undertaken during a watch; 

maintenance of the machinery space log book and the 
significance of readings taken; 

duties associated with handing over a. watch. 

(b) Main and auxiliar),  ,nachinerr 
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assist!ng in the preparation of main machinery and preparation 
ofauxiliary machinery for operation; 

operation of steam boilers, including combustion system; 

methods of checking water levei in steam boilers and action 
necessary if water level is abnormal; 

location of common faults of machinery and plant in engine 
and boiler rooms and action necessary to prevent damage. 

(e) Pumping systems 

routine pumping operations; 

operation of bilge, bal!ast and cargo pumping systems. 

Generwing piam 

Preparing, starting, coupling and changing over alternators or 
generators. 

Safety and enlergency procedures 

safety precautions to be observed during a watch and 
immediate actions to be taken in the event of a fire or accident, 
with particular reference to oi! systems; 

safe isolation of electrical and other types of plant and 
equipment required before personnel are permitted to work on 
such plant and equipment. 

(1) Anhi-poilution procedures 

The precautions to be observed to prevent po!lution of the 
environment by 01!, cargo residue, sewage, smoke or other pol!utants. 
The use of poliution prevention equipment, including oily water 
separators, sludge tank systems and sewage disposal plant. 

(g) Firstaid 

Basic first aid related to injuries which might be expected in 
machinery spaces. 

Where steam boilers do not form part of a ship's machinery, the 
Administration may omit the knowledge requirements ofparagraphs 3(b)(ii) and 
(iii). A certificate awarded on such a basis shall not be valid for service on ships m 
which steam boilers form part of a ship's machinery until the engineer officer 
proves to be competent in the omitted items to the satisfaction of the 
Administration. Any such limitations shall be stated in the certificate. 

The training to achieve the necessary theoretical knowledge and practical 
experience shall take into account relevant international regulations and 
recommendations. 

Regulation 111/5 

Mandatory Minimum Requirements to Ensure the 
Continued ProJlciency and Updating of 

Knowledge for Engineer Officers 

1. Every engineer officer holding a certificate who is serving at sea or intends 
to return tosca after a period ashore shall, in order to continue to qualify for sea-
going service in the rank appropriate to his certificate, be required at regular 
intervais not exceeding five years to satisfy the Administration as to: 

medical fitness, including eyesight and hearing; and 

professional competence: 

by approved service as an engineer officer of at least one year 
during the preceding five years; or 

by virtue of having performed functions relating to the duties 
appropriate to the grade of certificate held which is considered 
to be at least equivalent to the sea-going service required in 
paragraph 1(b)(i); or 

by one of the following: 

- passing an approved test; or 

- successfully completing an approved course or courses; or 

- having completed approved sea-going service as an engineer 
officer for a period of not less than three months in a 
supernumerary capacity, or in a !ower rank than that for 
which he holds the certificate, immediately prior to taking up 
the rank to which heis entitled by virtue of bis certificate. 

2. The course or courses referred to in paragraph l(b)(iii) shall include, in 
particular, changes in the relevant international regulations and recom-
mendations concerning the safety of life at sea and the protection of the marine 
environment. 

3. The Administration shall ensure that the texts of recent changes in 
international regulations concerning the safety of life at sea and the protection of 
the marine environment are made availabie to ships under itsjurisdiction. 

Regulation 111/6 

Mandatory Minimum Requirements for Rahings Formíng Part of 
an Engine Room Watch 

1. The minimum requirements for a rating if forming part of an engine room 
watch shall be as set out in paragraph 2. These requirements are not for: 

a rating nominated as the assistant to the engineer officer in charge of 
the watch*; 

a rating who is under training; 

(e) a rating whose duties while on watch are ofan unskilled nature. 

Every rating forming part of an engine room watch shall: 

be not less than 16 years of age; 

satisfy the Administration as to medical fitness, including eyesight 
and hearing; 

(e) satisfy the Administration as to: 

experience or training regarding fire-fighting, basic first aid, 
personal survival techniques, health hazards and personal 
safety; 

ability to understand orders, and make himselfunderstood in 
matters relevam to his duties; 

(d) satisfy the Administration that he has: 

shore experience relevant to his sea-going duties supplemented 
by an adequate period of sea-going service as required by the 
Administration; or 

undergone special training either pre-sea or on board ship, 
including an adequate period of sea-going service as required 
by the Administration; or 

approved sea-going service of at least six months. 

3. Every such rating shall have knowledge of: 

engine room watchkeeping procedures and the ability to carry out a 
watch routine appropriate to his duties; 

safe working practices as related to engine room operations; 

(e) terms used in machinery spaces and names of machinery and 
equipment relative to his duties; 

(d) basic environmental protection procedures. 

4. Every rating required to keep a boiler watch shall have knowledge of the 
safe operation of boilers, and shall have the ability to maintain the correct water 
leveis and steam pressures. 

5. Every rating forming part of an engine room watch shall be familiar with 
bis watchkeeping duties in the machinery spaces on the ship on which he is te 
serve. In particular, with respect to that ship the rating shall have: 

knowledge of the use of appropriate internal communication 
systems; 

knowledge of escape routes from machinery spaces; 

knowledge of engine room alarm systems and ability to distinguish 
between the various alarma with special reference to fire extinguish-
ing gas alarms; 

familiarity with the location and use of fire-fighting equipment in thc 
machinery spaces. 

6. A seafarer may be considered by the Administration to have met thc 
requirements of this Regulation if he has served in a relevant capacity in thc 
engine department for a period of no! less than one year within the last five yearh 
preceding the entry into force of the Convention for that Administration. 

CHAPTER IV 

RADIO DEPARTMENT 

RADIO WATCHKEEPING AND MAINTENANCE 

Explanatory note: 

Mandatory provisions relating to radio watchkeeping are 
set forth in the Radio Regulations, and the safety radio 

watchkeeping and maintenance provisions are set forth in 
the International Convention for the Safety of Life at Sea 

and in the Radio Regulations, as these two sets of 
Regulations may be amended and are in force. Attention is 

also directed to the relevant resolutions adopted by the 
International Conference on Training and Certification of 

Seafarers, 1978. 

Regulation IV/1 

Mandatory Minimum Requirements for 
Cert(fication ofRadio Offi cera 

Reference is made to Resoiuiion 9- 'Recommcndation on Minimum Requiremenis fora Ra 
nominated as lhe Assislani to lhe Engineer Officcr in Charge of lhe Watch" adopled by 
International Conference on Training and Cer-tification ofSeafarers, 1978. 
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1. Every radio officer in charge of, or performing, radio duties in a ship shall 
hold an appropriate certificate or certiticates issued or recognized by the 
Administration under the provisions of the Radio Regulations, and have 
adequate quaiifying service. 

In addition, a radio officer shall: 

be not icss than 18 years of age; 

satisfy the Administration as to medical fitness, particularly 
regarding eyesight, hearing and speech; 

meet the requirements of the Appendix to this Regulation. 

i 3. Every candidate for a certificate shall be required to pass an examination or 
examinations to lhe satisfaction of the Administration concerned. 

4. The levei of knowledge required for certification shall be sufficient for lhe 
radio officer to carry out his radio duties safeiy and efficiently. In determining the 
appropriate levei of knowledge and the training necessary to achieve that 
knowledge and practical ability, lhe Administration shall take into account lhe 
requirements of the Radio Regulations and the Appendix to this Regulation. 
Administrations shall also take into account the relevant resolutions adopted by 
the Internatjonal Conference on Training and Certification ofSeafarers, 1978, 
and relevant IMCO recommendations. 

APPENDIX TO REGULATION IV/1 

Minimum additional knowledge and training 
requirements for radio officers 

In addition to satisfying lhe requirements for lhe issue of a certificate in 
compliance with lhe Radio Regulations, radio officers shall have knowledge and 
training, including practical training, in lhe foliowing: 

(a) lhe provision of radio services in emergencies, including: 

abandon ship; 

fire aboard ship; 

parlial or fuli breakdown of lhe radio station; 

(b) lhe operation of lifeboats, hferafls, buoyant apparatus and their 
equipment, with speciai reference to portable and fixed Iifeboat radio 
apparatus and emergency position-indicating radio beacons; 

(c) survivai at sea; 

(d) firstaid; 

(e) fire prevention and fire-fighling with particular reference to the radio 
instaliation; 

(1) preventive measures for lhe safety ofship and personnei in connexion 
with hazards reiated to radio equipmenl, including eieclrical, 
radiation, chemicai and mechanical hazards; 

the use of lhe IMCO Merchanl Ship Search and Rescue Manual 
(MERSAR) with particular reference to radiocommunications; 

ship position-reporting systems and procedures, 

lhe uso of lhe Internalionai Code of Signais and lhe IMCO Standard 
Marine Navigationai Vocabulary; 

U) radio medical systems and procedures. 

Regulation IV/2 

Mandatory Minirnum Requirenwnls to Ensure the 
Continued Projiciency and Updating of 

Knowledge for Radio Officers 

1. Every radio officer holding a certificate or certificates issued or recognized 
by lhe Administration shall, in order to continue to quaiify for sea-going service, 
be required to satisfy lhe Administration as to the foliowing: 

medical fitness, particularly regarding eyesight, hearing and speeci, 
at regular intervais not exceeding five years; and 

professional competence: 

by approved radiocommunications service as a radio officer 
with no singie interruption ofservice exceeding five years; 

following such inlerruption, by passing an approved lest or 
successfully compleling an approved training course or courses 
at sea or ashore, which shall include elements that are ofdirecl 
relevance to the safety of life at sea and modern radiocom-
munication equipment and may also include radionavigation 
equipment. 

2. When new modes, equipment or praclices are being introduced aboard 
ships entitled to fly its tlag, the Administration may require radio officers to pass 
an approved lest or successfully complete an appropriate training course or 
courses, at sea or ashore, with particular reference to safety duties. 

3. Every radio officer shall, to continue to qualify for sea-going service on 
board particular lypes of ships for which special training requirements have been 
inlernalionaily agreed upon, successfully complete approved relevant training or 
examinations which shall take in to account relevant internalional regulalions 
and recommendations. 

The Administration shall ensure that the texts of recent changes in 
internationai regulalions relating to radiocommunications and relevant to lhe 
safety of life at sea, are availabie to ships under itsjurisdiclion. 

Administrations are encouraged, in consuitation with those concerned, to 
formuiate or promole the formulation of a structure of refresher and updating 
courses, either volunlary or mandatory, as appropriate, at sea or ashore, for 
radio officers who are serving at sea and especialiy for re-entranls to sea-going 
service. The course or courses shall include elements that are of direct relevance 
to radio duties and include changes in marine radiocommunication technology 
and relevant international regulations and recommendations* concerning lhe 
safety of life at sea. 

Regulation IV/3 

Mandatory Minimum Requirenienis for Cert(/lcation 
of Radiotelephone Operators 

1. Every radiotelephone operator in charge of, or performing, radio duties in 
a ship shall hoid an appropriate certificate or certificatesissued or recognized by 
lhe Administration under lhe provisions of lhe Radio Regulations. 

2. In addition, such radiotelephone operator of a ship which is required to 
have a radiotelephone station by the Internationai Convention for the Safely of 
Life at Sea, shall: 

be not less than 18 years of age; 

satisfy lhe Administration as to medical fitness; particularly 
regarding eyesight, hearing and speech; 

mccl lhe requirements of lhe Appendix to this Regulation. 

3. Every candidate for a certificate shall be required to pass an examination or 
examinations to lhe salisfaction of the Administration concerned. 

4. The levei of knowledge required for certification shall be sufficicnt for lhe 
radiotelephone operator to carry oul his radio duties safely and efficiently. In 
determining lhe appropriate levei of knowledge and lhe training neccssary to 
achieve that knowledge and practical abihly. lhe Administration shall take into 
account lhe requtrernenls of lhe Radio Regulations and lhe Appendix to this 
Regulation. Administrations shall also take in to account lhe relevant resolulions 
adopted by lhe International Conference on Training and Ccrlilication of 
Scafarers. 1978, and relevant IMCO recomrnendalions. 

APPENDIX TO REGULA'rloN IV 3 

Minimum addilional knowledge and training requirements 
for radiotelephone operalors 

In addition to salisfying lhe requirements foi' lhe issue of a certificate in 
compliance with lhe Radio Regulations, radiotelephone operators shall have 
knowledge and training. including practical training. in lhe foliowing: 

(a) lhe provision of radio scrvices in emergencies. including: 

abandon ship: 

fjre aboard ship: 

partia! or fuli breakdown of lhe radio station: 

(b) lhe operalion of ltfeboats, liferafts, buoyanl apparatus and their 
equlpmcnl, with special reference to portable and lixed lifeboat radio 
apparatus and cmcrgcncy posilion-indicaling radio beacons: 

(e) survival 51 sea: 
first aid; 

fire prevenlion and tire-fighling with particular reference tolhe radio 
mslallalion: 

prevenlive measures for lhe safety of ship and personnel in connexion 
with hazards relaled to radio equipment. including cleclrica!, 
radialton, chemical and mechanical hazards: 

lhe use of the IMCO Merchant Ship Scarch and Rescue Manual 
(MERSAR) with particular reference to radiocornrnunjcations: 

ship poslllon-rcporling systems and procedures: 

lhe use of lhe Inlernational Code oI'Signals and lhe IMCO Standard 
Marine Navigalional Vocahulary; 

radio medical systems and procedures. 

CHAPTER V 

SPECIAL REQUIREMENTS FOR TANKERS 

Regulation V/l 

Mandatori' Minunum Require,iu'nts/or the Training and Qua/fica!ions 
I itlasters, Ofjicers and Rati,,s of Oil Tankers 

* Including any IMCO recommendations concerning lhe development of lhe maritime distress 
system. 
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Officers and ratlngs who are to have specific duties, and responsibilities 
related to those duties, iii connexion svith cargo and cargo equiprnent on ou 
tankers and Mio have not served on hoard an oil tanker as part of lhe regular 
com plemcnt , hefore carr 1 ng GUI such duties sha II have compleled an 
appropriate shorc-hased íure-flghl ing course: 51(1 

(a) an appropriate period of supervised shiphoard service in order to 
acquire adequate knooledge of safe operaluonal practices or 

h) ali approved oil tanker la mi lua rues tuon course svhich includcs hasie 
safety and pollitl Gui prevcntlon preca utuons and proced ures. lavouts 
oditlerent tvpes ofoil tankers. types ofcargo, thcir hazards and their 
handl Ing cq a punei 1 general operational  sequence and oi 1 tanker 
terrn t nologv. 

Mastcrs, chie) englneer officcrs.c hicf mates. second engineer olTicers and. if 
01 ter t lia n the foregoing. a ris perso n with the inimediate responsi hili ty for 
loading, discharging and care in translt or handling o) cargo, in addition to the 
provlsions of paragriuph 1. shall have: 

(a) relevant experience appropriate to their duties on oil tautkers and 

b) com pletcd a specialized t ra uni ng prograni me appropriate to their  
duties, including ou) tanker safety, tire sai'ety measures and systems, 
pollutiouu prevention and control, operational practice and obli-
gations under applicahle lawsand regulations. 

Withun two years a ter the ent rv unto force of lhe Conventuon for a Party,.a 
seafarer may he consic!ered to have niet lhe requirement s of paragraph 2(h) if he 
has served in a relevant capacilv on hoard oil tankers for a penod ofnot less than 
01w year wuthiui lhe preceding tive sears. 

Regutation V/2 

Manda bit .'iíi,uunuuuiu Requiirenucuts for 1/11' Trainu,lg 
(1,1(1 Qualifico tu/is 0/ .t/asters. Officers tiitil 

Rati,IL's 0/ ( /ui'//uulal Tauuk cri 

Otlicers and ratings Mio are to have specitic duties, and responsibilities 
related to those duties, iii eonnexion wtth cargo and cargo equupment on 
chemical lankcrs and Mio tiase not servcd mi hoard a chemical tanker as part o) 
lhe regular complcntent, hefore carrying oul such duties shall have complcted an 
appropriate shore-hased firc-fightung course: and 

an appropriate period of supervised shipboard service in order to 
acquire adequate knowledge of safe operational practices: or 

an approved chemical tanker fantiltarization course whuch includes 
basie safety and poliution prevention precautions and procedures, 
layouts of differenl types of chemical tankers, types of cargo, their 
hazards and their handhing equipment, general operational sequence 
and chemical tanker terrninology. 

2. Masters, chief enguneer olhicers, ehief mates. second engincer offieers and, if 
other than the foregoing, anv person with the immediale rcsponsihility for 
loadung, discharging and care in transil or handling ofcargo, in addition to lhe 
provislons of paragraph 1, shall luave: 

relevant experucuice appropriate to their duties on ehernical tankers: 
and 

contpleled a specialized training programnie appropriate to their 
duties including chemical tanker safety. fire safety iuieasures and 
systems, poliution prevention and control, operational practice and 
o biuga tuons under a ppl es hte laws and regula 1011 s. 

3. Wuthin two ycars afler lhe enlry 11110 torce of lhe Convention for a Party, a 
seafarer may be consudered 10 have mci lhe requirements of paragraph 2(b) if 1w 
has served in a relevant capaclly on hoard chemical tankers for a period of not 
less lhan one vear wuthin Lhe preceding tive vears. 

Regutation V/3 

Mwuda toru Mi,uunuuinu Requiresuueii is for flue Traouung and 
Qualifica dons of 31as1ers. OfJ,cer.s and Rali,i.s 

of Liquw/ied Cai Taiuk er.i 

Officers and ratungs who are to have specutic duties, and responsibilities 
related to those duties. li connexuout Aitl)csigoaiidcaigoc(ltiipniciitoti !iquetied 
gas tankers and who have not served on hoard a liquehed gas tanker as part ofthe 
regular cornplement, before carrying oul such dutues shall have completed an 
appropriate shore-hased fire-fighlung course:auid 

(a) an appropriate peruod of supervised shiphoard service iii order to 
acq in re adequa te k ri owlcdgc of safe operational practuces: or 

(h( aui approved iuc uehed gas tanker dimiluuriial uon course which 
includes hasie ia teus and poilution prevention precautuons and 
procedures, iayouls ofditlerent types of liquetied gas tankers, types of 
cargo, their  h azard s and their  h and li ng eq ai pliteilt, general oper-
ational sequence and iiqiuefied gas tanker terrnmnologv. 

2. N4asters, chief enguneer othcers, chuef males. second enguneer officers and, if 
other than lhe foregoing. a ny persoui svit li lhe i iii media te respon si hi luty for 
ioading, discharging  and ci re in Iran sul or lia id Ii ng of cargo. iii addi 1011 to lhe 
provisions of paragraph 1. shail have: 

(a) relevant experuence appropriate to their duties on luquefucd gas 
tankers: and 

(b) completed a specialized training programmis appropriate to their 
duties including Iiqueficd gas tanker safety, fire safety measures and 
systems, poilution prevention and control, operational practice and 
obligations under applicahle laws and regulations. 

3. Within two years after lhe entry into force of lhe Convention for a Party, a 
seafarer may be considered to have mel lhe requirements ofparagraph 2(h) if he 
has served ina relevant capacity on board liquefied gas tankers for a period ofnot 
less than one year within the preceding tive years. 

CHAPTER VI 

PROFICIENCY IN SURVIVAL CRAFT 

Regutation VI/1 

Mandatory Mininium Requireinen is for the /vsue vi 

Certificaie.s of  Profucieiuci i,u Suri'i cal C rafl 

Every seafarer to be issued with a certificate of proficiency in survival craft 
shall: 

(a) be not less than 17) years of age: 

(h) satisfy lhe Administration as to medical fitness; 

(e) have approved sea-going service of not less than 12 months or have 
attended an approved training course and have approved sea-gohng 
service of not less than nine months: 

satisfy the Administration by examination (ir by contunuous 
assessment during an approved training course that he possesses 
knowiedge of the contents of lhe Appendux to this Regulation: 

demonstrate to the satisfaction of the Adminustration by examination 
or by continuous assessment during an approved training course that 
he possesses lhe abihity to: 

don a life-jacket correclhy: safehy jump from a heighl unto the 
water; hoard a survival craft from the water whule wearing a 
li fe-jacket: 

right an inverted Iiferaft whihe wearing a Iife-jacket: 

interpret the markings on survival craft with respecl to lhe 
number of persons they are perrnitted to carry: 

make lhe correct commands required for launching and 
boarding the survival craft, elearing the ship and handhing and 
disembarking from lhe survival craft: 

prepare and launch survival craft safely into the water and clear 
lhe ship's side quickhy: 

deal with injured persons both during and alter abandonment: 

row and steer, ereel a mast, seI lhe sauis, rnanagea hoal under 
sai] and steer a boat by compass: 

use signailing equipment, including pyrotechnics: 

use porlahie radio equiprnenl for survival craft. 

APPENDIX TO REGIJI.ATION VI,] 

Minimum knowiedge required for lhe ussue ofcertulicates 
of proficiency in survival crafl 

1. Types of emergency situations whieh niay oceur, such as collisions, fire, 

foundering. 

2. Principies of survival inciudiutg: 

value of training and (10115: 

need to he ready for any entergeutcy: 

(e) acluons to he taken wheut called lo survival craft slations: 

acluons to he 1ake11 wheui required to ahandon ship: 

actions to he taken when in lhe svaler: 

(f( acliouts to he lakeui svhen ahoard a survival craft, 

(g) main dangers to survivors. 

3. Special duties assigned to eactt crcw mcm her as indicated in the iii usler Iist, 
including lhe di Iferences helween lhe signa Is calling ali crcsv to survival craft and 
to tire stations. 

4. Types of ii fe-sas ung appivances norunall caruied on hoaud .ships. 

5. Conslrucliout and otultil of survival craft and individual ilenis of their 
equipment. 

li. Particular characlerislics and Ijicilulues of survival craft. 

Vartous types of devices used Rir Iaunchiutg survival craft. 

Methods of launehiutg survivai craft into a rough Sea. 

Actuo 1110 he taken a fter iea vi ng the sh i p. 
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lO. Handling survival craft in rough weather. 

Use of painter, sea anchor and ali other equipmcnt. 

Apportionment of food and water in survival craft. 

Methods of helicopter rescue. 

Use of the first aid kit and resuscitation techniqucs. 

5. Radio devices carried in survival craft, including emergency position-
indicating radio beacons. 

ElTects of hypotherrnia and its prevention; use of protective covers and 
protective garments. 

Methods of starting and operating a survival craft engine and os 
accessories together with the use of fire extinguisher provided. 

Use of emergency boats and motor lifeboats for marshalling liferafls and 
rescue of survivors and persons in the sea. 

Beaching a survival craft. 

CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE NORMAS DE FORMAÇÃO, 
DE CERTIFICAÇÃO E DE SERVIÇO DE QUARTOS 

PARA OS MARÍTIMOS, 1978 

AS PARTES A ESTA CONVENÇÃO, 

DESEJANDO promover a salvaguarda da vida humana e dos bens no mar e a 
protecção do meio ambiente marítimo, definindo, de comum acordo, normas 
internacionais relativas á formação, á certificação e ao serviço de quartos para os 
marítimos; 

CONSIDERANDO que a melhor forma de atingir este objectivo e pelo estabeleci-
mento de uma Convenção Internacional sobre Normas de Formação, de 
Certificação e de Serviço de Quartos para os Marítimos, 

ACORDAM no seguinte: 

ARTIGO 1 

Obrigações de ordem geral nos termos da Convenção 

As Partes comprometem-se a cumprir as disposições da Convenção e 
respectivo Anexo, o qual constitui parte integrante daquela. Qualquer referência 
à Convenção constitui simultãneamente uma referência ao Anexo. 

2. As Partes comprometem-se a promulgar todas as leis, decretos, normas e 
regulamentos necessários e a adoptar todas as outras medidas indispensáveis 
para o cumprimento efectivo e integral da Convenção, de modo a garantir que, 
no que respeita á salvaguarda da vida humana e dos bens no mar, bem como à 
protecção do meio ambiente marítimo, as tripulações dos navios possuam as 
qualificações e a aptidão necessárias ao desempenho das suas funções. 

ARTIGO II 

Definições 

Para efeitos da Convenção, salvo disposição em contrario. 

-Parte» designa o Estado para o qual a Convenção entrou em vigor; 
«Administração',  designa o Governo da Parte cuja bandeira o navio está 
autorizado a arvorar, 

cl «Certificado» designa um documento válido, qualquer que seja o nome por que 
é conhecido, emitido pelà Administração, com a sua autorização ou por ela 
recnhecido, e que habilita o seu titular a exercer as funções nele indicadas ou 
autorizadas pelos regulamentos nacionais; 
-Titular de um certificado» designa o marítimo que obteve um certificado nas 
condições estabelecidas; 
«Organização» designa a Organização Marítima Internacional,- IMO; 

tI -Secretário-Geral- designa o Secretário-Geral da Organização; 
gl -Navio de mar- designa qualquer navio, com excepção dos que navegam 

exclusivamente em águas interiores ou nas águas situadas no interior ou nas 
proximidades de água abrigada, ou em zonas nas quais se apliquem 
regulamentos portu rios; 

Id -Navio de pesca» designa uma embarcação utilizada na captura de peixe, 
baleias, focas, morsas ou Outros recursos vivos do mar; 

ii -Regulamento das Radiocomunicações» Designa o Regulamento das Radioco-
muriicações anexo ou que se considera como anexo á Convenção Internacional 
de Telecomunicações mais recente, que esteja em vigor num dado momento. 

ARTIGO III 

Âmbito de Aplicação 

A Convenção aplica-se aos marítimos que exercem funções a bordo dos navios de 
mar autorizados a arvorar a bandeira de uma Parte, excepto àqueles que prestam 
serviçô a bordo de: 

navios de guerra, unidades auxiliares da marinha de guerra ou outros navios 
propriedade de um Estado ou por ele explorados e afectos exclusivamente a 
serviços governamentais de carácter não comercial; cada Parte deverá, 
contudo, garantir, através da adopção de medidas adequadas, que não 
prejudiquem as operações ou a capacidade operacional desses navios que 
possui oir que explora, que as pessoas que exercem funções a bordo desses 
navios satisfaçam ás exigéncias da Convenção na medida em que for razoável 
e exequível; 
navios de pesca; 

e) Embarcações de recreio que não sejam utilizadas com fins comerciais; ou 
d) Navios de madeira de construção primitiva. 

ARTIGO IV 

Comunicação de Informações 

11 As Partes facultarão o mais rapidamente possível ao Secretário-Geral: 
o texto das leis, decretos, normas, regulamentos e instrumentos promulga-
dos sobre os vários assuntos incluídos no ãmbito da Convenção; 
detalhes pormenorizados, quando conveniente, do conteúdo e duração dos 
cursos escolares, bem como dos exames e de outras condições 
estabelecidas a nível nacional para a emissãq de cada certificado em 
conformidade com o disposto na Convenção; 

cl um numero suficiente de modelos dos certificados que emitem em 
conformidade com o disposto na Convenção. 

2) O Secretário-Geral notificara todas as Partes da recepção de qualquer 
comunicação efectuada nos termos da alínea a) do parágrafo 1. deste artigo, 
devendo, nomeadamente, para efeitos dos Artigos IX e X, a pedido das Partes, 
fornecer-lhes qualquer informação que lhe tenha sido facultada ao abrigo das 
alíneas bl e cl do parágrafo 1. deste artigo. 

ARTIGO V 

Outros Tratados e Interpretação 

1. Quaisquer outros tratados, convenções e acordos anteriores relativos a normas 
de formação, de certificação e de serviço de quartos para os marítimos 
presentemente em vigor entre as Partes, continuarão a ter pleno efeito durante 
os prazos de vigência respectivos, no que respeita a: 

marítimos aos quais a Convenção não se aplica; 
marítimos aos quais se aplica a Convenção, relativamente a matérias sobre 
as quais a Convenção não disponha expressamente 

2. Contudo, e na medida em que tais tratados, convenções ou acordos colidirem 
com as disposições da Convenção, as Partes deverão rever os seus 
compromissos resultantes desses mesmos tratados, convenções e acordos, 
com vista a evitar qualquer conflito entre estes compromissos e as suas 
obrigações decorrentes da Convenção. 

3. Todas as matérias sobre as quais a Convenção não disponha expressamente 
continuam sujeitas à legislação das Partes. 

4. Nada do disposto na presente Convenção deverá prejudicar a codificação e 
desenvolvimento do Direito do Mar por parte da Conferência das Nações 
Unidas sobre o Direito do Mar convocada na sequência da Resolução 2750 C 
(XXV) da Assembleia Geral das Nações Unidas, nem as reivindicações e 
posições jurídicas actuais ou futuras de qualquer Estado respeitantes ao Direito 
do Mar e à natureza e âmbito da jurisdição dos Estados ribeirinhos e dos 
Estados da bandeira. 

ARTIGO VI 

Certificados 

Serão emitidos certificados para Comandante, Oficial ou Marítimo da Mestrança 
e Marinhagem aos candidatos que, de acordo com os critérios que a 
Administração considere satisfatórios, possuam as condições necessárias no 
que respeita a tempos de embarque, idade, aptidão fisica, formação, 
qualificação e exames de acordo com as disposições adequadas, constantes 
do Anexo da Convenção. 

Os certificados para Comandante e para Oficial concedidos em conformidade 
com o presente artigo, serão autenticados pela Administração que os emite 
segundo o disposto na Regra 1/2 do Anexo Se a língua utilizada não for o 
inglés, a autenticação deverá incluir uma tradução nessa língua. 

ARTIGO VII 

Disposições Transitórias 

Um certificado de competência ou de serviço, respeitante a uma função para a 
qual a Convenção exige um certificado e que tenha sido emitido de acordo com 
as leis de uma Parte ou com o Regulamento das Radiocomunicações, antes da 
entrada em vigor da Convenção para essa Parte, será reconhecido como válido 
para o exercício dessas funções após a entrada em vigor da Convenção para 
essa Parte. 

Depois da entrada em vigor da Convenção para uma Parte, a Administração 
respectiva pode continuar a enitir certificados de competéncia de acordo com 
a prática anterior, durante um período não superior a cinco anos. Esses 
certificados serão reconhecidos como válidos para os efeitos da Convenção. 
Durante este período transitório, esses certificados serão emitidos apenas a 
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marítimos que tenham iniciado a sua actividade no mar, antes da entrada em 
vigor dessa mesma Convenção para essa Parte, mas que tenham: 

desempenhado as funções para as quais pretendam obter um certificado de 
serviço durante um período no mar não inferior a três anos, dentro dos 
últimos sete anos anteriores á entrada em vigor da Convenção para essa 

Parte; 
provado ter desempenhado aquelas funções de uma forma satisfatória; 

cl comprovado a sua aptidão física perante a Administração, incluindo a 
acuidade visual e auditiva, tendo em atenção a sua idade na altura do pedido. 

Para os fins desta Convenção, um certificado de serviço emitido de acordo com 
este paráfrago será considerado como equivalente a um certificado emitido nos 
termos da Convenção. 

ARTIGO VIII 

Dispensas 

Em circunstâncias de extrema necessidade, as Administrações, desde que 
considerem que dai não advenha perigo para as pessoas, bens ou meio 
ambiente, podem conceder uma dispensa que permita a um determinado 
marítimo prestar serviço num determinado navio, durante um período determi-
nado que não exceda seis meses, em funções para as quais não detém o 
certificado apropriado, desde que considerem que o titular da dispensa possui 
qualificações suficientes para ocupar o lugar vago com segurança. Todavia, 
esta dispensa não pode ser concedida para o lugar de oficial radiotécnico ou 
operador radiotelefonista, excepto se se verificarem as circunstâncias 
previstas pelas disposições pertinentes do Regulamento das Radiocomu-
nica ções. No entanto, não deverão ser concedidas dispensas nem a um 
Comandante nem a um Chefe de Máquinas, salvo em casos de força maior e, 
mesmo assim, durante o mais curto espaço de tempo possível. 

Qualquer dispensa para um determinado cargo só deverá ser concedida a urna 
pessoa titular do certificado necessário para o desempenho do cargo 
imediatamente inferior. Caso não seja exigivel pela Convenção um certificado 
para o cargo inferior, poderá ser concedida uma dispensa a uma pessoa cuja 
qualificação e experiência constituam, no entender da Administração, uma 
equivalência perfeita ás exigências estabelecidas para o cargo a ocupar, desde 
que lhe seja exigida á efectivação, com aprovação, de um teste aceite pela 
Administração, como prova de que essa dispensa pode ser concedida com 
segurança, caso essa pessoa não possua qualquer certificado adequado. Além 
disso, as Administrações deverão assegurar que o cargo em questão seja 
ocupado o mais rapidamente possível pelo titular de um certificado adequado. 

As Partes deverão enviar, o mais rapidamente possível, depois de 1 de Janeiro 
de cada ano, um relatório ao Secretário-Geral, informando sobre o número total 
de dispensas concedidas durante o ano em navios de mar, para o exercício de 
cada urna das funções para as quais é exigido um certificado, indicando 
quantos desses navios têm, respectivamente, mais e menos de 1.600 toneladas 
de arqueação bruta. 

ARTIGO IX 

Equivalências 

As disposições da Convenção não deverão impedir uma Administração de 
manter ou adoptar Outros esquemas de ensino e formação, incluindo os que 
abrangem períodos de embarque e uma organização a bordo especialmente 
adaptados ao desenvolvimento técnico e a tipos especiais de navios e de 
linhas, desde que o nível dos períodos de embarque, dos conhecimentos e da 
eficiência exigidos no que respeita ao governo do navio e ao manuseamento da 
carga, quer no aspecto náutico quer no aspecto técnico, garantam um grau de 
segurança no mar e de prevenção da poluição que seja, pelo menos, 
equivalente ás exigências da Convenção. 

Os pormenores destes esquemas deverão ser comunicados, logo que possível, 
ao Secretário-Geral, o qual os fará circular pelas Partes. 

ARTIGO X 

Inspecção 

Os navios, com excepção dos excluídos pelo Artigo III, enquanto se 
encontrarem nos portos de uma Parte, estão sujeitos a inspecções efectuadas 
por funcionários devidamente autorizados por essa Parte, para verificar se 
todos os marítimos que exercem funções a bordo e que são obrigados, nos 
termos da Convenção, a possuir um certificado, possuem efectivamente esse 
certificado ou uma dispensa adequada. Esse certificado será aceite, salvo se 
existirem motivos fundamentados para suspeitar que tenha sido Obtido por 
meios fraudulentos ou que a pessoa que se apresenta como titular não é aquela 
a quem o certificado foi originalmente concedido 

No caso de serem detectadas quaisquer anomalias nos termos do parágrafo 1. 
ou dos procedimentos constantes da Regra 1/4 «Procedimentos de Ins-
pecção», o funcionário que efectua a inspecção informará imediatamente, o 
representante diplomático mais próximo ou a autoridade marítima do Estado 
cuja bandeira o navio está autorizado a arvorar, a fim de poderem ser tomadas 
as medidas adequadas. Esta notificação deverá especificar os pormenores das 
anomalias detectadas e os fundamentos pelos quais a Parte conclui que essas 
anomalias constituem um perigo para as pessoas, bens ou meios ambiente. 

Se, durante as inspecções efectuadas nos termos do parágrafo 1., tendo em 
conta as dimensões e o tipo do navio, como a duração e a natureza da viagem, 
não forem corrigidas as anomalias referidas no parágrafo 3. da Regra 1/4, e se 
se considerar que este facto constitui um perigo para as pessoas, bens ou meio 
ambiente, à Parte que efectuar a inspecção adoptará as medidas convenientes  

para assegurar que o navio não siga viagem antes de se terem satisfeito as 
exigências consideradas suficientes para suprimir o perigo. 
O Secretário-Geral deverá ser imediatamente informado dos factos relaciona-
dos com as medidas adoptadas. 

Durante as inspecções efectuadas nos termos do disposto neste Artigo, far- 
se--á todo o possível para evitar que o navio seja retido ou retardado 
indevidamente. 
Se um navio for indevidamente retardado ou retido, o mesmo terá direito a ser 
indemnizado por todas as perdas ou danos sofridos. 

S. Este Artigo será aplicado de maneira a que não seja dado um tratamento mais 
favorável aos navios autorizados a arvorar a bandeira de um pais que não seja 
Parte, do que aquele que é concedido aos navios autorizioS a arvorar a 

bandeira de uma Parte. 

ARTIGO XI 

Promoção da Cooperação Técnica 

As Partes a Convenção deverão, em consulta com a Organização e com a ajuda 
desta, promover o apoio ás Partes que solicitem assistência técnica nos 
seguintes domínios: 

formação de pessoal administrativo e técnico; 
criação de instituições para a formação de marítimos, 

cl fornecimento de equipamento e serviços para as instituições de formação. 
dl desenvolvimento de programas de formação adequados, incluindo formação 

prática a bordo de navios de mar: e 
e) concessão de facilidades na adopção de outras medidas e disposições 

destinadas a melhorar a qualificação dos marítimos. 

de preferência à escala nacional, sub-regional, para favorecer a consecução 
dos objectivos e propósitos da Convenção, tendo em atenção as necessidades 
especificas, nestas matérias, dos países em vias de desenvolvimento 

2. Por seu lado, a Organização prosseguirá os esforços acima mencionados, da 
forma considerada adequada, em consulta ou em ligação com outras 
organizações internacionais, particularmente a Organização Internacional do 
Trabalho. 

ARTIGO XII 

Emendas 

1. A Convenção pode ser alterada por qualquer dos seguintes processos: 

a) emendas após apreciação no ãmbito da Organização: 

- qualquer emenda proposta por uma Parte será submetida ao Secretario-
-Geral que a comunicará a todos os Membros da Organização, a todas 
as Partes e ao Director-Geral da Organização Internacional de Trabalho, 
pelo menos seis meses antes da sua apreciação; 

II - qualquer emenda proposta e comunicada nestes termos será enviada 
para apreciação ao Comité de Segurança Marítima da Organização: 

III - as Partes, quer sejam ou não Membros da Organização, terão direito a 
participar nas deliberações do Comité de Segurança Marítima para 
apreciação e adopção das emendas; 

IV - as emendas serão adoptadas por uma maioria de 2/3 das Partes 
presentes e votantes no Comité de Segurança Marítima alargado de 
acordo com o disposto na sub-alinea a) (III) deste Artigo (adiante referido 
como Comité de Segurança Marítima alargado), com a condição de, na 
altura da votação, estar presente pelo menos 1/3 das Partes; 

V - as emendas adoptadas nestes termos serão comunicadas pelo 
Secretário-Geral a todas as Partes, para aceitação; 

VI - uma emenda a um Artigo considerar-se-á aceite na data em que for 

aceite por 2/3 das Partes; 
VII - considerar-se-á aceite uma emenda ao Anexo: 

ao fim de dois anos a contar da data em que foi comunicada as 
Partes para aceitação; ou 
ao fim de um período de tempo diferente, não inferior a um ano, se 
assim for estebalecido na altura da sua adopção por uma maioria de 
2/3 das Partes presentes e votantes no Comité de Segurança 
Marítima alargado; 

considerar-se-á, contudo, que a emenda não foi aceite se, dentro do prazo 
fixado, mais de 1/3 das Partes, ou um conjunto de Partes cujas frotas 
mercantes representem no total um minimo de 50% da tonelagem de 
arqueação bruta da frota mundial dos navios de comercio com uma 
arqueação bruta igual ousuperior a 100 toneladas, notificarem o Secretario-
-Geral de que levantam uma objecção a essa emenda. 
VIII - uma emenda a um Artigo entrará em vigor, para as Partes que a tenham 

aceite, seis meses após a data em que se considere ter sido aceite, e 
para cada Parte que a aceite depois desta data, seis meses depois da 
data da aceitação por esta Parte; 

IX - uma emenda ao Anexo entrará em vigor para todas as Partes, excepto 
para aquelas que tenham levantado objecções à emenda, conforme o 
disposto na sub-atinea a) (VII), e não tenham retirado essas objecções, 
seis meses após a data em que se considera ter sido aceite. Antes da 
data fixada para a entrada em vigor de uma emenda, qualquer Parte 
pode notificar o Secretário-Geral de que se exclui do cumprimento 
dessa emenda durante um período não superior a um ano a partir da 
data da sua entrada em vigor, ou por um período superior se assim for 
decidido por uma maioria de 2/3 das Partes presentes e. votantes no 
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Comité de Segurança Marítima alargado, na altura da adopção da 
emenda; ou 

b) emenda por uma conferência: 

- a pedido de uma Parte com o apoio de, pelo menos, 1/3 das Partes, a 
Organização convocará, em ligação ou consulta com o Director-Geral 
da Organização Internacional do Trabalho, uma conferência das Partes a 
fim de se apreciarem possíveis emendas á Convenção; 

II - as emendas adoptadas nessa conferência por uma maioria de 2/3 das 
Partes presentes e votantes, serão comunicadas pelo Secretário-Geral 
a todas as Partes para aceitação; 

III - salvo decisão em contrário por parte da conferência, a emenda 
considerar-se-á aceite e entrará em vigor nos termos do disposto nas 
sub-alineas a) (VI) e a) (VIII) ou sub-alineas a) W) e a)(IX), respectiva-
mente, desde que as referências feitas nessas sub-alineas ao Comité 
de Segurança Marítima alargado sejam entendidas como referências à 
conferência. 

Qualquer declaração de aceitação ou de objecção a uma emenda ou qualquer 
notificação feita nos termos do parágrafo 1. a) (IX), deverá ser enviada por 
escrito ao Secretário-Geral, o qual informará todas as Partes das comu-
nicações recebidas, bem como da data da sua recepção. 

O Secretário-Geral informará todas as Partes de quaisquer emendas que 
entrem em vigor, bem como da respectiva data de entrada em vigor de cada 
uma. 

ARTIGO XIII 

Assinatura, Ratificação, Aceitação, Aprovação e Adesão 

1. A Convenção permanecerá aberta para assinatura na sede da Organização, de 
1 de Dezembro de 1978 até 30 de Novembro de 1979, e continuará depois disso 
aberta para adesão. Qualquer Estado se pode tornar Parte por meio de: 

assinatura sem reservas quanto á ratificação, aceitação ou aprovação; ou 
assinatura sujeita a ratificação, aceitação ou aprovação, seguida de 
ratificação, aceitação ou aprovação; ou 
adesão. 

2. A ratificação, aceitação, aprovação ou adesão será efectuada pelo depósito 
junto do Secretário-Geral de um instrumento apropriado. 

3. O Secretário-Geral informará todos os Estados que tenham assinado a 
Convenção ou a ela tenham aderido e o Director-Geral da Orgnização 
Internacional do Trabalho, de qualquer assinatura ou do depósito de qualquer 
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão e da data de tal 
deoôsito.. 

ARTIGO XIV 

Entrada em vigor 

A Convenção entrará em vigor doze meses após a data em que, pelo menos 25 
Estados cujas frotas mercantes representem no total um mínimo de 50% da 
tonelagem de arqueação bruta da frota mundial dos navios de comércio com 
uma arqueação bruta igual ou superior a 100 toneladas a tenham assinado sem 
reservas quanto à sua ratificação, aceitação ou aprovação, ou tenham 
depositado os instrumentos exigidos de ratificação, aceitação, aprovação ou 
adesão, nos termos do Artigo XIII. 

O secretário-Geral informará todos os Estados que tenham assinado a 
Convenção ou a ela tenham aderido, da data da sua entrada em vigor. 

Qualquer instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão deposi-
tado durante os doze meses referidos no parágrafo 1., produzirá efeitos na data 
em que a Convenção entrar em vigor, ou três meses após a data de depósito 
desse instrumenio, se esta data for posterior. 

Qualquer instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão deposi-
tado após a data em que a Convenção entrar em vigor, produzirá efeitos três 
meses após a data do depósito. 

Após a data em que se considera que uma emenda à Convenção tenha sido 
aceite nos termos do Artigo XII, qualquer instrumento de ratificação, aceitação, 
aprovação ou adesão depositado, aplicar-se-á á Convenção na forma 
emendada. 

ARTIGO XV 

Denúncia 

A Convenção poderá ser denunciada por qualquer Parte em qualquer altura, 
após terem decorrido cinco anos a Contar da data em que a Convenção tenha 
entrado em vigor para essa Parte. 

A denúncia efectuar-se-á mediante notificação por escrito dirigida a 
Secretário-Geral, o qual informará todas as outras Partes e o Director-Geral da 
Organização Internacional do Trabalho da notificação recebida, da data da sua 
recepção, bem como da data em que tal denúncia produz efeitos. 

A denúncia produzirá efeitos doze meses após a recepção pelo Secretário-
-Geral da respectiva notificação, ou após qualquer período superior que conste 
da notificação. 

ARTIGO XVI 

Depósito e Registo 

A Convenção será depositada junto do Secretário-Geral o qual enviará cópias 
autenticadas da mesma a todos os Estados que tenham assinado a Convenção 
ou que a ela tenham aderido. 

Logo que a Convenção entre em vigor, o Secretário-Geral enviará o texto ao 
Secretário-Geral da Organização das Nações tinidas para registo e publicação, 
de acordo com o Artigo 102.0  da Carta das Nações tinidas. 

ARTIGO XVII 

Línguas 

A Convenção é redigida num único exemplar nas línguas chinesa, espanhola, 
francesa, inglesa e russa, sendo cada um dos textos igualmente autênticos. Serão 
feitas traduções oficiais nas línguas alemã e árabe, as quais serão depositadas 
juntamente com o original assinado. 

EM FÉ DO QUE, os abaixo assinados, devidamente autorizados para o efeito pelos 
seus respectivos Governos, assinaram a Convenção." 

FEITA EM LONDRES aos sete dias de Julho de mil novecentos e setenta e oito. 

E omitida a lista dos signatários 

ANEXO 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

REGRA 1/1 

Definições 

Para efeitos da presente Convenção, e salvo disposição expressa em contrário: 

ai «REGRAS» designa as Regras constantes do Anexo á presente Convenção; 
bl «APROVADO» significa aprovado pela Administração; 
c) «COMANDANTE» designa a pessoa responsável pelo comando de um navio; 
di «OFICIAL» designa um membro da tripulação, com excepção do comandante. 

assim designado pelas leis ou regulamentos nacionais, ou, na ausência dessa 
designação, pelas convenções colectivas ou pelo costume; 

ei «OFICIAL DE CONVÉS» designa um oficial qualificado do sector de convés; 
f) -IMEDIATO» designa o oficial de convés cujo posto vem imediatamente a seguir 

ao comandante e ao qual competirá o comando do navio, em caso de 
incapacidade do comandante; 

gi «OFICIAL DE MÁQUINAS» designa um oficial qualificado do sector de máquinas; 
hi «CHEFE DE MÁQUINAS» designa o oficial de máquinas principal, responsável 

pela instalação propulsora mecânica do navio; 
ii -SEGUNDO OFICIAL DE MÁQUINAS» designa o oficial e máquinas cujo posto 

vem imediatamente a seguir ao chefe de máquinas e ao qual competirá a 
responsabilidade pela propulsão mecânica do navio, em caso de incapacidade do 
chefe de máquinas; 

ji «PRATICANTE DE MÁQUINAS» designa uma pessoa que está a receber 
formação para oficial de máquinas, assim designado pelas leis ou regulamentos 
nacionais, 

ki «OFICIAL RADIOTÉCNICO» designa uma pessoa titular de um certificado de 
operador radiotelegrafista de primeira ou segunda classe ou de um certificado 
geral de operador de radiocomunicações para o serviço móvel maritimo, emitido 
nos termos do Regulamento das Radiocomunicações, e que exerce as suas 
funções na estação radiotelegráfica de um navio no qual seja obrigatória a 
existência desta estação nos termos da Convenção Internacional para a 
Salvaguarda da Vida Humana no Mar; 

li -OPERADOR RADIOTELEFONISTA» designa uma pessoa titular de um certificado 
adequado emitido nos lermos do Regulamento das Radiocomunicações; 

mi «MARITIMO DA MESTRANÇA E MARINHAGEM» designa um membro da 
tripulação do navio, com excepção do comandante ou dos oficiais; 

«VIAGENS COSTEIRAS» designa as viagens efectuadas nas proximidades de 
uma Parte, tal como definido por essa Parte; 
-POTÊNCIA PROPULSORA» designa a potência em Kilowatts que consta do 
Certificado de Registo do navio ou de qualquer outro documento oficial'; 

p1 «TAREFAS RELATIVAS AO SERVIÇO RADIOELÉCTRICO» designa, nomeada-
mente. segundo o caso, a escuta, a manutenção e as reparações técnicas, de 
acordo com o Regulamento das Radiocomunicações, a Convenção Internacio-
nal para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar e, segundo o critério de cada 
Administração, as Recomendações pertinentes da IMO; 

qI «PETROLEIRO» designa um navio construido e utilizado para o transporte de 
petroleo e produtos petrolíferos a granel; 

r) «NAVIO QUIMICO» designa um navio construido e utilizado para o transporte a 
granel de quaisquer produtos quimicos liquidos, enumerados no Código para a 
Construção e Equipamento de Navios que Transportam Produtos Químicos 
Perigosos a Granel, da IMO; 

si «NAVIO DE TRANSPORTE DE GÁS LIQUEFEITO» designa um navio construido e 
utilizado para o transporte a granel de quaisquer gases liquefeitos enumerados 
no -Código para a Construção e Equipamento de Navios que Transportam 
Gases Liquefeitos a Granel», da IMO. 

REGRA 1/2 

Conteúdo dos Certificados e Modelos da Autenticação 
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Os certificados deverão ser redigidos na lingua ou linguas oficiais do pais que 
os emite. Se a lingua utilizada não for o inglês, o texto deverá incluir uma 
tradução para essa lingua 

2. No que respeita aos oficiais radiotecnicos e aos operadores radiotetefonistas, 
as Administrações poderão 

incluir no exame efectuado com vista a emissão de um certificado em 
conformidade com o Regulamento das Radiocomunicações os conheci-
mentos complementares exigidos pelas Regras pertinentes do Anexo a 
Convenção; ou 
emitir um certificado separado no qual se indique que o seu titular possui os 
conhecimentos complementares exigidos pelo Anexo á Convenção. 

3. O modelo da autenticação exigida nos termos do Artigo VI da Convenção 
deverá ser o seguinte 

MODELO DE AUTENTICAÇÃO DOS CERTIFICADOS 

AUTENTICAÇÃO DOS CERTIFICADOS 

(Selo oficial) (Pais) 

Emitindo de acordo com as disposições da 

CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE NORMAS DE FORMAÇÃO, DE 

CERTIFICAÇÃO E DE SERVIÇO DE QUARTOS PARA OS MARÍTIMOS, 1978 

O Governo de (Nome do Pais) certifica 

Eu, abaixo assinado, certifico 

que o presente Certificado/ Certificado n.° ........... ... ............... ....... ", e emitido a 

.......................(nome completo da pessoa), que foi considerada 

devidamente qualificado, em conformidade com o disposto na Regra .................... 

da Convenção Internacional sobre Normas de Formação, de Certificação e de 

Seviço de Quartos para os Maritimos, 1978, para exercer as funções de 

, unicamente com as seguintes restrições. 

Incluir aqui as 

restrições, ou 

nenhumas, 

conforme o caso 

Data de emissão desta autenti.'.ação 

Assiriatuia 

Nome e assinatura do funcionario 

devidamente autorizado) 

'Selo oficial) 

Data do nascimento do titular do Certificado 

Assinatura do titular do Certificado 

Utilizar a tinha adequada 

Riscar o que não interessa 

Incluir o titulo ou a classe do Certificado segundo a Convenção 

REGRA 1/3 

Princípios por que se d&.'em reger as viagens costeiras 

1. Ao definir, para efeitos da Convenção, as viagens costeiras, nenhuma Parte 
devera impõr requisitos mala rigorosos em materia de formação, de experiência 
ou de certificação aos maritimos que prestam serviço em navios autorizados a 

arvorar a bandeira de outra Parte e que efectuam tais viagens, do que os 
exigidos aos maritimos que prestam serviço em navios autorizados a arvorar a 
sua própria bandeira. Em caso algum, devera tal Parte impõr requisitos mais 
rigorosos aos maritimos que prestam serviço em navios autorizados a arvorar a 
bandeire de Outra Parte, do que os prescritos pela Convenção para os navios 
não afectos a viagens costeiras, 

2 No que respeita aos navios autorizados a arvorar a bandeira de uma Parte, que 
efectuam regularmente viagens costeiras nas proximidades da costa de uma 
outra Parte, a Parte cuia bandeira o navio está autorizado a arvorar deverá impõr 
requisitos em matéria de formação, de experiência e de certificação aos 
maritimos que exercem funções nesses navios, pelo menos equivalentes aos 
impostos pela Parte nas proximidades de cuja costa o navio opera, desde que 
não ultrapassem os requisitos da Convenção estabelecidos para navios não 
afectos a viagens costeiras. Um navio que, durante a sua viagem, ultrapasse o 
que esta definido por uma Parte como viagens costeiras, e entre em aguas não 
abrangidas por aquela definição, devera cumprir os requisitos da Convenção 
sem beneficiar das facilidades previstas pela presente Regra 

3 Qualquer Parte pode conceder a um navio que esta autorizado a arvorar a sua 
bandeira os beneficios previstos nas disposições cia Convenção relativas a 
viagens costeiras, quando tal navio efectue regularmente nas proximidades da 
costa de um Estado que não e Parte, viagens c,osle cis cii como definido por 
essa Parte. 

4 Nada do disposto na presente Regra limitara de qualquer modo a jurisdição de 
qualquer Estado, quer seja ou não Parte a Convenç/io 

REGRA 1/4 

Procedimentos de Inspecção 

As inspecções efectuadas nos termos do Artigo X por inspectores devidamente 
autorizados para esse efeito, deverão limitar-se ao seguinte. 

verificar, de acordo com o parágrafo (1) do Artigo X, se todos os maritimos 
que exercem funções a bordo e que são obrigados pela Convenção a 
possuir certificados são titulares de um certificado válido ou de uma 
dispensa válida; 
avaliar aaptidão dos maritimos embarcados no navio para cumprir as normas 
relativas ao serviço de quartos tal como exigidos pela Convenção, :aso haja 
razões para suspeitar que essas normas não estão a ser observadas, em 
virtude de, encontrando-se o navio surto num porto de uma Parte, ou nas 
proximidades desse porto, se terem verificado as seguintes ocorrências: 

- O navio esteve envolvido num abalroamento, naufragio ou encalhe; 
II - O navio, quando a navegar, fundeado ou atiacado, efectuou uma 

descarga de substâncias ilegal nos termos das convenções internacio-
nais; ou 

III - O navio manobrou de um modo irregular ou perigoso ou não respeitou a 
balizagem ou os esquemas de separação de trafego, 

2. O inspector deverá informar por escrito o comandante do navio e o 
representante competente do Estado da bandeira, de acordo com o Artigo X. 
se, em consequência das inspecções efectuadas em c on1ormidade com o 
parágrafo 1., constatar a existência de alguma das seguintes ,i'rci-n.ii'cis 

a) maritimos que deverão ser titulares de certificados, sem um certificado 
válido adequado ou uma dispensa válida; 

b) o modo como esta organizado o serviço de quartos de navegação ou de 
maquiras não esta de acordo com as exigências estabelecidas para esse 
navio pelo Estado de bandeira; 

c) ausência num quarto de pessoa qualificada para operar o equipamento 
indispensável á segurança da navegação ou á prevenção da poluição; 

d) impossibilidade de o comandante dispõr de pessoal repousado para o 
primeiro quarto no inicio de uma viagem, e para os quartos seguintes. 

Uma Parte só poderá jtistificar a retenção de um navio efectuada nos termos do 
Artigo X, com base no facto de não se terem corrigido as anomalias a que 

respeitam a alínea a) do parágrafo 2 . - na medida em que se refiram aos 
certificados do comandante, do chefe de máquinas e dos oficiais chefes de 
quarto da navegação e de maquinas e, sendo o caso, do oficial radiotécnico - e 

a atines b) do parágrafo 2. 

CAPITULO II 

COMANDANTE - SECÇÃO DE CONVÉS 

REGRA 11/1 

Princípios Básicos e Observar Durante sim Quarto de Navegação 

As Partes deverão chamar a atenção dos proprietários de navios, armadores, 
comandantes e pessoal que efectua quartos, para os princípios a seguir 
enunciados, que deverão ser observados a fim de garantir, em qualquer altura, a 
realização de um quarto de navegação com segurança. 

O comandante de qualquer navio é obrigado a garantir que a organização dos 
quartos de navegação seja adequada a realização de um quarto de navegação 
com segurança. Sob a direcção geral do Comandante, os oficiais de quarto, 
durante os seus períodos de serviço, são responsáveis pela segurança da 
navegação, velando especialmente para que o navio não abalroe nem encalhe. 

Sem prejuízo de outros princípios básicos que se possam observar, deverão 
ser tomados em consideração, em todos os navios, os seguintes: 

ORGANIZAÇÃO DO QUARTO 

e) A composição dos quartos deverá, em qualquer altura, ser adequada e 
apropriada ás circunstâncias e condições existentes e deverá tomar em 
consideração a necessidade de se manter um serviço de vigia eficaz. 

b) Ao decidir-se a composição dos quartos na ponte, que poderá incluir 
pessoal adequado da mestrança e marinhagem do convés, deverão ser 
tomados em consideração, nomeadamente, os seguintes factores: 
- a ponte não deverá, em caso algum, ficar abandonada; 

II - condições do tempo, visibilidade e se é de dia ou de noite; 

III - proximidade de perigos para a navegação que possam Obrigar o oficial 
de quarto a efectuar tarefas complementares de natureza náutica; 

IV— utilização e estado operacional das ajudas à navegação, tais como o 
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radar ou os Sistemas de radio-localização e de todo o equipamento que 
possa afectar a segurança da navegação do navio; 

V - se o navio está equipado com piloto automático; 
VI - quaisquer exigências extraordinárias para o quarto de navegação, que 

possam resultar de circunstâncias operacionais especiais. 

S. APTIDÃO PARA O SERVIÇO DE QUARTOS 

O sistema de quartos deverá estar organizado de modo a que a eficiência dos 
oficiais e dos restante pessoal de quarto não seja prejudicada pelo cansaço. O 
serviço devera ser organizado de forma a que o pessoal do primeiro quarto no 
inicio de uma viagem e o dos quartos seguintes esteja suficientemente 
repousado e, alem disso, em perfeitas condições para o serviço. 

6 NAVEGAÇÃO 

ai A viagem deverá ser planeada antecipadamente, tendo em consideração 
todas as informações pertinentes, devendo verificar-se todos os rumos 
traçados antes do seu inicio. 

b) Durante o quarto, deverão ser verificados, a intervalos suficientemente 
frequentes, a proa a que se governa, a posição e a velocidade, utilizando 
todas as ajudas á navegação existentes, de modo a assegurar que o navio 
segue a rota planeada. 

cl O oficial de quarto deverá possuir um conhecimento perfeito da localização 
e funcionamento de todo o equipamento de segurança e de navegação 
existente a bordo do navio e devera conhecer e tomar em consideração as 
limitações operacionais desse equipamento. 

dl Ao oficial chefe do quarto (te navegação não deverão ser atribuidas, nem por 
ele assumidas, quaisquer funções que interfiram com a segurança da 
navegação do navio 

EQUIPAMENTO DE NAVEGAÇÃO 

O oficial de quarto deverá utilizar da forma mais eficiente todo o 
equipamento de navegação de que disponha. 

Quando utilizar o radar, o oficial de quarto deverá ter em consideração a 
necessidade de cumprir sempre as disposições relativas ao radar 
constantes das regras aphcaveis para evitar abalroamentos no mar. 

cl Em caso de necessidade, o oficial de quarto não deverá hesitar em utilizar o 
leme, as maquinas e os dispositivos sonoros. 

FUNÇÕES E RESPONSABILIDADES RELATIVAS À NAVEGAÇÃO 

a) O oficial chefe de quarto deverá: 

efectuar o seu quarto na ponte, não a devendo abandonar em quaisquer 
circunstâncias, até ser devidamente substituído; 

II ' continuar a ser o responsável pela segurança da navegação do navio, 
não obstante a presença do comandante na ponte, ate que este o 
informe expressamente de que assume aquela responsabilidade, o que 
deve ser claramente compreendido por ambos; 

III - informar o comandante quando tiver qualquer dúvida sobre as acções a 
tomar no interesse da segurança; 

IV - não entregar o quarto ao oficial substituto se tiver razões para acreditar 
que este está manifestamente incapacitado para exercer as suas 
funções com eficiência, caso em que devera avisar o comandante 

b) Ao receber o quarto, o oficial substituto devera verificar a posição estimada 
ou verdadeira do navio, inteirando-se da rota prevista, do rumo e da 
velocidade, a anotar quaisquer perigos para a navegação que espere vir a 
encontrar durante o seu quarto. 

cl Durante o quarto, deverão ser devidamente registados os movimentos e 
actividades relacionados com a navegação do navio. 

SERVIÇO DE VIGIA 

Além de manter um serviço de vigia com o fim de avaliar totalmente a situação e 
os riscos de colisão, encalhe e outros perigos para a navegação, as funções do 
vigia deverão incluir também a detecção de possíveis navios ou aeronaves em 
perigo, náufragos, destroços e objectos á deriva. Durante a vigia, deverá 
observar-se o seguinte: 

o vigia deverá estar apto a prestar toda a atenção ã realização de uma vigia 
adequada e não deverá assumir, nem lhe deverão ser atribuidas quaisquer 
Outras funções que possam interferir com aquela tarefa; 
as responsabilidades do vigia e do timoneiro são distintas e o timoneiro não 
devera ser considerado como vigia enquanto a fazer leme, excepto em 
pequenos navios nos quais o local de governo dispõe de visibilidade sem 
interferências em todas as direcções e não ha qualquer diminuição da visão 
á noite nem outro impedimento a realização de uma vigia adequada. 
Ocasionalmente, o oficial chefe de quarto podera ser o único vigia durante o 
dia desde que, em cada uma dessas ocasiões: 

- a situação tenha sido cuidadosamente estudada e se tenha concluindo, 
sem lugar para dúvidas, que não há riscos: 

II - se tenham tomado devidamente em consideração todos os factores 
importantes, incluindo, entre Outros, os seguintes, 

- estado do tempo; 
- visibilidade; 
- densidade de tráfego; 
- proximidade de perigos para a navegação, 
- a atenção especial com que se deve navegar dentro de esquemas de 

separação de tráfego ou nas suas proximidades. 

III - se possa dispõr de ajuda imediata na ponte, se qualquer alteração da 
situação assim o exigir. 

10. NAVEGAÇÃO COM PILOTO A BORDO 

Não obstante as responsadilidades e obrigações do piloto, a sua presença a 
bordo não isenta o comandante ou o oficial chefe de quarto das suas 
responsabilidades e obrigações, rio que se refere á segurança do navio. O 
comandante e o piloto deverão trocar informações respeitantes aos 
procedinentos de navegação, as condições locais e ás caracteristicas do 
navio O comandante e o oficial de quarto deverão cooperar intimamente com 
o piloto e manter uma verificação cuidadosa da posição e movimentos do 
navio. 

11 PROTECÇÃO DO MEIO AMBIENTE MARI'TIMO 

O comandante e o oficial chefe de quarto deverão estar conscientes das 
graves consequências da poluição operacional ou acidental eo meio amdiente 
maritimo e deverão tomar todas as precauções possiveis para o evitar, 
particularmente no âmbito dos regulamentos internacionais e portuários 
pertinentes. 

REGRA 0/2 

Requisitos Mínimos Obrigatórios para a Certificação de Comandantes e Imediatos 
de Navios com Arqueação Bruta Igual ou Superior a 200 Toneladas 

Comandante e Imediato de navios com arqueação bruta igual ou superior a 
1600 toneladas 

Qualquer comandante e imediato de um navio de mar com arqueação bruta igual 
ou superior a 1600 toneladas, deverá possuir um certificado adequado. 

Qualquer candidato a obtenção do certificado deverá 

a) comprovar a sua aptidão física perante a Administração, especialmente no 
que respeita a acuidade visual e auditiva; 

bl satisfazer os requisitos para a certificação de oficial chefe de quarto de 
navegação em navios com arqueação bruta igual ou superior a 200 toneladas 
e ter exercido essas funções durante um periodo de embarque aprovado e 
que seja: 

- para o certificado de imediato, de, pelo menos, 18 meses; este período 
poderá, no entanto, ser reduzido até 12 meses, se a Administração exigir 
uma formação especial que considere como equivalente a, pelo menos, 
seis meses de embarque na qualidade de o6cial chefe de quarto de 
navegação; 

II - para o certificado de comandante, de, pelo menos, 36 meses; este 
período poderá, no entanto, ser reduzido até 24 meses se, pelo menos. 
12 meses desse periodo de embarque tiver sido efectuado na qualidade 
de imediato, ou se a Administração exigir uma fornação especial que 
considere equivalente a esse periodo, 

cl ter efectuado com aprovação o exame adequado exigido pela Adminis-
tração. Esse exame deverá incluir as matérias constantes do Apêndice a 
esta Regra, a não ser que a Administração altere esses requisitos de exame 
para os comandantes e imediatos de navios de dimensões reduzidas afectos 
a viagens costeiras, da forma que considerar necessário. tendo em atenção 
as suas consequências na segurança de todos os navios que possam operar 
nas mesmas águas. 

Comandante e Imedia!o de navios com uma arqueação bruta entre 200 e 
1600 toneladas 

Qualquer comandante e Imediato de um navio de mar com uma arqueação bruta 
entre 200 e 1600 toneladas deverá possuir um certificado adequado. 

Qualquer candidato à obtenção do certificado, deverá 

comprovar a sua aptidão física perante a Administração, especialmente no 
que respeita à sua acuidade visual e auditiva; 

1 - para o certificado de imediato, satisfazer aos requisitos aplicáveis aos 
oficiais chefes de quarto de navegação em navios com arqueação bruta 
igual ou superior a 200 toneladas; 

II - para o certificado de comandante, satisfazer aos requisitos aplicáveis 
aos oficiais chefes de quarto de navegação em navios com arqueação 
bruta igual ou superior a 200 toneladas, e ter efectuado um periodo de 
embarque aprovado, não inferior a 36 meses; este período poderá, no 
entanto, ser reduzido até 24 meses se, pelo menos, 12 meses desse 
periodo de embarque tiver sido efectuado na qualidade de imediato, ou 
se a Administração exigir uma formação especial que considere 
equivalente a esse período; 

cl ter efectuado com aprovação o exame adequado exigido pela Adminis-
tração. Esse esame deverá incluir as matérias constantes do Apõndice, a 
não ser que a Administração altere esses requisitos de exame para os 
comandantes e imediatos de navios afectos a viagens costeiras, da forma 
que considerar conveniente, com vista a excluir as matérias que não sejam 
aplicáveis ás águas ou navios em causa, tendo em atenção as suas 
consequéncias na segurança de todos os navios que possam operar nas 
mesmas águas. 



22 SUPLEMENTO AO «BOLETIM OFICIÀb DE CABO VERDE N2  53-31 DE DEZEMBRO DE 1988 

5. DISPOSIÇÕES GERAIS 

O nível dos conhecimentos exigidos nos termos dos diferentes títulos do 

Apêndice poderá variar consoante o certificado for emitido a nível de 

comandante ou de imediato, e consoante o certificado ou certificados forem 

aplicáveis a navios com uma arqueação bruta igual ou superior a 1600 

toneladas, ou a navios com uma arqueação bruta compreendida entre 200 e 

1600 toneladas. 

APÊNDICE À REGRA I1/2 

Conhecimentos Mínimos Obrigatórios para a Certificação de Comandantes e 
Imediatos de Navios com Arqueação Bruta Igual ou Superior a 200 Toneladas 

programa a seguir indicado foi estabelecido para efeitos de exame dos 

candidatos á obtenção de certificados de comandante ou imediatos de navios 

com arqueação bruta igual ou superior a 200 toneladas. Tem por objectivo 

alargar e aprofundar as matérias constantes da Regra 11/4 - Requisitos Mínimos 
Obrigatórios para a Certificação de Oficiais Chefes de Quarto de Navegação 
de Navios com Arqueação Bruta Igual ou Superior a 200 Toneladas. Tendo 

em atenção que o comandante tem a responsabilidade fundamental pela 

segurança do navio, seus passageiros, tripulação e carga, e que o imediato 

deverá estar apto para assumir essas responsabilidades em qualquer altura, o 

exame nestas matérias deverá ser concebido com o objectivo de verificar a 

aptidão dos candidatos para apreender todas as informações disponíveis que 

afectem a segurança do navio. 

Navegação e Determinação da Posição 

a) Planificação da viagem e navegação em quaisquer condições: 

- por métodos convencionais de traçado de rotas oceânicas; 

II - em aguas restritas; 
III - com gelo; 
IV - com visibilidade reduzida: 
V - em esquemas de separação de trafego; 

VI - em zonas afectadas por grandes amplitudes de mares. 

bi Determinação da posição: 

- pela observação astronomica, incluindo a utilização do sol, estrelas, lua 

e planetas; 
II - pela observação terrestre, incluindo a aptidão para utilizar as marcações 

a partir de marcas terrestres e as ajudas a navegação, tais como faróis, 

balizas e boias. em conjunto com as cartas apropriadas, avisos aos 

navegantes e outras publicacões que permitam verificar a exactidão da 

posição determinada; 
utilizando, conforme exigido pela Administração, todas as modernas 

ajudas electronicas a navegação existentes a bordo, com conhecimento 

especifico dos respectivos princípios de funcionamento, limitações, 

causas de erros, detecção de informações deturpadas e metodos de 

correcção para obter uma determinação precisa da posição. 

SERVIÇO DE QUARTOS 

ai Demonstrar um conhecimento perfeito do coriteudo, aplicação e objectivos 

do Regulamento Internacional para Evitar Abalroamentos no Mar, incluindo 

os Anexos relativos a segurança da navegação 

b) Demonstrar conhecimentos do conteúdo da Regra 11/1 - Princípios Básicos 

a Observar Durante um Quarto de Navegação 

4. EQUIPAMENTO DE RADAR 

Utilizando o simulador de radar ou, no caso de não existir, a rosa de manobras, 

demonstrar conhecimento dos princípios fundamentais do radar e aptidão para 

operar e utilizar e para interpretar e analisar as informações obtidas, a partir 

lestO equipamento incluindo os seguintes aspectos. 

ai actores que afectam o seu rendimento e precisão; 

b aíiiste inicial e conservação da imagem; 
ci rJetecçãO de informações deturpadas, ecos falsos, ecos provocados pela 

vaga, etc 
di alcance e marcações; 
ei dentificação de ecos críticos; 
1' r umo e velocidade de outros navios: 
g) tempo e distancia da aproximação maxima de um navio qus segue a um rumo 

cientico, oposto ou cruzado: 
hi detecção das mudanças de rumo e de velocidade de outros navios; 

ii eleitos das mudanças de rumo e de velocidade do próprio navio, ou de 

ambos. 
.iplicação do Regulamento Internacional para Evitar Abalroamentos no Mar. 

5. AGULHA MAGNÉTICA E GIROBÚSSOLA 

Aptidão para determinar e corrigir os erros da agulha magnética e da 

girobussola e conhecimento dos meios para corrigi; esses mesmos erros. 

6 METEOROLOGIA E OCEANOGRAFIA 

a) Demonstrar aptidão para compreender e interpretar uma carta sinóptica e 

para prever o estado do tempo numa zona, tendo em atenção as condições 

meteorológicas locais. 
bi Conhecimento das características dos vários sistemas meteorológicos, 

incluindo os ciclones tropicais, e do processo de evitar os seus centros e 

quadrantes perigosos. 
cl Conhecimento dos sistemas de correntes oceãnicas. 

d) Aptidão para utilizar todas as publicações náuticas adequadas sobre marés 

e correntes, incluindo as editadas em lingua inglesa.  

e) Capacidade para fazer o cálculo das marês, 

7 MANOBRA E GOVERNO DO NAVIO 

Manobrar e governar um navio em quaisquer condições, incluindo as seguintes: 

a) manobras de aproximação ás embarcações ou estações dos pilotos tendo 

em atenção o estado do tempo, a maré, o seguimento e as distâncias de 
paragem; 

bl governo de um navio em rios, estuários, etc., tendo em atenção os efeitos da 
corrente, do vento e das águas restritas na capacidade de resposta do teme; 

cl manobras em águas pouco profundas, tendo em atenção a redução da 

profundidade abaixo da quilha devida aos efeitos de empopamento, e de 

balanços transversais e longitudinais; 
dl acção recíproca entre navios que se cruzam ou se ultrapassam e entre o 

navio e as margens próximas (efeito de canal); 
atracar e de atracar sob diferentes condições de vento e maré, com e sem 

rebocadores; 
escolha do fundeadouro; fundear com um ou dois ferros em fundeadouros 

limitados e factores a considerar na determinação do comprimento da amarra 
que deve ser usado; 

gl garrar; pôr as amarras claras; 
h) entrada em doca seca com ou sem avaria; 
il condução e governo de navios com mau tempo, incluindo a assistência a 

navios ou aeronaves em perigo, as operações de reboque, os meios que 

permitem evitar que um navio de difícil manobra fique atravessado á vaga, a 

diminuição do abatimento e a utilização do óleo; 

/) precauções na manobra rie arriar embarcações ou jangadas Salva-vidas com 
mau tempo; 

kl métodos para embarcar náufragos que se encontrem em embarcações ou 

jangadas salva-vidas; 
II aptidão para determinar a capacidade de manobra e as características das 

máquinas dos principais tipos de navios, especialmente no que se refere às 

distâncias de paragem e curvas de evolução com diferentes calados e 
velocidades; 

ml importância de navegar a velocidade reduzida a fim de evitar as avarias 

provocadas pela ondulação de proa ou de popa do próprio navio; 
nl medidas práticas a tomar quando se navega entre gelos ou em condições de 

acumulação de gelo a bordo; 

cO utilização dos esquemas de separação de tráfego e execução de manobra 
dentro desses esquemas. 

EMPOPAMENTO - Reacção da proiarrdidade abaixo da quilha do navio que se ixoduz quando o navio 
navega e mie resulta do eleito conjugado do afundamento do casco e da casacão de 
caimento a soou O efeito acentua-se em aguas pouco profundas e reduz-se ao 
abrandar-se a velocidade do flama 

8 ESTABILIDADE E CONSTRUÇÃO DO NAVIO E LIMITAÇÃO DE AVARIAS 

ai Compreensão dos principios fundamentais de construção naval e das teorias 

e factores que afectam o caimento e a estabilidade do navio, e medidas 

necessaras para manter um caimento e uma estabilidade que não afectem a 
segurança 

bl Conhecimento dos efeitos no caimento e na estabilidade do navio originados 

por uma avaria que provoque o alagamento de um compartimento, e medidas 

necessarias para combater esses efeitos. 
cl Demonstrar conhecimentos de utilização das tabelas de estabilidade, de 

caimento e de esforços, dos diagramas e dos equipamentos de cálculo de 
esforços, e de como carregar e lastrar o navio mantendo os esforços 

impostos ao casco dentro dos limites aceitáveis. 
dl Conhecimentos gerais dos principais elementos estruturais de um navio e da 

nomenclatura correcta das varias partes. 
ei Conhecimentos das Recomendações da IMO relativas a estabilidade do 

navio 

9 INSTALAÇÕES)' .OPIJ).SOPAS DE UM NAVIO 

a) Principios de funcionamento das instalações propulsoras marítimas. 

bi Maquinaria auxiliar do navio. 
cl Conhecimentos gerais da terminologia referente ás máquinas marítimas. 

10. MANUSEAMENTO E ESTIVA DA CARGA 

a) Estiva e peamento da carga a bordo, incluindo os aparelhos de carga. 

bl Operações de carga e descarga, em particular de grandes pesos. 

cl Regulamentos e recomendações internacionais relativos ao transporte de 

determinadas cargas, em especial o Código Internacional Marítimo de 
Mercadorias Perigosas (Código tMDG). 

dl Transporte de mercadorias perigosas; precauções a tomar durante as 

operações de carga e descarga e cuidados a ter com as mercadorias 

perigosas durante a viagem. 
Conhecimento pratico do conteúdo e aplicação dos manuais de segurança 

pertinentes em vigor para os navios tanques 
Conhecimento pratico dos sistemas de encanamentos e bombas de carga 

mais vulgarmente utilizados. 

gl Termos e definições utilizados para descrever as propriedades dos 
carregamentos de hidrocarboneto mais vulgares, como por exemplo, 

petróleos brutos, meio destilados e nafta. 
hl Regulamentos sobre a poluição; operações de lastro, limpeza e desgasei- 

licação de tanques. 
il Procedimentos para efectuar carregamentos sobre resíduos. 

11, PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS E TÉCNICAS DE COMBATE A INCÊNDIOS 

a) Organização de exercícios de combate a incêndios. 

bl Classes de incêndios e química do fogo. 
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Sistemas de combate a incêndios. 
Frequência de um curso aprovado de combate a incêndios 
Conhecimento dos regulamentos relativos ao equipamento de combate a 
incêndios. 

12. PROCEDIMENTOS DE ENERGÊNCIA 

Precauções a tomar ao encalhar um navio. 
Medidas a tomar antes e após o encalhe. 

e) P& um navio encalhado a flutuar, com e sem auxilio. 
Medidas a tomar na sequência de um abalroamento. 
Vedação provisória de rombos. 

1) Medidas a tomar para a protecção e segurança de passageiros e tripulantes 
em situações de emergência. 
Limitação de avarias e salvamento do navio na sequência de um incêndio ou 
de uma explosão. 
abandono do navio. 

Governo de emergência, montagen e utilização de meios improvisados de 
governo e processos de montar um leme de recurso quando for possível. 

1) Salvamento de pessoas de um navio en perigo ou naufragado. 

k) Procedimentos em caso de homem ao mar. 

1 13. CUIDADOS MÉDICOS 

Conhecimento perfeito da forma de utilizar as seguintes publicações:  

Guia Médico Internacional para Navios, ou publicações nacionais 

equivalentes. 
Secção Médica do Código Internacional de Sinais. 

e) Guia de Primeiros Socorros para Uso em Caso de Acidentes com 
Mercadorias Perigosas. 

1 14. DIREITO MARÍTIMO 

a) Conhecimento do direito marítimo internacional constante de acordos e 
convenções internacionais na medida em que estes afectem as obrigações 
e as responsabilidades especificas do comandante, em particular os que 
respeitam á segurança e protecção do meio ambiente marítimo. Deverá ser 
dada especial atenção às seguintes matérias: 

- certificados e Outros documentos que devem obrigatoriamente estar a 
bordo de navios por torça de convenções internacionais, seu processo 
de obtenção e prazos legais de validade; 

II - responsabilidades nos termos das exigências pertinentes da Con-
venção Internacional de Unhas de Carga; 

III responsabilidades nos termos das exigências pertinentes da Con-
venção Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar; 

IV - responsabilidades nos termos das convenções internacionais para a 
prevenção da poluição provocada pelos navios; 

V - declarações marítimas de saúde; exigências dos Regulamentos 
Sanitários Internacionais; 

VI - responsabilidades nos termos da Convenção sobre o Regulamento 
Internacional para Evitar Abalroamentos no Mar; 

Vil - responsabilidades decorrentes de outros instrumentos internacionais 
respeitantes à segurança dos navic.., dos passageiros, da tripulação e 
da carga. 

b) O nível de conhecimento da legislação marítima nacional ê deixado ao 
critério da Administração, mas deverá incluir as disposições adoptadas no 
âmbito nacional com vista á implementação dos acordos e convenções 
internacionais. 

1 15. GESTÃO DO PESSOAL E RESPONSABILIDADE DE FORMAÇÃO 

Conhecimentos de gestão, organização e formação do pessoal a bordo dos 
navios. 

16. COMUNICAÇÕES 

Aptidão para transmitir e receber mensagens por sinais luminosos em 
Morse e para utilizar o Código Internacional de Sinais; no caso de a 
Administração ter examinado candidatos sobre estas matérias a níveis ma:s 
baixos de certificação, poderá decidir não os tornar a examinar sobre as 
mesmas para a emissão de certificados de comandante. 
Conhecimento dos procedimentos utilizados nas comunicações radiotele-
tonicas e aptidões para utilizar os radiotelefones, particularmente no que 
respeita a mensagens de socorro, urgência, segurança e navegação 
Conhecimentos dos procedimentos prescritos no Regulamento das 
Radiocomunicaçôes para transmitir sinais de socorro por radiotelegrafa 
em casos de emergência. 

17. SALVAMENTO 

Conhecimento profundo das regras relativas aos meios de salvação 
(Convenção Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar), a 
organização de exercícios de abandono do navio, a embarcações e jangadas 
salva-vidas e a outro equipamento de salvamento. 

1 18. BUSCA E SALVAMENTO 

Conhecimento profundo do Manual de Busca e Salvamento para os Navios 

Mercantes (MERSAR). da IMO. 

19. MÉTODOS PARA DEMONSTRAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

Navegação 
Demonstrar experiência na utilização do sextante, do taxímetro e aparelho 
de marcar, e aptidão para determinar a posição, o rumo e as marcações. 
Regulamento Internacional para Evitar Abalroamentos no Mar  

- uso de pequenos modelos mostrando sinais ou luzes ou do simulador 
de luzes de navegação; 

II - rosa de manobras ou simulador de radar. 

Radar 

- simulador de radar; ou 
II - rosa de manobras 

Combate a incêndios 
Frequência de um curso aprovado de combate a incêndios. 
Comunicações 
Exame prático visuaí e vocal 

1) Salvamento 

Lançamento á água e manobra de embarcações salva-vidas e outros meios 
de salvação, incluindo a colocação de coletes de salvação. 

REGRA 11/3 

Requisitos Mínimos Obrigatórios para a Certificação de OfÁciais Chefes de Quarto 
de Navegação e de Comandantes de Navios com Arqueação Bruta Inferior a 200 
Toneladas 

1. NAVIOS NÃO AFECTOS A VIAGENS COSTEIRAS 

Qualquer comandante em exercício de funções num navio de mar com 
arqueção bruta inferior a 200 toneladas não afecto a viagens costeiras, 
deverá possuir um certificado, reconhecido pela Administração, para o 
exercício de funções de comandante de navios com arqueação bruta 
compreendida entre 200 e 1 600 toneladas. 
Qualquer oficial chefe de quarto de navegação em exercício de funções num 
navio de mar com arqueação bruta inferior a 200 toneladas não afecto a 
viagens costeiras, deverá possuir um certificado adequado para navios com 
arqueação bruta igual ou superior a 200 toneladas. 

2. NAVIOS AFECTOS A VIAGENS COSTEIRAS 

Comandante 

-qualquer comandante em exercício de funções num navio de mar com 
arqueação bruta inferior a 200 toneladas afecto a viagens costeiras 
deverá possuir um certificado adequado; 

II - qualquer candidato à obtenção do certificado deverá: 
11 ter, pelo menos, 20 anos de idade; 
2)ter efectuado um período de embarque aprovado, não inferior a 12 

meses, exercendo funções de oficial chefe de quarto de navegação; 
3) demonstrar perante a Administração que possui conhecimentos 

adequados ao exercício das suas funções nos navios em causa, que 
deverão incluir as matérias constantes do Apêndice a esta Regra. 

Oficial Chefe de Quarto de Navegação 

- qualquer oficial chefe de quarto de navegação num navio de mar com 
arqueação bruta inferior a 200 toneladas, afecto a viagens costeiras, 
deverá possuir um certificado adequado; 

II - qualquer candidato à obtenção de um certificado deverá: 
1)ter, pelo menos, 18 anos de idade; 

comprovar a sua aptidão física perante a Administração, especialmente 
no que respeita à sua acuidade visual e auditiva; 
demonstrar perante a Administração que: 
- efectuou com aproveitamento uma formação especial, que inclua um 

período adequado de embarque, tal como exigido pela Adminis-
tração; ou 

- efectuou um período de embarque aprovado, durante um mínimo de 
três anos, na secção de convés. 

demonstrar perante a Administração que possui conhecimento 
adequados ao exercício das suas funções nos navios em causa, que 
deverão incluir as matérias constantes do Apêndice. 

3. FORMAÇÃO 

A formação para aquisição dos conhecimentos e da experiência prática 
necessários deverá basear-se na Regra 11/1 - -Princípios Básicos a Observar 
Durante' um Quarto de Navegação- e nos regulamentos e recomendações 
internacionais pertinentes. 

4. ISENÇÕES 

A Administração, se considerar que as dimensões de um navio e as condições 
da viagem são de molde a tornar impraticável ou impossível a aplicação da 
totalidade dos requisitos desta Regra e do seu Apêndice, poderá, nessa 
medida, isentar o comandante e o oficial chefe de quarto de navegação nesses 
navios ou tipos de navios, de alguns desses requisitos, tendo sempre em 
atenção a segurança de todos os navios que possam operar nas mesmas 
águas. 

APENDtCE Ã REGRA 11/3 

Conhecimentos Mínimos Obrigatórios para a Certificação do Oficiais Chefes de 
Quarto de Navegação e de Comantantes de Navios com Arqueação  Bruta Inferior 

a 200 Toneladas 

1. a) Conh?cimento das seguintes matérias: 

- navegação costeira e, conforme exigido, navegação astronómica; 
II -Regulamento Internacional para Evitar Abalroamentos no Mar; 
III - Código Internacional Marítimo de Mercadorias Perigosas (Código 

IMDG); 
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IV -agulha magnética; 
V - radiotelefonia e sinais visuais; 
VI - prevenção de incêndios e técnicas de combate a incêndios; 
VII - salvamento, 
VIII - procedimentos de emergéncia: 
IX - manobra do navio; 
X - estabilidade do navio, 
XI - meteorologia; 
Xl 1 - instalações propulsoras de navios pequenos; 
XIII - primeiros socorros; 
XIV - busca e salvamento; 
XV - prevenção da poluição do meio ambiente maritimo. 

Para além das exigências estabelecidas na alínea a). conhecimentos 
suficientes para utilizar com segurança todas as ajudas à navegação e o 
equipamento instalado a bordo dos navios em causa. 
O nível dos conhecimentos a exigir sobre as matérias especificadas nas 
alíneas a) e b) devera ser o suficiente para que o oficial de quarto exerça as 
suas funções com segurança. 

2. Qualquer comandante em exercício de funções num navio de mar com 
arqueação bruta inferior a 200 toneladas deverá ainda, para além das 
exigências do parágrafo 1. acima referido, provar à Administração que possui 
os conhecimentos necessários para exercer com segurança todas as funções 
de comandante de um navio daquele tipo. 

REGRA 11/4 

Requisitos Mínimos Obrigatórios para a Certificação de Oficiais Chefes de Quarto 
de Navegação de Navios com Arqueação Bruta Igual ou Superior a 200 Toneladas. 

1. Qualquer oficial chefe de quarto de navegação que esteja a exercer funções 
num navio de mar com arqueação bruta igual ou superior a 200 toneladas, 
deverá possuir um certificado adequado. 

2. Qualquer candidato á obtenção do certificado deverá: 

ter, pelo menos, 18 anos de idade; 
comprovar a sua aptidão física perante a Administração, especialmente no 
que respeita à sua acuidade visual e auditiva; 

C) ter etectuad' um período de embarque aprovado, na secção de convés, não 
interior a três anos, o qual deverá incluir, pelo menos, seis meses de funções 
de quarto na ponte, sob a supervisão de um oficial qualificado; qualquer 
Administração poderá, contudo, autorizar que um máximo de dois anos 
desse período de embarque aprovado possa ser substitui do por um período 
de formação especial, caso considere que essa formação é, pelo menos, 
equivalente, em valor, ao periodo de embarque aprovado que substitui; 

dl demonstrar á Administração, através de aprovação em exame adequado, que 
possui conhecimentos teóricos e práticos suficientes, adequados ás suas 
funções. 

3. CERTIFICADOS PARA SERVIÇO SEM RESTRIÇÕES 

Para a emissão de certificados para serviço sem restrições no que respeita á 
área de operação, o exame deverá comprovar que os conhecimentos teóricos 
e práticos do candidato são adequados ás matérias constantes do Apêndice a 
esta Regra. 

4. CERTIFICADOS RESTRITOS 

Para a emissão de certificados restritos à navegação costeira, a Administração 
poderá suprimir as matérias a seguir indicadas constantes do Apêndice, tendo 
em atenção as consequéncias na segurança de todos os navios que possam 
operar nas mesmas águas: 

navegação astronômica: 
sistemas de radiolocalização e sistemas electrónicos de navegação, em 
águas não cobertas por aqueles sistemas. 

5. NÍVEL DE CONHECIMENTOS 

o nível dos conhecimentos a exigir sobre as matérias constantes do 
Apêndice deverá ser o suficiente para que o oficial de quarto exerça as suas 
funções com segurança. Ao determinar o nível adequado de conhecimentos, 
a Administração deverá tomar em consideração as observações sobre cada 
assunto constante do Apêndice. 
a formação para aquisição dos conhecimentos teóricos e da experiência 
prática necessários deverá basear-se na Regra 11/1 - -Princípios Básicos a 
Obselvar Durante um Quarto de Navegação- e nos regulamentos e 
recomendações internacionais pertinentes. 

APENDICE À REGRA 11/4 

Conhecimentos Mínimos Obrigatórios para a Certificação de Oficiais Chefes de 
Quarto de Navegação em Navios com Arqueação Bruta Igual ou Superior a 200 
Toneladas 

NAVEGAÇÃO ASTRONÓMICA 

Aptidão para utilizar os astros na determinação da posição do navio e dos erros 
das agulhas. 

NAVEGAÇÃO TERRESTRE E COSTEIRA 

a) Aptidão para determinar a posição do navio pela utilização de: 

1 - marcas terrestres; 
II - ajudas á navegação, incluindo faróis, balizas e bóias; 

III - navegação estimada, tendo em conta os ventos, marés, correntes e a 
velocidade do navio determinada pelas rotações por minuto do hélice e 
pelo odómetro. 

b) Conhecimento perfeito e aptidão para usar as cartas de navegação e 
publicações náuticas, tais como roteiros, tabelas de marés, avisos aos 
navegantes, radioavisos náuticos e informações relativas á organização do 
trafego marítimo. 

3. NAVEGAÇÃO POR RADAR 

Conhecimento dos princípios fundamentais do radar e aptidão para o operar e 
utilizar e para interpretar e analisar as informações obtidas, incluindo os 
seguintes aspectos: 

factores que afetam o seu rendimento e precisão; 
ajuste inicial e conservação da imagem; 
detecção de informações deturpadas, ecos falsos, ecos provocados pela 
vaga, etc.; 
alcance e marcações; 
identificação de ecos críticos; 

rumo e velocidade de Outros navios; 
p1 tempo e distãncia da aproximação máxima de um navio que segue a um rumo 

idêntico, oposto ou cruzado; 
h) detecção das mudanças de rumo e de velocidade de outros navios; 
1) detecção das mudanças de rumo e de velocidade do próprio navio ou de 

ambos. 
/1 aplicação do Regulamento Internacional para Evitar Abalroamentos no Mar. 

4. SERVIÇO DE QUARTO 

demonstrar um conhecimento perfeito do conteúdo, aplicação e objectivos 
do Regulamento Internacional para Evitar Abalroamentos no Mar, incluindo 
os Anexos relativos a segurança da navegação. 
demonstrar conhecimentos do conteúdo da Regra 11/1 - -Princípios Básicos 
a Observar Durante um Quarto de Navegação-. 

5. SISTEMAS ELECTRÓNICOS DE DETERMINAÇÃO DA POSIÇÃO E DE NA-
VEGAÇÃO 

Capacidade para determinar a posição do navio pela utilização de ajudas 
electrónicas à navegação, de acordo com as exigências da Administração 

6. RADIOGONIÓMETRO E SONDAS ACÚSTICAS 

Aptidão para operar este equipamento e utilizar correctamente as informações 
que fornecem. 

7 METEOROLOGIA 

Conhecimento dos instrumentos meteorológicos existentes a bordo dos navios 
e respectiva aplicação. Conhecimento das características dos vários sistemas 
meteorológicos, dos procedimentos de transmissão e dos sistemas de registo, 
e aptidão para utilizar as informações meteorológicas disponíveis. 

8. AGULHA MAGNÉTICA E GIROBÚSSOLA 

Conhecimento dos princípios da agulha magnética e da girobússota, incluindo 
os seus erros e correcções. No que respeita as girobússolas, compreensão 
dos sistemas que estão sob o controlo da agulha mãe e conhecimento do 
funcionamento e cuidados a ter com os tipos principais de girobússolas. 

9 PILOTO AUTOMÁTICO 

Conhecimento dos sistemas de piloto automático e respectivos procedimentos. 

10. RADIOTELEFONIA E SINAIS VISUAIS 

a) Aptidão para transmitir e receber mensagens por sinais luminosos em Morse; 
bl Aptidão para utilizar o Código Internacional de Sinais. 
cl Conhecimento dos procedimentos utilizados nas comunicações radiotelefô-

nicas e aptidão para utilizar os radiotelefones, especialmente no que 
respeita a mensagens de socorro, urgência, segurança e navegação. 

11. PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS E TÉCNICAS DE COMBATE A INCÊNDIOS 

Aptidão para organizar exercícios de combate a incêndios; 
Conhecimento das diversas classes de incêndios e da química do fogo; 
Conhecimento dos sistemas de combate a incêndios; 

dl Frequência de um curso aprovado de combate a incêndios. 

12. SALVAMENTO 

Aptidão para organizar exercícios de abandono do navio e conhecimento da 
forma de manobrar embarcações e jangadas salvavidas, balsas e dispositivos 
semelhantes de salvamento, juntamente com o respectivo equipamento, 
incluindo o equipamento de radiocomunicações portátil e as radiobalizas para 
a localização de sinistros (EPlRBs). Conhecimento de técnicas de sobrevivên-
cia no mar. 

13. PROCEDIMENTOS DE EMERGÊNCIA 

Conhecimento dos pontos enunciados no Apêndice próprio da edição em vigor 
do «Documento-Guia», da lMO/OlT. 

14 MANOBRA E GOVERNO DO NAVIO 

Conhecimento dos seguintes aspectos: 

a) efeitos dos varios portes (dw), calados, caimento, velocidade e profundidade 
abaixo da quilha nas curvas de evolução e distâncias de paragem; 
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o) e'eitos do vento e ias correntes no governo do navio: 
cl manobras para salvamento de homem ao mar: 
dl empapamento, águas pouco profundas e efeitos semelhantes 
eI procedimentos adequados para fundear e amarrar. 

if EStABILIDADE DO NAVIO 

a Ocribecimento pratico e utilização das tabelas de estabilidade, de caimento e 
.ie esforços, bem como dos diagramas e dos equipamentos de calculo de 
uso co: 

bl Compreensão das acções fundamentais a empreender em caso de perda 
parcial da reserva de flutuabilidade, 

1 16 LINGIJA INGLESA 

Conhecimentos adequados da lingua inglesa que permitam ao oficial utilizar as 
cartas e Outras publicações náuticas, compreender as informações meteoroló-
gicas e as mensagens relativas a segurança e condução do navio e exprimir-se 
claramente nas suas comunicações com outros navios ou estações costeiras. 
Aptidão para compreender e utilizar o Vocabulário Normalizado da Navegação 
Marítima, da IMO. 

17 CONSTRUÇÃO NAVAL 

Conhecimentos gerais das principais partes estruturais de um navio e do nome 
correcto das varias partes. 

1 18 MANUSEAMENTO E ESTIVA DA CARGA 

Conhecimentos das formas correctas de manusear e estivar a carga e sua 
influência na segurança do navio. 

1 19. ASSISTÊNCIA MÉDICA 

Aplicação prática dos guias médicos e conselhos transmitidos por rádio, 
incluindo a aptidão para tomar medidas eficazes baseadas nas informações 
obtidas, em caso de acidentes ou doenças susceptiveis de ocorrer a bordo, 

1 20. BUSCA E SALVAMENTO 

Conhecimento do Manual de Busca e Salvamento para os Navios Mercantes 
(MERSAR), da IMO. 

PREVENÇÃO DA POLUIÇÃO DO MEIO AMBIENTE MARÍTIMO 

Conhecimento das precauções a observar para evitar a poluição do meio 
ambiente maritimo. 

REGRA 11/5 

Requisitos Mínimos Obrigatórios para Garantira Manutenção da Competência e a 
Actualização de Conhecimentos dos Comandantes e Oficiais de Convés. 

Qualquer comandante e oficial de convés titular de um certificado, que esteja a 
exercer funções rio mar ou tencione voltar a embarcar depois de um período de 
permanência em terra, deverá a fim de poder continuar a exercer funções no 
mar, comprovar, perante a Administração, a intervalos regulares não superiores 
a cinco anos, as seguintes condições: 

aptidão física, especialmente no que respeita á sua acuidade visual e 
auditiva: e 
competência profissional: 

- por ter efectuado um período de embarque aprovado, como comandante 
ou oficial de convés, não interior a um ano durante os últimos cinco anos, 
ou 

II - por ter desempenhado as funções correspondentes àquelas para que 
habilita o certificado de que ê titular, que sejam consideradas, pelo 
menos, como equivalentes ao período de embarque previsto no 
parágrafo i _ b) 1: ou 

111 - por um dos seguintes meios: 
- ter passado num teste aprovado, ou 
- ter completado, com aproveitamento, um curso ou cursos aprovados: ou 
- ter completado, como oficial de convés extra-lotação, um período de 

embarque aprovado, não inferior a três meses, imediatamente antes de 
assumir o cargo para que habilita o certificado de que é titular.  

A Administraçâo, ouvidas as entidades interessadas, deverá formular ou 
promover a formulação de uma estrutura de cursos de recictagem e 
actualização, quer facultativos quer obrigatórios, conforme for aconselhável, 
para comandantes e oficiais de convés em exercício de funções no mar, 
especialmente para aqueles que retomam a sua actividade marítima. A 
Administração deverá tomar todas as providências necessárias para que todas 
as pessoas interessadas possam frequentar os cursos adequados à sua 
experiência e funções. Estes cursos deverão ser aprovados pela Administração 
e incluir as alterações verificadas na tecnologia marítima bem como as 
introduzidas nos regulamentos e recomendações internacionais pertinentes 
respeitantes á salvaguarda da vida humana no mar e á protecção do meio 
ambiente marítimo. 

Qualquer comandante e oficial de convés deverá, para poder continuar a 
exercer funções a bordo de navios para os quais foram acordados 
internacionalmente requisitos especiais de formação, completar, com aprovei-
tamento, um curso de formação adequado e aprovado. 

A Administração deverá assegurar que os textos das alterações que forem 
sendo introduzidas nos regulamentos internacionais respeitantes à salvaguarda 
da vida humana no mar e á protecção do meio ambiente marítimo se encontrem 
a bordo dos navios sob a sua jurisdição. 

REGRA 11/6 

Requisitos Mínimos Obrigatórios para os Marítimos da Mestrança e Marinhagem 
que Fazem Parte dos Quartos de Navegação 

Os requisitos minimos para os maritimos da mestrança e marinhagem que fazem 
parte dos quartos de navegação num navio de mar com uma arqueação bruta 
igual ou superior a 200 toneladas, constam do parágrafo 2.. Estes requisitas não 
são os estabelecidos para a emissão do certificado de marinheiro qualificado, 
nem são, com excepção de navios de dimensões limitadas, os requisitas 
mínimos aplicáveis a um marítimo da mestrança e marinhagem que venha a ser o 
único maritimo destes escalões a fazer parte de um quarto de navegação. As 
Administrações poderão exigir uma formação e qualificação complementares a 
um maritimo da mestrança e marinhagem que venha a ser o unico maritimo 
destes escalões a fazer parte de quarto de navegação. 

2 Qualquer maritimo da mestrança e marinhagem que faça parte dos quartos de 
navegação num navio de mar com uma arqueação bruta igual ou superior a 200 
toneladas devera. 

ter, pelo menos, 16 anos de idade: 
comprovar a sua aptidão fisica perante a Administração, especialmente no 
que se refere á sua acuidade visual e auditiva: 

cl demonstrar perante a Administração que: 

- efectuou um período de embarque aprovado, que inclua, pelo menos, 
seis meses de experiência no mar relacionada especialmente com as 
funções próprias do serviço dos quartos de navegação: ou 

II - efectuou, com aproveitamento, uma formação especial em terra ou a 
bordo de um navio, que inclua um penado adequado de embarque exigido 
pela Administração, o qual não devera ser inferior a dois meses 

d) possuir experiência ou formação que inclua. 

- principios básicos de combate a incêndios, primeiros socorros, 
técnicas de sobrevivência, riscos para a saude e segurança pessoal, 

II - aptidão para compreender as ordens e para se lazer entender pelo 
oficial de quarto em tudo quanto se relacione com as suas funções, 

III aptidão para governar e cumprir as ordens dadas para o leme, bem 
como conhecimentos suficientes sobre a agulha magnetica e a 
girobússola, necessários ao desempenho destas funções, 

IV - aptidão para efectuar com eficiência o serviço de vigia usando a vista e 
o ouvido e para informar a marcação aproximada de um sinal sonoro ou 
luminpso ou de qualquer outro objecto, em graus ou quartas, 

V - facilidade em passar de piloto automático para leme manual e vice-
-versa: 

VI conhecimento do uso dos sistemas apropriados de comunicação 
interna e sistemas de alarme: 

VII - conhecimento dos sinais pirotécnicos de socorro: 
VIII - conhecimento das suas tarefas em situações de emergência, 
IX - conhecimento da terminologia e definições usadas a bordo relaciona-

das com as suas funções 

A experiência, os penados de embarque ou a formação exigidas nós termos 
das alíneas c) e d) do parágrafo 2. poderão ser obtidas pelo exercício de 
funções relacionadas com o quarto de navegação, mas somente no caso de 
essas funções serem desempenhadas sob a supervisão directa do coman-
dante, do oficial chefe de quarto de navegação ou de um maritimo qualificado 
da mestrança e marinhagem. 
As Administrações deverão garantir que seja emitido um documento oficial a 
qualquer marítimo que, pela sua experiência ou formação, possua as 
qualificações necessárias, de acordo com esta Regra, para exercer funções na 
qualidade de maritimo de mestrança e marinhagem que laça parte dos quartos 
de navegação, ou que seja devidamente autenticado o documento de que seja 
titular. 
A Administração podera considerar que um marítimo satisfaz as exigências 
desta Regra no caso de ter exercido funções apropriadas na secção de convés 
durante um periodo não inferior a um ano dentro dos últimos cinco anos 
anteriores a entrada em vigor da Convenção para essa Administração. 

REGRA 11/7 

Princípios Básicos a Observar Durante um Quarto em Porto 

Em qualquer navio atracado ou fundeado com segurança num porto, em 
circunstancias normais, o comandante devera tomar todas as medidas 
necessarias para garantir a efectivação de um serviço de quartos adequado e 
eficaz para fins de segurança. 
Na organização dos quartos deverão ser tomadas em consideração as 
disposições da Recomendação sobre os Princípios e Guia Operacional Para 
Oficiais de Convés Chefes de Quarto em Porto e a Recomendação sobre os 
Princípios e Guia Operacional Para Oficiais de Máquinas Chefes de Quarto de 
Máquinas em Porto, adoptadas pela Conferência Internacional sobre Formação 
e Certificação de Marítimos. 1978. 

REGRA 11/8 

Requisitos Mínimos Obrigatórios Aplicáveis aos Quartos em Porto em Navios que 
Transportam Mercadorias Perigosas 

1 O comandante de qualquer navio que transporte mercadorias perigosas a 
granel - quer selam. OU possam ser, explosivas, inflamáveis, tóxicas, nocivas 
para a saude ou poluentes do meio ambiente - deverá assegurar que, pela 
presença a bordo de um ou mais oficiais, e, quando for conveniente, de 
maritimos da mestrança e marinhagem, todos devidamente qualificados, se 
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realizem, com segurança, os quartos de convés e de máquinas, mesmo quando 
navio esteja atracada ou fundeado em porto com toda a segurança. 

O comandante de qualquer navio que transporte mercadorias perigosas que 
não sejam a granel - quer sejam, ou possam ser, explosivas, inflamáveis, 
toxicas, nocivas para a saúde ou poluentes do meio ambiente - deverá, ao 
organizar o serviço de quartos em condições de segurança, tomar em devida 
consideração a natureza,'quantidade, embalagem e estiva das mercadorias 
perigosas e quaisquer circunstâncias especiais que se verifiquem a bordo, nas 
aguas próximas e em terra, 

Na organização dos quartos deverão ser tomadas em consideração as 
disposições da Recomendação sobre os Princípios e Guia Operacional para 

Oficiais de Convés Chefes de Quarto em Porto e a Recomendação sobre os 

Princípios e Guia Operacional para Oficiais de Máquinas Chefes de Quarto de 
Máquinas em Porto, adbptadas pela Conferência Internacional sobre Formação 

e Certificação de Marítimos, 1978. 

CAPITULO III 

SECÇÃO DE MÁQUINAS 

REGRA 111/1 

Princípios Básicos a Observar Durante um Quarto de Máquinas 

1. As Partes deverão chamar a atenção dos proprietários de navios, armadores, 
comandantes, chefes de máquinas e pessoal que efectua quartos para os 
princípios a seguir enunciados, que deverão ser observados a fim de garantir, 
em qualquer altura, a realização de um quarto de máquinas com segurança. 

2. O termo Quarto è utilizado na presente Regra para designar quer um grupo de 
pessoas que integra o quarto, quer - um período da responsabilidade de um 
oficial de máquinas, durante o qual poderá ou não ser necessária a sua 
presença nos compartimentos onde existem máquinas. 

3. Sem prejuízo de outros princípios básicos que se possam observar, deverão 
ser tomados em consideração, em todos os navios, os seguintes; 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

a) O chefe de maquinas de qualquer navio é obrigado, em consulta com o 
comandante, a garantir que a organização dos quartos seja adequada à 
realização de um quarto com segurança. Ao decidir a composição dos 
quartos, que poderão incluir o pessoal da mestrança e marinhagem de 
máquinas conveniente, deverão ser tomados em consideração, entre outros, 
os seguintes critérios: 

- tipo de navio; 
II - tipo e estado das máquinas; 
111 - formas especiais de condução determinadas por certos factores, tais 

como condições meteorológicas, gelo, águas contaminadas, águas 
pouco profundas, situações de emergência, limitação de avarias ou 
combate á poluição; 

IV - qualificações e experiência do pessoal afecto ao quarto; 
V - segurança da vida humana, do navio, da carga e do porto e protecção 

do meio ambiente, 
VI - cumprimento dos regulamentos internacionais, nacionais e locais; 
VII - manutenção das operações normais do navio. 

bI Sob a direcção do chefe de máquinas, o oficial de máquinas chefe de quarto, 
será o responsável nela inspecção, funcionamento e verificação, Consoante 
as necessidades, de todas as máquinas e equipamento a seu cargo. O oficial 
de máquinas chefe de quarto é o representante do chefe de máquinas e a 
sua principal responsabilidade será, em qualquer altura, a de zelar para que 

as maquinas das quais depende a segurança do navio funcionem de modo 
seguro e eficaz e tenham a manutenção conveniente. 

cl O chefe de máquinas, em consulta com o comandante, deverá determinar 
previamente as necessidades da viagem prevista, tendo em consideração as 
exigências relativas a combustível, água, lubrificantes, produtos químicos, 
materiais de consumo e sobressalentes, ferramentas, apetrechos e tudo o 
mais que seja necessário. 

5. CONDUÇÃO 

O oficial de máquinas chefe de quarto deverá assegurar que se cumpram as 
normas estabelecidas para os quartos. Sob a sua direcção geral, os 
marítimos da mestrança e marinhagem de máquinas, no caso de fazerem 
parte do quarto, serão chamados a participar na condução segura e 
eficiente da instalação propulsora e do equipamento auxiliar. 
No inicio do quarto de máquinas deverão ser verificados os parámetros 
operacionais correntes e o estado de todas as máquinas. Dever-se-á 
assinalar qualquer máquina que não esteja a funcionar correctamente, que 
se espera venha a funcionar mal ou que exija uma assistência especial, 
devendo igualmente ser anotadas as medidas já tomadas. Dever-se-a prever 
a adopção de outras medidas que venham a ser necessárias. 

cl O oficial de maquinas chefe de quarto deverá assegurar que a instalação 
propulsora principal e os sistemas auxiliares sejam mantidos sob uma 
vigilancia constante, que, a intervalos adequados, se realizem inspecções 
nos compartimentos onde existem máquinas e no compartimento da maquina 
do leme e que se tomem as medidas adequadas para resolver qualquer 
deficiência de funcionamento que se detecte. 

di Quando os compartimentos onde existem máquinas estiverem sob condução 
atendida, o oficial de máquinas chefe de quarto deverá estar preparado, em  

qualquer altura, para manobrar as máquinas propulsoras em resposta a 
eventuais necessidades de mudança de direcção ou de velocidade. Quando 
aqueles compartimentos estiverem sob condução semi-atendida, o oficial de 
máquinas chefe de quarto, de serviço, devera estar sempre disponível e 
pronto a prestar assistência aos referidos compartimentos 
Todas as ordens da ponte deverão ser imediatamente cumpridas. Deverão 
ser registadas as mudanças de direcção ou de velocidade das maquinas 
propulsoras principais, excepto nos navios em que a Administração 
considere não ser possível tal registo, devido as suas dimensões ou 
características. O oficial de máquinas chefe de quarto devera garantir que, 
em caso de manobra manual, os comandos das maquinas propulsoras 
principais estejam sob vigilãncia continua, quer em situações de atenção 
(standby), quer em situações de manobra. 
Ao oficial de maquinas chefe de quarto não deverão ser atribuídas nem ele 
devera assumir quaisquer tarefas susceptíveis de interferir com as suas 
funções de supervisão das máquinas propulsoras principais e seu equipa-
mento auxiliar, .evendo garantir que as maquinas propulsoras principais e 
equipamento auxiliar estejam sob constante vigilância ate ser devidamente 
substituído. 

gl Deverá prestar-se a devida atenção a manutenção e assistência a todas as 
máquinas, incluindo os sistemas mecànicos. eléctricos, hidráulicos e 
pneumáticos. os seus dispositivos de controlo e correspondente equipa-
mento de segurança, as maquinas dos sistemas de apoio aos alojamentos e 

registo da utilização do material de consumo e das peças sobressalentes, 
O chefe de máquinas deverá garantir que o oficial de máquinas chéf e de 
quarto seja informado de todas as operações de manutenção preventiva, de 
controlo de avarias ou de reparação a efectuar durante o quarto. O oficial de 
máquinas chefe de quarto será responsável pelo isolamento, a derivação 
(by-passing) e o ajustamento de todas as máquinas a seu cargo nas quais 
haja necessidade de efectuar trabalho, devendo registar todo o trabalho 
realizado. 

Antes de terminar o serviço, o oficial de máquinas chefe de quarto deverá 
assegurar-se de que foram convenientemente registados todos os factos 
relacionados com as máquinas principais e auxiliares. 

1) A fim de evitar qualquer perigo para a segurança :o navio e da sua tripulação, 
oficial de máquinas chefe de quarto deverá informar imediatamente a ponte, 

em caso de incêndio, das medidas imediatas que se vão tomar nos 
compartimentos onde existem máquinas e que possam causar uma redução 
na velocidade do navio, de qualquer falha iminente na máquina do leme, da 
paragem do sistema propulsor do navio ou de qualquer anomalia na produção 
de energia eléctrica ou de quaisquer riscos semelhantes para a segurança. 
Sempre que possível, a informaao deverá ser dada antes de se verificarem 
quaisquer alterações da situação, de modo a permitir que a ponte possa, com 

máximo de tempo disponível, tomar todas as medidas possíveis para evitar a 
eventualidade de um sinistro marítimo. 

k) Quando a casa da máquina for colocada em situação de atenção, o oficial de 
máquinas chefe de quarto deverá assegurar que todas as maquinas e 
equipamento que possam ser utilizados nas manobras estejam prontos para 
as realizarem de imediato, e que exista reserva suficiente de energia para a 
máquina do leme e para outras necessidades. 

6. REQUISITOS APLICÁVEIS AO QUARTO 

a) Qualquer membro do quarto deverá estar familiarizado com as funções de 
quarto que lhe tenham sido atribuidas. Para além destas, no que se refere ao 
navio em que se encontra, cada membro do quarto deverá possuir: 

- conhecimento do uso dos sistemas adequados de comunicação interna; 
II - conhecimento das saídas de emergência dos compartimentos onde 

existem máquinas; 
III - conhecimento dos sistemas de alarme da casa da máquina e aptidão 

para distinguir entre os vário' alarmes, em especial o de CO2: 
IV - conhecimento da localização e modo de utilizar o equipamento de 

combate é, r'lcênoius iios compartimentos onde existem máquinas. 

b) A composição de um quarto a navegar deverá, em qualquer altura, ser 
adequada para garantir que todas as máquinas afectas à condução do navio 
funcionem de um modo seguro, quer sob comando manual, quer sob 
comando automático, e ser apropriada ás circunstâncias e condições 
existentes. Para este efeito deverão, designadamente, ser tomados em 
consideração os seguintes aspectos: 

- supervisão adequada, a todo o momento, das máquinas afectas á 
condução segura do navio; 

II - estado e grau de confiança do equipamento de propulsão e governo 
comandado á distãncia, e dos comandos respectivos, localização dos 
comandos e procedimentos a seguir para colocar esse equipamento sob 

controlo manual em caso de avaria ou de emergência; 
III - localização e funcionamento dos dispositivos e aparelhos fixos de 

detecção, extinção e limitação de incêndios; 
IV - utilização e estado de funcionamento do equipamento auxiliar, de 

reserva e de emergência afecto a segurança da navegação e as 
manobras de atracação ou de entrada em doca seca do navio, 

V - medidas e procedimentos necessários para manter as instalações de 
máquinas em condições que garantam a eficiência do seu funcionamento 
em qualquer das condições operacionais do navio; 

VI - quaisquer outras exisgéncias para o serviço de quartos que possam 
resultar de circunstâncias operacionais especiais. 

cl Num fundeadouro desabrigado, o chefe de máquinas deverá consultar o 
comandante sobre a necessidade de manter ou não o serviço de quartos a 
navegar. 
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APTIDÃO PARA O SERVIÇO DE QUARTOS 

O sistema de quartos deverá ser organizado de forma a que a sua eticiéncia 
não seja prejudicada pelo cansaço.  O chefe de máquinas deverá organizar o 
serviço de modo a que o pessoal do primeiro quarto r,o inicio de uma viagem e o 
dos quartos seguintes esteja suficientemente repousado e, além disso, em 
perfeitas condições para o serviço. 

8. PROTECÇÃO DO MEIO AMBIENTE MARÍTIMO 

Todos os oficiais de maquinas e marítimos da mestrança e marinhagem de 
máquinas deverão estar conscientes das graves consequãncias da poluição 
operacional ou acidental do meio ambiente marítimo e deverão tomar todas as 
precauções possíveis para a evitar, particularmente no ãmbito dos regulamen-
tos internacionais e portuários pertinentes. 

Ver a Convenção da 0ff Sobre Passagem de Certificados de Marinheiro Qualificado, de 1948, ou qualquer 
Convenção posterior que regule esta meteria. 

REGRA 111/2 
Requisitas Mínimos Obrigatórios para a Certificação de Chefes de Máquinas e de 
Segundos Oficiais de Máquinaã de Navios cuja Máquina Principal tenha uma 

Potência Propulsora Igual ou Superior a 3000 kW. 

Qualquer chefe de máquinas e segundo oficial de máquinas de um navio de 
mar cuja máquina principal tenha uma potência propulsora igual ou superior a 
3000 kW., deverá possuir um certificado adequado. 

Qualquer candidato à obtenção do certificado deverá: 

Comprovar a sua aptidão física perante a Administração, incluindo a sua 
acuidade visual e,auditiva; 
satisfazer aos requisitas para a certificação de oficial de máquinas chefes 
de quarto e. 

- para o certificado de segundo oficial de máquinas, ter exercido as 
funções de praticantes de máquinas ou de oficial de máquinas durante 
um período de embarque aprovado, não inferior a 12 meses. 

ti - para o certificado de chefe de máquinas, ter exercido funções durante 
um período de embarque aprovado não inferior a 36 meses, dos quais, 
peto menos, 12 meses como oficial de máquinas exercendo um cargo de 
responsabilidade, tendo já as qualificações exigidas para exercer 
funções de segundo oficial de máquinas. 

ter frequentado um curso prático aprovado de combate a incêndios; 
ter efectuado com aprovação o exame adequado exigido peta Adminis-
tração. Esse exame deverá incluir as matérias constantes do Apêndice a 
esta Regra, a não ser que a Administração altere estes requisitos de exame 
para os oficiais de navios com potência propulsora limitada afectos a viagens 
costeiras, da forma uue considerar necessária, tendo em atenção as 
consequências na segurança de todos os navios que possam operar nas 
mesmas águas. 

A formação para aquisição dos conhecimentos teóricos e da experiência 
prática necessários deverá basear-se nos regulamentos e recomendações 
internacionais pertinentes. 

O nível dos conhecimentos exigidos nos termos dos diferentes parágrafos do 
Apêndice poderá variar consoante o certificado for emitido a nível de chefe de 
máquinas ou de segundo oficial de máquinas. 

APENDICE À REGRA 111/2 

Conhecimentos Mínimos Obrigatórios para o Certificação de Chefes de Máquinas 
e de Segundos Oficiais de Máquinas de Nevos Cuja Máquina Principal Tenha uma 

Potência Propulsora Igual ou Superior a 3000 kW. 

O programa a seguir indicado foi estabelecido para efeitos de exame dos 
candidatos á obtenção de certificados de chefe de máquinas e de segundo 
oficial de máquinas de navios cuja máquina principal tenha uma potência 
propulsora igual ou superior a 3000 kW. Tendo em atenção que o segundo 
oficial de máquinas deverá estar apto para assumir, em qualquer altura, as 
responsabilidades de chefe de máquinas, o exame nestas matérias deverá ser 
concebido com o objectivo de verificar a aptidão dos candidatos para 
apreender todas as informações disponíveis com interesse para o funciona-
mento seguro das máquinas do navio. 

No que respeita á alínea a) do parágrafo 4. a seguir indicado, a Administração 
poderá dispensar a exigência de conhecimentos sobre determinados tipos de 
máquinas propulsoras que não sejam instalações de máquinas para as quais 
seja válido o certificado a conceder. Um certificado concedido nestes termos 
não será válido para nenhum dos tipos de instalações de máquinas objecto 
desta dispensa, até que o oficial de máquinas demonstre a sua competência 
nesses domínios, da forma que a Administração considera satisfatória. Qualquer 
uma destas limitações deverá ser averbada no certificado. 

Qualquer candidato deverá possuir conhecimentos teóricos sobre as seguintes 
matérias: 

termodinâmica e transmissão de calor; 
mecânica e hidromecãnica; 
princípios de funcionamento das instalações propulsoras (motores diesel, 
turbinas a vapor e a gás) e de refrigeração do navio: 
propriedades físicas e químicas dos combustíveis e lubrificantes, 
tecnologia dos materiais;  

f) características químicas e físicas dos incêndios e dos agentes extintores; 
g) electrotecnologia marítima e equipamento electrónico e eléctrico, 
h) principias fundamentais da automatização, da instrumentação e dos sistemas 

de controlo; 
i) arquitectura naval e construção de navios, incluindo a limitação de avarias 

4. Qualquer candidato deverá possuir conhecimentos práticos adequados, pelo 
menos, nas seguintes rhatérias: 

funcionamento e manutenção de: 
- máquinas marítimas a diesel; 

ti - instalações marítimas de propulsão a vapor; 
til - turbinas marítimas a gás. 

funcionamento e manutenção das maquinas auxiliares, incluindo os sistemas 
de bombagem e de encanamentos, a instalação da caldeira auxiliar e os 
sistemas da máquina do leme; 
funcionamento, verificação e manutenção do equipamento eléctrico e do 
controlo; 
funcionamento e manutenção do equipamento de movimentação de cargas e 
da maquinaria do convés, 
detecção das deficiências de funcionamento das máquinas, localização 
dessas deficiências e prevenção de avarias; 

organização dos procedimentos de segurança a adoptar na manutenção e 
nas reparações; 
métodos e ajudas para a prevenção, detecção e extinção de incêndios; 

ti) métodos e ajudas para a prevenção da poluição do meio ambiente petos 
navios; 

i) normas a observar a fim de evitar a poluição do meio ambiente marítimo; 
j) consequéncias da poluição marítima no meio ambiente; 
k) primeiros socorros relativos aos tipos de lesões que se possam verificar nos 

compartimentos onde existem máquinas e utilização do equipamento de 
primeiros socorros; 

1) funções e utilização dos meios de 'i.ilvação; 
métodos de limitação de avarias; 
regras de segurança no trabalho 

5. Qualquer candidato devera possuir conhecimentos do direito marítimo 
internacional constante de acordos e convenções internacionais na medida em 
que estes afectem as obrigações e responsabilidades especificas do pessoal 
da secção de máquinas, em particular os que respeitam á segurança e 
protecção do meio ambiente maritirro. O nível de conhecimentos da legislação 
marítima é deixado ao critério na Administração, mas deverá incluir as 
disposições adoptadas no âmbito nacional com vistas á implementação dos 
acordos e convenções internacior1:is. 

6 Qualquer candidato devera possuir conhecimentos de gestão, organização e 
formação do pessoal abordo dos lavios. 

REGRA 111/3 

Requisitas Mínimos Obrigatórios para a Certificação de Chefes de Máquinas e 
Segundo Oficiais de Máquinas de Navios cuja Máquina Principal Tenha uma 

Potência Propulsora de 750 kW a 3000 kW 

1. Qualquer chefe de máquinas e segundo oficial de máquinas de um navio de mar 
cuja máquina principal tenha uma potência propulsora de 750 kW a 3000 kW 
deverá possuir um certificado adequado. 

2. Qualquer candidato á obtenção de um certificado deverá: 
comprovar a sua aptidão física perante a Administração, incluindo a sua 
acuidade visual e auditiva; 
satisfazer ás condições para a certificação de oficial de máquinas chefe de 
quarto e: 

- para o certificado de segundo oficial de máquinas, ter exercido as 
funções de praticante de máquinas ou de oficial de máquinas durante um 
período de embarque aprovado, não inferior a 12 meses: 

11 - para o certificado de chefe de máquinas, ler exercido funções durante 
um período de embarque aprovado não inferior a 24 meses, dos quais, 
pelo menos, 12 meses tendo já as qualificações exigidas para exercer 
funções de segundo oficial de máquinas. 

ter frequentado um curso prático aprovado de combate a incéndios; 
ter efectuado com aprovação o exame adequado exigido pela Adminis-
tração. Esse exame deverá incluir as matérias constantes do Apêndice a 
esta Regra, a não ser que a Administração altere esses requisitos de exame 
e os períodos de embarque para os oficiais de navios afectos a viagens 
costeiras, tendo em atenção os tipos de comandos automáticos e a distância 
que estejam instalados nesses nacios e as consequências na segurança de 
todos os navios que possam operar nas mesmas águas. 

3. A formação para aquisição dos conhecimentos teoricos e da experiência 
prática necessários deverá basear-se nos regulamentos e recomendações 
internacionais pertinentes. 

4. O nível dos conhecimentos exigidos nos termos dos diferentes parágrafos do 
Apêndice poderá variar consoante o certificado for emitido a nível de chefe de 
máquinas ou de segundo oficial de máquinas. 

5. Qualquer oficial de máquinas qualificado para exercer funções de segundo 
oficial de máquinas de navios cuja máquina principal tenha uma potência 
propulsora igual ou superior a 3000 1mW poderá exercer funções de chefe de 
máquinas em navios cuja máquina principal tenha uma potência propulsora 
inferior a 3000 kW.. desde que lenha exercido funções como oficial de 
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máquinas num cargo de responsabilidade durante um periodo de embarque 
aprovado não inferior a 12 meses. 

APENDICE Ã REGRA 111/3 

Conhecimentos Mínimos Obrigatórios para a Certificação de Chefes de Máquinas 
e de Segundos Oficiais de Máquinas de Navios Cuja Máquina Principal Tenha uma 

Potência Propulsora de 750 kW a 3000 kW 

O programa a seguir indicado foi estabelecido para efeitos de exame dos 
candidatos á obtenção de certificados de chefe de máquinas e de segundo 
oficial de máquinas de navios cuja máquina principal tenha uma potência 
propulsora de 750 kW a 3000 kW. Tendo em atenção que o segundo oficial de 
máquinas deverá estar apto para assumir, em qualquer altura, as responsabilida-
des de chefe de máquinas, o exame nestas matérias deverá ser concebido com 
o objectivo de verificar a aptidão dos candidatos para apreender todas as 
informações disponiveis com interesse para o funcionamento seguro das 
máquinas do navio. 

2. No que respeita aos parágrafos 3. d) e 4. a) a seguir indicados, a Administração 
poderá dispensar a exisgência de conhecimentos sobre determinados tipos de 
máquinas propulsoras que não sejam as instalações de máquinas para as quais 
seja válido o certificado a conceder. Um certificado concedido nestes termos 
não será valido para nenhum dos tipos de instalações de máquinas objecto 
desta dispensa, até que o oficial de máquinas demonstre a sua competência 
nesses dominios, da forma que a Administração considere satisfatória. Qualquer 
uma destas limitações deverá ser averbada no certificado. 

3. Qualquer candidato deverá possuir conhecimentos teóricos elementares 
suficientes para compreender os princípios básicos das seguintes matérias: 
a) processos de combustão; 
b) transmissão de calor; 
c) mecãnica e hidromecãnica; 
d) 1 - máquinas maritimas a diesel; 

II - instalações maritimas de propulsão a vapor; 
III - turbinas maritimas a gás; 

e) sistemas da maquina do leme; 
f) propriedades dos combustiveis e lubrificantes; 
gi propriedade dos materiais; 

agentes extintores de incêndios, 
equipamento eléctrico maritimo, 
sistemas de automatização, de instrumentação e de controlo; 
construção de navios, incluindo a limitação de avarias; 

1) sistemas auxiliares. 

4. Qualquer candidato deverá possuir conhecimentos adequados, pelo menos, 
nas seguintes matérias: 

a) funcionamento e manutenção de: 

- máquinas marítimas a diesel; 
II - instalações maritimas de propulsão a vapor; 
III - turbinas maritimas a gás. 

b) funcionamento e manutençãj dos sistemas de máquinas auxiliares, incluindo 
os sistemas da maquina do leme; 

c) funcionamento, verificação e manutenção do equipamento eléctrico e de 

controlo; 
d) funcionamento emanulerção do equipamento de movimentação de cargas e 

da maquinaria do convés, 
e) detecção das deficiências de funcionamento das máquinas, localização 

dessas deficiéncias e prevenção de avarias, 
f) organização dos procedimentos de segurança a adoptar na manutenção e 

nas reparações; 
g) métodos e ajudas para a prevenção, detecção e extinção de incêndios; 
h) normas a observar a fim de evitar a poluição do meio ambiente marítimo e 

métodos e ajudas para a sua prevenção; 
i) primeiros socorros relativos a tipos de lesões que se possam verificar nos 

compartimentos onde existem máquinas e utilização do equipamento de 
primeiros socorros; 

P funções e utilização dos meios de salvação; 
k) métodos de limitação de avarias, com especial referência para as medidas a 

tomar em caso de alagamento da casa da máquina; 
1) regras de segurança no trabalho. 

5. Qualquer candidato deverá possuir conhecimentos do direito maritimo 
internacional constante de acordos e convenções internacionais, na medida em 
que estes afectem as obrigações e responsabilidades especificas do pessoal 
da secção de máquinas, em particular as que respeitem à segurança e 
protecção do meio ambiente marítimo. O nivel de conhecimentos da legislação 
maritima nacional é deixado ao critério da Administração, mas deverá incluir as 
disposições adoptadas no âmbito nacional 'om vista a implementação dos 
acordos e convenções internacionais. 

6 Qualquer candidato deverá possuir conhecimentos de gestão, organização e 
formação do pessoal a bordo dos navios. 

REGRA 111/4 

Requisitas Minimos Obrigatórios para a Certificação de Oficiais de Maquinas 
Chefes de Quarto Numa Casa da Maquina em Condução Convencional ou de 
Oficiais de Maquinas de Serviço Numa Casa da Máquina em Condução Semi-

-Atendida 

1. Qualquer oficial de máquinas chefe de quarto numa casa da máquina em 
condução convencional ou qualquer oficial de maquinas de serviço numa casa 
da maquina em condução semi-atendida, a bordo de um navio de mar cuja 
máquina principal tenha uma potência propulsora igual ou superior a 750 kW, 
devera possuir um certificado adequado. 

2. Qualquer candidato a obtenção do certificado devera 

a) ter, pelo menos. 18 anos de idade; 
8) cpmprovar a sua aptidão fisica perante a Administração, incluindo a sua 

acuidade visual e auditiva; 
ter, pelo menos, três anos de ensino ou formação aprovados, especificos 
das funções de oficial de maquinas da marinha mercante, 
ter efectuado um periodo de embarque adequado, que poderá estar incluido 
dentro do periodo de três anos referido na alinea cl; 

demonstrará Administração que possui os conhecimentos teóricos e 
práticos de condução e manutenção de máquinas marítimas adequados ás 
funções de oficial de máquinas; 

ter frequentado um curso prático aprovado de combate a incêndios; 
possuir conhecimentos das regras de segurança no trabalho. 

A Administração poderá alterar os requisitos das alineas c) e d) para os oficiais de 
máquinas de navios cuja máquina principal tenha uma potência propulsora inferior a 
3000 kW, afectos a viagens costeiras, tendo em atenção as consequências ria 
segurança de todos os navios que possam operar nas mesmas aguas. 

3. Qualquer candidato deverá possuir conhecimentos do funcionamento e 
manutenção das máquinas principais e auxiliares, bem como das normas 
regulamentares pertinentes, e, pelo menos, dos seguintes pontos concretos: 

a) Tarefas de rotina do quarto 
- procedimentos relativos à rendição e aceitação do quarto; 

II - funções de rotina a cumprir durante o quarto; 
III - registo de dados no diário da máquina e compreensão da respectiva 

leitura. 
IV) - procedimentos relativos á entrega do quarto. 

b) Máquinas principais e auxiliares 

- colaboração na preparação das máquinas principais e auxiliares para o 
arranque; 

II - funcionamento das caldeiras a vapor, incluindo o sistema de combustão; 
III -métodos de verificação do nivel da água nas caldeiras a vapor e 

medidas necessárias caso esse ni ................vel seja anormal; 
IV- localização das deficiências mais vulgares das máquinas e instalações 

na casa da maquina e na casa das caldeiras, e medidas necessárias 
para evitar avarias. 

cl Sistemas de bombagem 

- operações de bombagem de rotina; 
II - funcionamento dos sistemas de esgoto das cavernas e de bombagem do 

lastro e da carga; 

d) Geradores 

Preparação, arranque, acoplamento e permuta dos alternadores ou dos 
geradores. 

2) Procedimentos de segurança e emergência 

- precauções de segurança a observar durante o quarto e acções 
imediatas a tomar em caso de incêndio ou acidente, com especial 
incidência nos circuitos de hidrocarbonetos; 

11 - isolamento seguro das instalações e equipamento eléctrico e de outro 
tipo, antes de se autorizar que o pessoal trabalhe nessas mesmas 
instalações e equipamento. 

Prevenção da poluição 

Precauções a tomar a fim de evitar a poluição do meio ambiente por 
hidrocarbonetos, residuos de cargas, águas de esgoto, turnos ou Outros 
poluentes Utilização do equipamento para a prevenção da poluição, incluindo 

os separaõOres da agua dos hidrocarbonetos, os sistemas de tanques de 
decantação e as instalações de esgoto 

Primeiros socorros 

Noções básicas de primeiros socorros relativos aos tipos de lesões que se 
possam verificar nos compartimentos onde existem máquinas. 

Quando da instalação de máquinas de um navio não façam parte caldeiras a 
vapor, a Administração poderá dispensar a exigência dos conhecimentos 
constantes das sub-alineas II) e tIl) da alinea b) do parágrafo 3. Um certificado 
concedido nestes termos não será válido para o exercício de funções em 
navios em que as caldeiras a vapor façam parte das respectivas instalações de 
máquinas, até que o oficial de máquinas demonstre a sua competência nas 
matérias que foram dispensadas, da forma que a Administração considerar 
satisfatória. Qualquer uma destas limitações deverá ser averbada no certifi-
cado. 

5. A formação para aquisição dos conhecimentos teóricos e da experiência 
pratica necessários, deverá basear-se nos regulamentos e recomendações 
internacionais. 

REGRA 111/5 

Requisitos Mínimos Obrigatórios para Garantira Manutenção da Competência e a 
Actualização de Conhecimentos dos Oficiais de Máquinas 
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Qualquer oficial de máquinas a titular de um certificado que esteja a exerce, 
funções no mar ou tencione voltar a embarcar depois de um período de 
permanência em terra, deverá, a fim de poder continuar a exercer no mar as 
funções correspondentes ao seu certificado, comprovar perante a Adminis-
tração, a intervalos regulares não superiores a cinco anos, as seguintes 
condições: 

a) aptidão física, incluindo a sua acuidade visual e auditiva; e 
bl competência profissional: 

- por ter efectuado um período de serviço aprovado, exercendo funções 
de oficial de máquinas, durante, pelo menos, um ano no decorrer dos 
últimos cinco anos; ou 

II - por ter desempenhado as funções correspondentes àquelas para que 
habilita o certificado de que é titular, que sejam consideradas, pelo 
menos, como equivalentes ao período de embarque previsto no 
parágrafo 1. b)l); ou 

III - por um dos seguintes meios: 

- ter passado num teste aprovado; ou 
- ter completado, com aproveitamento, um curso ou cursos aprovados; 

ou 
- ter completado, corno oficial de máquinas extra-lotação, ou numa 

função inferior á indicada no seu certificado, um período de embarque 
aprovado não inferior a três meses imediatamente antes de assumir o 
cargo para qu., habilita o certificado de que é titular. 

O curso ou cursos referidos no parágrafo 1. b) III deverão incluir, em 
particular, as alterações introduzidas aos regulamentos e recomendações 
internacionais pertinentes fespeitantes á salvaguarda da vida humana no mar e 
a protecção do meio ambiente marítimo. 

A Administração deverá assegurar que os textos das alterações que forem 
sendo introduzidas nos regulamentos internacionais respeitantes á salvaguarda 
da vida humana no mar e a protecção do meio ambiente marítimo se encontrem 
a bordo dos navios sob a sua jurisdição. 

REGRA 111/6 

Requisitos Mínimos Obrigatórios para os Marítimos da Mestrança e Marinhagem 
que Fazem Parte dos Quartos na Casa da Máquina 

Os requisitos mínimos para os marítimos da mestrança e marinhagem que fazem 
parte dos quartos na casa da máquina serão os constantes do parágrafo 2... 
Estes requisitos não se aplicam. 

a um marítimo da mestrança e marinhagem designado para auxiliar o oficial 
de máquinas chefe de quarlo; 
a um marítimo da mestrança e marinhagem que esteja em fase de formação; 

cl a um marítimo da mestrança e marinhagem cujas funções, quando esteja de 
quarto, não tenham um caracter especializado 

Qualquer marítimo da mestrança e marinhagem que faça parte dos quartos na 
casa da maquina devera 

ai ter, pelo menos. 16 anos de idade; 
b) comprovar a sua aptidão tísica perante a Administração, incluindo a sua 

acuidade visual e auditiva; 
cl demonstrar perante a Administração que possui; 

- experiência ou formação de combate a incêndios, primeiros socorros 
básicos, técnicas de sobreviáncia, fiscos para a saúde e segurança 
pessoal. 

II - aptidão para compreender as ordens e para se fazer entender em tudo 
quanto se relacione com as suas funções; 

d) demonstrar perante a Administração que possui; 

- experiência adquirida em terra e relacionada com as suas funções a 
bordo, complementada por um período adequado de embarque exigido 
pela Administração; ou 

II - formação especial adquirida em terra ou a bordo de um navio, que inclua 
um período adequado de embarque exigido pela Administração; ou 

III - um período de embarque aprovado não inferior a seis meses. 

3. Qualquer um destes marítimos deverá possuir conhecimentos relativos a; 

ai procedimentos específicos dos quartos na casa da maquina e aptidão para 
efectuar as tarefas de rotina do quarto, próprias das suas funções; 

bl regras de segurança no trabalho relar onadas com as operações da casa da 
maquina; 

cl terminologia utilizada nos compartimentos onde existem máquinas e 
nomenclatura própria das maquinas  do equipamento relacionado com as 
suas funções, 

dl procedimentos básicos de protecção do meio ambiente. 

Qualquer marítimo da mestrança e marinhagem que deva efectuar quartos na 
casa das caldeiras deverá possuir conhecimentos do funcionamento das 
caldeiras em condições de segurança e a ap; jão necessária para manter a 
água e as pressões de vapor nos níveis correctos. 

Qualquer marítimo da mestrança e marinhagem que deva efectuar quartos na 
casa das caldeiras deverá possuir conhecimentos do funcionamento das 
caldeiras em condições de segurança e a aptidão necessária para manter a 
água e as pressões de vapor nos níveis correctos. 

Qualquer marítimo da mestrança e marinhagem que faça parte dos quartos na 
casa da máquina deverá estar familiarizado com as funções do serviço de 
quartos que vai exercer nos compartimentos onde existem máquinas no mivin  

em que vai embarcar. Em particular, no que se refere a esse navio, aqueles 
marítimos deverão possuir: 

a) conhecimento do uso dos sistemas apropriados de comunicação interna, 
b) conhecimento das saídas de emergência dos compartimentos onde existem 

Máquinas; 
c) conhecimento dos sistemas de alarme da casa da maquina e aptidão para 

distinguir entre os vários alarmes, em especial os alarmes a gás de extinção 
de incêndios; 

d) conhecimento da localização e modo de utilizar o equipamento de combate a 
incêndios existentes nos compartimentos onde existem máquinas. 

6. A Administração poderá considerar que um marítimo satisfaz ás exigências 
desta Regra no caso de ter exercido funções apropriadas na secção de 
máquinas durante um período inferior a um ano dentro dos últimos cinco anos 
anteriores á entrada em vigor da Convenção para essa Administração. 

CAPITULO IV 

SECÇÃO DE RADtOCOMUNICAÇÓES 

ESCUTA RADIOELÈCTRICA E MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO 

Nota explicativa 

As disposições obrigatórias relativas à escuta radioeléctrica constam do 
Regulamento das Radiocomunicações, e as disposições relativas à escuta 
radioeléctrica e à manutenção do equipamento, para efeitos de segurança, estão 
consignadas na Convenção Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no 
Mar e no Regulamento das Radiocomunicações, tal como possam ter sido 
alterados e estejam em vigor. Chama-se igualmente a atenção para as 
Resoluções pertinentes adoptadas pela Conferência Internacional sobre 
Formação e Certificação de Marítimos, 1978. 

REGRA IVI 1 

Requisitos Mínimos Obrigatórios para a Certificação 
de Oficiais Radiotécnicos 

1. Qualquer oficial radiotécnico encarregado de dirigir ou de desempenhar as 
tarefas relativas ao serviço radioeléctrico a bordo de um navio deverá possuir 
um certificado ou certjficados adequados, emitidos ou reconhecidos pela 
Admnistração nos termos do disposto no Regulamento das Radiocomu-
nicações, e ter realizado um estágio profissional adequado. 

2. O oficial radiotécnico deverá ainda: 

ter, pelo menos, 18 anos de idade; 
comprovar a sua aptidão física perante a Administração, especialmente no 
que respeita á sua acuidade visual e auditiva e locução; 
satisfazer ás exigências do Apêndice a esta Regra. 

3. Qualquer candidato á obtenção de um certificado deverá efectuar com 
aprovação um exame ou exames, conforme exigido pela Administração 
respectiva. 

4. O nível dos conhecimentos exigidos para a emissão do certificado deverá ser o 
suficiente para que o oficial radiotécnico desempenhe as suas funções 
relativas ao serviço radioeléctrico com segurança e eficiência. Ao determinar o 
nível adequado de conhecimentos e a formação necessária para a aquisição 
destes conhecimentos e da aptidão prática, a Administração deverá tomar em 
consideração as exigências do Regulamento das Radiocomunicações e do 
Apêndice a esta Regra. As Administrações deverão tomar igualmente em 
consideração as Resoluções pertinentes adoptadas pela Conferência Interna-
cional sobre Formação e Certificação de Marítimos, 1978, bem como as 
Recomendações pertinentes da IMO. 

APENDICE Ã REGRA IV/ 1 

Conhecimentos Mínimos Complementares e Requisitos de Formação para 
Oficiais Radiotécnicos 

Para alem de satistaferem aos requisitos para a emissão de um certificado em 
conformidade com o Regulamento das Radiõcomunicaçôes, os oficiais radiotécni-
cos deverão possuir conhecimentos e formação, incluindo formação prática, nos 
seguintes domínios: 

serviços radioeléctricos em situações de emergência, incluindo 

-abandono do navio; 
11 - incêndio a bordo; 
III - avaria parcial ou total da estação radioeléctrica. 

manobra de embarcações e jangadas salvavidas, balsas e respectivo equipa-
mento, especialmente no que respeita ao equipamento de radiocomunicações 
portátil e fixo das embarcações e jangadas salvavidas e às radiobalizas para a 
localização de sinistros; 

ci sobrevivência no mar; 

dl primeiros socorros; 
e) prevenção e combate a incêndios, especialmente no que respeita á instalação 

radioeléctrica; 
f) medidas preventivas para garantir a segurança do navio e das pessoas, no que 

reqoeita aos perigos relacionados com o equipamento de radiocomune-ações. 
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incluindo os perigos devidos à electricidade e às radiações e os de origem 
quimica e mecânica; 

gl utilização do Manual de Busca e Salvamento para os Navios Mercantes 
(MERSAR), da IMO, designadamente no que respeita ás radiocomunicações; 

h) sistemas e métodos de indicação da posição dos navios; 
ii utilização do Código Internacional de Sinais e do Vocabulário Normalizado da 

Navegação Marítima, da IMO; 
/1 sistemas e métodos de obtenção de serviços médicos por rãdio, 

REGRA IV 12 

Requisitos Mínimos Obngatorios para Garantira Manutenção da Competência e a 
Actualização de Conhecimentos dos Oficiais Radiotécnicos 

1. Qualquer oficial radiotécnico titular de um certificado ou certificados emitidos 
ou reconhecidos pela Administração, deverá, a fim de poder continuar a exercer 
funções no mar, comprovar perante a Administração as seguintes condições: 

aptidão fisica, especialmente no que respeita à sua acuidade visual e auditiva 
e locução, a intervalos regulares não superiores a cinco anos ; e 
competência profissional: 

- por ter efectuado um período de serviço aprovado na secção de 
radiocomunicações, exercendo funções de oficial radiotécnico, sem 
qualquer interrupção continua superior a cinco anos; 

II - a seguir a essa interrupção, por ter passado num teste aprovado, ou por 
ter completado com aproveitamento, um curso ou cursos de formação 
aprovados, no mar ou em terra, os quais deverão incluir matérias 
directamente relacionadas com a salvaguarda da vida humana no mar e 
com o equipamento moderno de radiocomunicações, podendo, ainda, 
incluir equipamento de radionavegação. 

2. Quando forem introduzidos novos métodos, equipamento ou práticas a bordo 
de navios autorizados a arvorar a sua bandeira, a Administração poderá exigir 
que os oficiais radiotécnicos efectuem com aprovação um teste aprovado, ou 
completem, com aproveitamento um curso ou cursos de formação adequados, 
no mar ou em terra, que incidam especialmente sobre as funções de segurança. 

3. Qualquer oficial radiotécnico deverá, a fim de poder continuar a exercer 
funções no mar a bordo de determinados tipos de navios para os quais tenham 
sido acordadas, a nível internacional, exigências especiais em matéria de 
formação, efectuar, com aproveitamento, uma formação ou os exames 
adequados e aprovados, os quais deverão tomar em consideração os 
regulamentos e recomendações internacionais pertinentes. 

4. A Administracão deverá assegurar que os textos das alterações que forem 
sendo introduzidas nos regulamentos internacionais relacionados com as 
radiocomunicações e respeitantes a salvaguarda da vida humana no mar se 
encontrem a bordo dos navios sob a sua juridição. 

5. As Administrações, ouvidas as entidades interessadas, são convidadas a 
formular ou promover a formulação de uma estrutura de cursos de reciclagem e 
actualização, quer facultativos quer obrigatórios, conforme for aconselhável, no 
mar ou em terra, para oficiais radiotêcnicos em exercício de funções no mar, 
especialmente para aqueles que retomam a sua actividade maritima. O curso ou 
cursos deverão incluir matérias directamente relacionadas com as funções 
relativas ao serviço radioeléctrico e ainda as alterações na tecnologia das 
radiocomunicações marítimas, bem como as introduzidas nos regulamentos e 
recomendações internacionais pertinentes respeitantes a salvaguarda da vida 
humana no mar. 

Ver a Resolução 9 - Recomendação sobre os Requisitos Minimos para um ManiSmo da Mestrança 

Designado para Auo,i,an o Oficial de Máquinas Chefe de Ouerto, adoptada pela conferencia internacional 

sobre Formação e certificação de Maritimos. 1978 

*Incluindo quaisquer recomendações da 11.40 relativas ao desenvolvimento do sistema de socorro rnardirnO 

REGRA IV/3 

Requisitos Mínimos Obrigatórios para a Certificação de Operadores Radiotelefo-

nistas 

Qualquer operador radiotelefonista encarregado de dirigir ou de desempenhar 
as tarefas relativas ao serviço radioeléctrico a bordo de um navio deverá 
possuir um certificado ou certificados adequados, emitidos ou reconhecidos 
pela Administração, nos termos do disposto no Regulamento das Radiocomu-
nicações. 

Além disso, o operador radiotelefonista de um navio no qual seja obrigatória a 
existência de uma estação radiotelefõnica nos termos da Convenção 
Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar deverá: 
ai ter, pelo menos, 18 anos de idade; 
b) comprovar a sua aptidão física perante a Administração, especialmente no 

que respeita á sua acuidade visual e auditiva e locução; 
cl satisfazer ás exigências do Apêndice a esta Regra. 

3 Qualquer candidato á obtenção de um certificado devera efectuar com 
aprovação um exame ou exames, conforme exigido pela Administração 
respectiva. 

4 O nível dos conhecimentos exigidos para a que o operador radiotelefonista 
desempenhe as suas funções relativas ao serviço radioeléctrico com 

segurança e eficiência. Ao determinar o nivel adequado de conhecimentos e a 
formação necessaria para a aquisição desses conhecimentos e da aptidão 
pratica, a Administração deverá tomar em consideração as exigências do 
Regulamento das Radiocomunicações e do Apêndice a esta Regra. As 
Administrações deverão tomar igualmente em consideração as Resoluções 
pertinentes adoptadas pela Conferência Internacional sobre Formação e 
Certificação de Màritimos, 1978, bem como as Recomendações pertinentes da 
IMO 

APENDICE Ã REGRA IV/3 

Conhecimentos Mínimos Complementares e Requisitos de Formação para 
Operadores Radiotelefonisfas. 

Para além de satisfazerem aos requisitos para a emissão de um certificado em 
conformidade com o Regulamento das Radiocomuni,,ações, os operadores 
radiotelefonistas deverão possuir conhecimentos e formação, incluindo formação 
prática, nos seguintes dominios. 

a) serviços radioelectricos em situações de emergência, incluindo 

- abandono do navio: 
II - incêndio a bordo: 
III - avaria parcial ou total da estação radioeléctrica 

b) manobra de embarcações e jangadas salvavidas, balsas e respectivo equipa-
mento, especialmente no que respeita ao equipamento de radiocomunicações 
portátil e fixo das embarcações e jangadas salvavidas e as radiobalizas para a 
localização de Sinistros, 

c) sobrevivência no mar. 
d) primeiros socorros; 
e) prevenção e combate a incêndios, especialmente no que respeita a inslaLlrcão 

radioelêctrica; 
f) medidas prevenlinas para garantir a segurança do navio e das pessoas no que 

respeita aos perigos relacionados com o equipamento de radiocomunicações, 
incluindo os perigos devidos a electricidade e as radiações, e os de origem 
química e mecânica: 

g) utilização do Manual de Busca e Salvamento para os Navios Mercantes 
(MERSAR), da IMO, designadamente rio que respeita as radiocomunicações, 
incluindo os perigos devidos a electricidade e ás radiações, e os de origem 
quimica e mecânica: 

g) utilização do Manual de Busca e Salvamento para os Navios Mercantes 
(MERSAR), da IMO, designadamente no que respeita as radiocomunicações: 

h) sistemas e métodos de indicação da posição do navio, 
i) utilização do Código Internacional de Sinais e do Vocabulário Normalizado da 

Navegação Marítima, da íMO, 

j) sistemas e nietodos de obtenção de serviços medicos por radio. 

CAPITULO V 

REQUISITOS ESPECIAIS PARA OS TRIPULANTES 
DE NAVIOS TANQUES 

REGRA VI  

Requisitos Mínimos Obrigatórios Para a Formação e Qualificação de 
Comandantes, Oficiais e Marítimos 

da Mestrança e Marinhagem de Petroleiros. 

1. Os oficiais e marítimos da mestrança e marinhagem que devam desempenhar 
funções e assumir responsabilidades especificas relacionadas com as cargas e 
equipamento respectivo a bordo de petroleiros, e que não tenham exercido 
funções a bordo desses navios fazendo parte da sua tripulação, deverão, antes 
de desempenharem aquelas funções, ter completado em terra um curso 
adequado de combate a incêndios, e 

ter efectuado um periodo de embarque adequado, sob super-visão, com 
vista a aquisição dos conhecimentos adequados das práticas operacionais 
de segurança; ou 
ter frequentado um curso aprovado de preparação para o serviço a bordo de 
petroleiros, que inclua as precauções e os procedimentos básicos em 
matéria de segurança e de prevenção da poluição, a discriminação dos 
diferentes tipos de petroleiros, tipos de cargas, riscos que representam e 
equipamento utilizado para o seu manuseamento, sequência geral das 
operações e terminologia relativa aos petroleiros. 

2. Os comandantes, chefes de máquinas, imediatos, segundos oficiais de 
maquinas, assim como todas as Outras pessoas, para alem destas, directamente 
responsaveis pela carga, descarga e precauções a tomar durante o transporte 
ou manuseamento das cargas, deverão, além de satisfazerem ao disposto no 
parágrafo a 

ter adquirido experiência adequada ao desempenho das suas funções a 
bordo de pelroleiros; e 
ter completado um programa de formação especializado adequado as 
funções a desempenhar, incluindo segurança dos petroleiros, medidas e 
sistemas de protecção contra incêndios, prevenção e controlo da poluição, 
praticas operacionais e obrigações decorrentes das leis e regulamentos 
aplicáveis. 
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3. Durante os dois anos que se seguirem a entrada em vigor da presente 
Convenção para uma Parte, poderá considerar-se que um marítimo satisfaz as 
exigências da alínea b) do parágrafo 2., se tiver exercido funções apropriadas a 
bordo de petroleiros durante um periodo não interior a um ano dentro dos 
últimos cinco anos.  

bordo de navios de transporte de gás liquefeito, durante um periodo não inferior 
a um ano dentro dos últimos cinco anos. 

CAPITULO VI 

APTIDÃO PARA A CONDUÇÃO  DE EMBARCAÇOES SALVAVIDAS 

REGRA Vil 1 

REGRA V/2 

Requisitos Mínimos Obrigatórios para a Formação e Qualificação de Comandan-
tes, Oficiais e Marítimos de Mestrança e Marinhagem de Navios Químicos. 

Os oficiais e marítimos da mestrança e marinhagem que devam desempenhar 
funções e assumir responsabilidades especificas relacionadas com as cargas e 
equipamento respectivo a bordo de navios quimicos, e que nàci tenham 
exercido funções a bordo desses navios fazendo parte da sua tripulação, 
deverão, antes de desempenharem aquelas tunções, ter completado em terra 
um curso adequado de combate a incêndios: e 

a) ter efectuado um periodo de embarque adequado, sob supervisão, com vista 
á aquisição dos conhecimentos adequados das práticas operacionais de 
segurança; ou 

bl ter frequentado um curso aprovado de preparação para o serviço a bordo de 
navios quimicos, que inclua as precauções e os procedimentos básicos em 
matéria de segurança e de prevenção da poluição, a discriminação dos 
diferentes tipos de navios quimicos, tipos de cargas, riscos que representam 
e equipamento utilizado para o seu manuseamento, sequência geral das 
operações e terminologia relativa aos navios quimicos. 

Os comandantes, chefes de maquinas, imediatos, segundos oficiais de 
maquinas, assim como todas as outras pessoas, para alem destas, directamente 
responsaveis pela carga, descarga e precauções a tomar durante o transporte 
ou manuseamento das cargas, deverão, além de satisfazerem ao disposto no 
parágrafo 1.: 

ter adquirido experiência adequada ao desempenho das suas funções a 
bordo de navios quimicos: e 
ter completado um programa de formação especializado adequado as 
funções a desempenhar, incluindo segurança dos navios quimicos, medidas 
e sistemas de protecção contra incendios, prevenção e controlo da 
poluição, práticas operacionais e obrigações decorrentes das leis e 
regulamentos aplicaveis. 

3. Durante os dois anos que se seguirem a entrada em vigor da presente 
Convenção para uma Parte, poderá considerar-se que um maritimo satisfaz as 
exigências da alínea b) do parágrafo 2., se tiver exercido funções apropriadas a 
bordo de navios quimicos durante um periodo não inferior a um ano dentro dos 
últimos cinco anos 

REGRA V/3 

Requisitos Mínimos Obrigatórios Para a Formação e Qualificação de Cornandan-
(es, Oficiais e Marítimos da Mestrança e Marinhagem de Navios de Transporte de 

Gás Liquefeito 

Os oficiais e maririmos da mestrança e marinhagem que devam desempenhar 
funções e assumir responsabilidades especificas relacionadas com as cargas e 
equipamento respectivo a bordo de navios de transporte de gas liquefeito, e 
que não tenham exercido funções a bordo desses navios fazendo parte da sua 
tripulação, deverão, antes de desempenharem aquelas funções, ter completado 
em terra um curso adequado de combate a incêndios; e 

ter efectuado um período de embarque adequado, sob supervisão, com vista 
â aquisição dos conhecimentos adequados das práticas Operacionais de 
segurança; ou 
ter frequentado um curso aprovado de preparação para o serviço a bordo de 
navios de transporte de gás liquefeito, que inclua as precauções e os 
procedimentos básicos em matéria de segurança e de prevenção da 
poluição, a discriminação dos diferentes tipos de navios de transporte de 
gás liquefeito, tipos de cargas, riscos que representam e equipamento 
utilizado para o seu manuseamento, sequência geral das operações e 
terminologia relativa aos navios de transporte de gás liquefeito 

2. Os comandantes, chefes de máquinas, imediatos, segundos oficiais de 
máquinas, assim como todas as outras pessoas, para além destas, directamente 
responsáveis pela carga, descarga e precauções a tomar durante o transporte 
ou manuseamento das cargas, deverão, além de satisfazerem ao disposto no 
parágrafo 1.: 

ter adquirido experiência adequada ao desempenho das suas funções a 
bordo de navios de transporte de gás liquefeito; e 
ter, completado um programa de formação especializado adequado ás 
funções a desempenhar, incluindo segurança dos navios de transporte de 
gás liquefeito, medidas e sistemas de protecção contra incêndios, 
prevenção e controlo da poluição, práticas operacionais e obrigações 
decorrentes das leis e regulamentos aplicáveis. 

3. Durante os dois anos que se seguirem â entrada em vigor da presente 
Convenção para uma Parte, poderá considerar-se que um marítimo satisfaz ás 
exigências da alínea bl do parágrafo 2.. se tiver exercido funções aprooriadas a 

Requisitos Mínimos Obrigatórios para a Emissão de Certificados de Aptidão para 
a Condução de Embarcações Salva vidas 

Qualquer marítimo que pretenda obter um certificado de aptidão para a condução 
de embarcações salvavidas deverá: 

ter, pelo menos, 17 anos e meio de idade; 
comprovar a sua aptidão física perante a Administração; 
ter efectuado um período de embarque aprovado de, pelo menos, 12 meses, ou 
ter frequentado um curso de formação aprovado e possuir um periodo de 
embarque aprovado não interior a nove meses; 
demonstrar perante a Administração, por meio de um exame ou de uma avaliação 
continua efectuada durante um curso de formação aprovado, que possui os 
conhecimentos constantes do Apêndice a esta Regra, 

demonstrar perante a Administração, por meio de um exame ou de uma avaliação 
continua efectuada durante um curso de formação aprovado, que sabe: 

- vestir correctamente um colete de salvação: saltar com segurança de uma 
certa altura para a água; subir da água para uma embarcação salvavidas 
com o colete de salvação vestido; 

II - endireitar uma jangada salvavidas virada, com o co. te de salvação vestido; 
til - interpretar as inscrições que figuram nas embarcações salvavidas relativas 

ao número de pessoas que estão autorizadas a transportar; 
IV - dar as ordens correctas para arriar as embarcações salvavidas e para 

embarcar nelas, bem como para as afastar do navio, as manobrar e para 
desembarcar delas; 

V - preparar e arriar com segurança as embarcações salvavidas e afastá-las 
rapidamente do navio; 

VI - cuidar de pessoas feridas, quer durante, quer após o abandono do navio; 
VII - remar e governar, montar o mastro, içar as velas, conduzir uma embarcação 

á veta e governá-la pela agulha; 
VIII - utilizar o equipamento de sinalização, incluindo o pirotécnico; 
IX - utilizar o equipamento de radiocomunicações portátil para embarcações 

salvavidas, 

APENDICE À REGRA VI! 1 

Conhecimentos Mínimos Obrigatórios para a Emissão de Certificados de Aptidão 
para a Condução de Embarcações Salva vidas 

1. Tipos de situações de emergência que se podem verificar, tais como 
abalroamentos, incêndios, afundamento 

2. Princípios de sobrevivência, incluindo: 
a importância da formação teórica e dos exercícios práticos; 
a necessidade de estar preparado para qualquer situação de emergência; 
as medidas a seguir em caso de chamada para ocupar os lugares nas 
embarcações salvavidas: 
as medidas a adoptar quando for necessário o abandono do navio; 
as medidas a adoptar quando na água; 

as medidas a adoptar quando a bordo de uma embarcação salvavidas; 
os principais perigos para os sobreviventes. 

3. Funções especiais atribuídas a cada membro da tripulação tal como consta da 
lista de distribuição dos tripulantes pelos meios de salvação, incluindo as 
diferenças entre os sinais de chamada de toda a tripulação para as 
embarcações salvavidas e os sinais de chamada para os postos de combate a 
incêndios. 

4. Tipos de meios de salvação que existem normalmente a bordo dos navios. 

S. Construção e equipamento das embarcações salvavidas e elementos que as 
constituem 

6. Características especiais e instalações das embarcações salvavidas. 

7 Diferentes tipos de dispositivos usados para arriar as embarcações salvavidas. 

8 Métodos para arriar uma embarcação salvavidas com mar agitado. 

Medidas a seguir apos o ib,vutuiii do navio 

Manobra de uma embarcação salvavidas com mau tempo. 

Uso da boca da ancora flutuante e do restante equipamento. 

Distribuição de víveres e da agua a bordo das embarcações salvavidas, 

Métodos de salvamento por helicóptero. 

Utilização do equipamento de primeiros socorros e das técnicas de 
reanimação. 

Dispositivos de radiocomunicações transportados a bordo de embarcações 
salvavidas, incluindo as radiobalizas para a localização de sinistros. 
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Efeitos da hipotermia e sua prevenção utilização de cobertores e de vestuário 
de protecção. 

Métodos para arrancar e operar o motor de uma embarcação stvavidas e 
seus acessórios, e utilização dos extintores de incêndios existentes. 

Utilização das embarcações de emergência e das embarcações a motor para 
reunir as jangadas e proceder ao salvamento de sobreviventes e de pessoas 
que estejam na água. 

Forma de varar uma embarcação salvavidas numa praia. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Gabir'ete do Ministro Adjunto das Finanças 

Portaria n° 68188 

Tornando-se necessário proceder ao reforço de algumas verbas do orçamento geral em vigôr; 

Manda o Gaverno da República de cabo Verde, pelo Ministro Adjunto do Ministro das Finanças, o seguinte: 

São efectuadas as seguintes transferências de verbas na tabela de despesas do orçamento em vigor. 

Código DmsignçIo Reforço Anulação 

Ministério das Finanças 

2 Gabinete do Ministro Adjunto 

Repartição de Gabinete 

1.2 000$00 

6 000$00 

1.4 

Pessoal dos quadros aprovados por lei .............................708 

Deslocações e compensações  de encargos ..................... 600 000$00 

3 Direcção-Geral do Orçamento 

44.9 A. Dotação provisional nos termos do n° 2 do artigo 16° da 

5 294912$00  

Abonos diversos e —Numerário ............................108 

Ministério da Justiça 

5 Direcção-Geral dos Serviços  Penitenciários 

1.2 000$00  

23 Bens não duradouros - Comb. e lub. ... ... ... ... ... ... ... ...  000$00 

25 

..500 

000$00 

6 

Bens não duradouros-Alim. roupas e calçado ...................470 

Supremo Tribunal da Justiça 

1.2 

Lei n°51111/85 de 10 de Janeiro ... ... ... ... ... ... ... ... ..........5 

Pessoal dos quadros aprovados por lei 108000$00  

6 

Pessoal dos quadros aprovados por lei ...............................970 

Abonos diversos e —Numerário ...........................108 000$00 

27 000$00 

28 

31 

Aquisição serviços-Encargos Inst.  ... ... ... ... ... ... ... ... ....25000$00  

000$00 

Bens não duradouros - Outros ............................10 

Aquisição serviços - Não especificados ... ... ... ... ... ... ... ....15 

Ministério das Forças Armadas e Segurança 

44.9 Diversos ...............................................5294912$00  

7 105 912$00 7 105 912$00 

Gabinete do Ministro Adjunto do Ministro das Finanças, na Praia, 31 de Dezembro de 1987. - O Ministro Ad-

junto, Arnaldo França. 

IMPRENSA NACIONAAL DE CABO VERDE 


